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EDITAL
TOMADA DE PREÇOS - N° 2021.07.21.2

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato/CE, com 
sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, nomeada 
pela Portaria n° 0501001/2021 - GP de 05 de Janeiro de 2021, tôrna 
público para conhecimento dos interessados que às 08h30min do dia 14 de 
outubro de 2021, na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão 
pública, darão início aos procedimentos de recebimento e abertura de 
documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, Contratação sob
o Regime de Execução Indireta, Empreitada por Preço Global, sendo o setor 
interessado a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos 
Hidricos do Municipio de Crato, mediante as condições estabelecidas no 
presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006.
Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são 
estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato.
PARTE B - ANEXOS

Resumo, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro, Memória de 
ANEXO I Cálculo, Memorial Descritivo e Especificações Técnicas, 

Composições de Preços, Encargos Sociais, Composição de BDI, 
Licença Ambiental, Critérios de Medição, PLE, Planta e ART. 

ANEXO II Proposta Padronizada 
ANEXO III Modelo de Carta Fiança 
ANEXO IV Minuta do Contrato 
ANEXO V Modelos de Declarações/Procuração

DAS DEFINIÇÕES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu 
lugar aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus 
anexos, eles terão o significado determinado a seguir:
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE 
CRATO/CE.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para
0 objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for 
adjudicado o objeto.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de 
Crato/CE.
Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados 
no endereço supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, das 
08:00h às 14:00h, devendo ser paga a quantia de R$ 0,10 (dez) centavos 
por folha reproduzida, através de DAM na Tesouraria da Secretaria de 
Finanças e Planejamento do Município de Crato/CE pelo custo da reprodução 
ou pelo site www.tce.ce.gov.br.
1 - DO OBJETO
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1.1 - A  presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE 
FRUTAS, NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE, ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE N° 
893106/2019/MDR/CAIXA, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE.
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, 
localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 
(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa, devidamente 
cadastradas no GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO/CE, ou as que atenderem a todas 
as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços 
(Art. 22, § 2o, da Lei n° 8.666/93).
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos em comuns.
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for 
constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas 
poderá participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas empresas, não 
podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato 
quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3o da lei 8.666/93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência ou de recuperação judicial; de 
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com o Município de Crato-Ceará, ou que tenham 
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio.
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, será o único 
admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo 
assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato 
da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto 
expedido por órgão oficial.
2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
2 .4 .1.1 - Procuração pública ou particular especifica para a presente 
licitação, acompanhado do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último 
aditivo consolidado, devidamente registrados; Em se tratando de 
procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.
2.4.1.2 - Quando o representante for titular ou sócio da empresa deverá 
apresentar o Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso o último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, comprovando tal condição.
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2.4.1.3 - Certidão Especifica emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante, (certidão informando o histórico de todos os 
atos/eventos registrados).
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o 
subitem anterior não implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá 
o representante de se manifestar e responder pela mesma.
2.6 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condições 
estipuladas no presente Edital para o cumprimento das obrigações do 
objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos 
os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital 
de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 
sem prejuízo da faculdade prevista no § 1- do art. 113 da Lei 8.666/93.
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 
com as propostas, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a 
ela pertinente.
2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, 
providências ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
2.10.1 - 0 endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Crato/CE;
2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante 
legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo 
o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no setor de 
protocolo da Prefeitura de Crato/CE, dentro do prazo editalício;
2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os 
itens ou subitens discutidos;
2.10.4 - O pedido, com suas especificações;
2.11 - Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
2.12 - A resposta do Município de Crato/CE, será disponibilizada a todos 
os interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido 
pela administração no flanelógrafo do Setor de Licitações do Município de 
Crato, constituirá aditamento a estas Instruções.
2.13 - 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que 
importe em modificação dos termos do edital será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.
2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma 
forma que se deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.
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3. DA HABILITAÇÃO:

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a 
apresentação dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à 
sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos 
de eleição de seus administradores, b) Registro comercial, no caso de 
empresa individual. c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício, d) 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir;
3.1.2 - Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os 
sócios, diretores ou do empresário individual, no caso de sociedade 
anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade de seus 
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria 
acompanhadas dos atos que os nomearam.
3.1.3 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de 
Cadastro do Governo Municipal de CRATO/CE, dentro do prazo de validade.

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou 
estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante ,-
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de 
serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do 
Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
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proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor, devidamente averbados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão 
equivalente;
3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o 
seguinte:

3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente 
assinado por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente 
ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG) = --------------------------

(PC + ELP) ou (PNC)
Onde: AC é o Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
PNC é o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação 
Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.
3.3.4 CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante.
3.3.5 - Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e 
§ 1° do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 6.501,08 (seis mil 
quinhentos e vim reais e oito centavos) .
3.3.5.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, 
ou por fiança bancária;
3.3.5.1.1 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se 
dirigir a Unidade Arrecadadora/Tesouraría-Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento do município de Crato/CE, sito no Largo Júlio 
Saraiva, S/N°- Crato/CE, para informações sobre a agência bancária e 
conta corrente específica para esta finalidade.
3.3.5.2 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida 
pública, estes deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de 
laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos 
pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.5.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, 
o licitante entregará o documento no original fornecido pela instituição 
que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.5.3.1 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.
3.3.5.3.2 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n°.
2021.07.21.2.
3.3.5.3.3 - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.5.3.4 - Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.3.5.4 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante 
deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela 
seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.5.5 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para 
o(s) licitante(s) inabilitado(s) , após concluída a fase de habilitação,

PRO CUR AD O R IA  GERAL DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo júlfo Saraiva, S/N -  Centro -  CEP: 63,100-347 -  Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-96001 www.crato.cagov.br

http://www.crato.cagov.br


*&>.' * 0 \  PROCURADORIA
' g g g g /  GERAL 00  M U N ICÍPIO

• X '----- y SE TO R  DE LICITAÇÕES

e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo 
licitatório;
3.3.5.6. - A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de 
validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.4.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que 
conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de 
atividade pertinente ao objeto da licitação.
3.4.1.1 - Declaração expressa que o licitante tem pleno e total 
conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta e 
indiretamente, na execução dos serviços.
3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL

3.4.2.1 - Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 
licitante, a ser feita por intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em 
que figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na execução 
de serviços de características técnicas similares às do objeto da 
presente licitação.

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE 
RESISTENCIA C25, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVIÇO 
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953) , COM ÁREA MÍNIMA DE 21 M 2 (VINTE E UM METROS 
QUADRADOS);
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO 
(9X19X19) CM C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10CM (1:2:8), COM 
ÁREA MÍNIMA DE 213 M 2 (DUZENTOS E TREZE METROS QUADRADOS) ;
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PISO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO DE 
ACABAMENTO POLIDO, ESPESSURA 12 CM (CIMENTO QUEIMADO) (INCLUSO EXECUCAO), 
COM ÁREA MÍNIMA DE 71 M 2 (SETENTA E UM METROS QUADRADOS) ;
3.4.2.2 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, bem como a qualificação profissional 
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos.
3.4.2.3 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de 
nível superior, devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o 
respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), 
obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares as 
do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior
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de fiscalização ou supervisão derelevância, não se admitindo atestado(s 

obras/serviços.
3.4.2.4 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro 
permanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
3.4.2.4.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante 
será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto 
social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da 
atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a 
comprovação será atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de 
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
3.4.2.4.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são 
consideradas parcelas de maior relevância ou similar:

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE 
RESISTENCIA C25, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVIÇO 
DE BOMBEAMENTO (NBR 8953);
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO 
(9X19X19) CM C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10CM (1:2:8) ;

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PISO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO DE 
ACABAMENTO POLIDO, ESPESSURA 12 CM (CIMENTO QUEIMADO) (INCLUSO EXECUCAO);

3.4.2.5 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente 
constar na certidão de registro de quitação de pessoa jurídica junto ao 
CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.

3.4.2.5.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, 
no qual os prof issionais indicados pela proponente para fins de 
comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, 
permanentemente, a serviço da proponente, das obras objeto desta 
licitação, que deverá vir com firma reconhecida em cartório para 
comprovar a veracidade das informações.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n. ° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não 
existe superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua 
capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no 
edital.
3.5.3 - Declaração de Vinculo Familiar, em conformidade com o anexo V 
item 04 do edital.
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3.5.4 - Declaração de Vinculo Empregaticio, em conformidade com anexo V 
item 05 do edital.
3.5.5 - As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) , nos 
termos da Lei Complementar N”. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas 
possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é 
necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3o do referido diploma legal.
3.5.5.1 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste 
certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal 
e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
3.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
3.6.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.
3.6.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n -“-8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado â Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.
3.7 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não 
será devolvida. Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos da 
legislação vigente;
3.7.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente 
licitação deverão ser apresentados em uma única via original ou cópia 
autenticada em Cartório.
3.7.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma 
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, 
todos perfeitamente legíveis.
3.7.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço.
3.7.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preço 
e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.7.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.7.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que 
regulamente a disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá 
verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.7.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição 
pública que esteja com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento 
dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada,
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apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do 
término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, 
levar o documento à CPL nas condições de autenticação exigidas por este 
edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo 
já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante 
levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.7.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado ou exigidos neste edital, não 
poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.7.9 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter 
todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os 
mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.8 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em 
desacordo com as descrições do item 3 deste edital serão eliminados e não 
participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.9 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não 
sendo admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, 
nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM 
APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA 
AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
3.10 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá- 
lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.11 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser 
registrada em Ata.
3.12 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a 
ordem acima requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou 
responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à 
Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a 
seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2021.07.21.2 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:
4 - DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1 - Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de 
preços, devidamente lacrado, apresentado juntamente com o envelope de 
documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2021.07.21.2 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:
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4.2 -As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em 
papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão 
Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em 
todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da 
licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, 
conforme Anexos I e II;

b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os 
serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo e por 
extenso;

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias;

d) Prazo de execução dos serviços que será de 06 (seis) meses.
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de 
cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por extenso, e 
ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço 
constante do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer 
outros necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas 
Indiretas).
4 .2.2 .3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.2.2.4 - Cronograma fisico-financeiro de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como 
correta a Unidade expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
para o item conforme constante do Anexo I.
4.4 -Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda 
corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 -Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas 
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos.
4.6 -Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor 
proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos 
serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas 
e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da 
natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer 
danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 - 0 serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, 
total e global da proposta, não poderão ser superiores aos especificados 
no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil do
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Município, já no caso de empreitada por valor global, os valores da 
etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I 

cronograma fisico-financeiro elaborado por engenheiro civil do 
Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em 
especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor 
global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em 
sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 -Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo 
deste Edital.
5.2 - Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes 
nos referidos envelopes.
5.3 -Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos 
exigidos para fins de habilitação. A Comissão examinará os aspectos 
relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas em Cartório.
5.4 -Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da 
Comissão, em seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes 
para que os examinem e os rubriquem.
5.5 -A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das 
licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a
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habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, interpor 
recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos 
interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso 
interposto, a Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório. 
Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais 
documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá 
em seu poder o referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca 
a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B" . A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão 
examinados os aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo 
menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura 
existentes nos centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde que 
o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero virgula um por cento) do valor global da 
proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais 
licitantes não desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas 
apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o 
desempate se fará por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das 
propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e 
empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que 
apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste 
edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-ã da seguinte forma:
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5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada com todas 
as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob 
pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - 0 disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores 
deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser 
assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o 
julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os 
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a 
intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes â sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia 
útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em 
lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas 
pela Presidente da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e 
marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da 
Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser 
rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos 
de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as 
Propostas e os Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para 
as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de 
Licitação, até a conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada 
para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se 
realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local,
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fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não 
prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas das 
demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por 
extenso, prevalecerá este último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 
propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção de interposição 
de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase 
de habilitação, não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado 
com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido 
após o julgamento.
6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 -A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO 
deste Edital, com classificação das licitantes, que estará assinado pelos 
membros que dela participaram.
6.2 -A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor 
da licitante cuja proposta de preços seja vencedora são da competência do 
Gestor da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos 
Hídricos.
6.3 -A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não 
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
7.1 -0 Município de Crato, através da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos e a licitante vencedora desta 
licitação assinarão contrato, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados 
da data da convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de 
decair do direito à contratação.
7.2 -A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido 
pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e terá como 
gerente de contrato o servidor da Secretaria Municipal de Infraestrutura
o Sr. Raimundo Nonato Bechior Vilar, Inscrito no RNP 060243356-8.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.
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7.4 -A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no 
local da obra/serviços, para representá-lo na execução do contrato. A 
Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus 
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu 
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Agrário e Recursos Hídricos, todos os profissionais qualificados na 
habilitação desta licitação, mediante autorização da Contratante, e a seu 
critério, poderão ser substituídos por outros portadores de ART igual ou 
superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.5 -A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.
7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de 
preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
7.7 -A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciáríos, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais 
capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras 
áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em 
local a ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem 
ocorrências extraordinárias.
7.11 - 0 prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
7.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, contados 
da data do início da prestação dos serviços e as etapas obedecerão 
rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo Municipal de 
Crato, que é parte integrante deste Edital.
7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 08 (oito) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo 
entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e 
alterações posteriores.
7.14 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada 
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições da execução 
do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Contratante;
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7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites estabelecidos no item 8.4 deste Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, 
reconhecido pelo Governo Municipal de Crato, em documento contemporâneo à 
sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Agrário e Recursos Hídricos do Município de Crato.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a 
indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal 
a presumir pela não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de 
seus sócios, gerentes ou diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma 
sem justa causa e prévia comunicação a contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem 
prévia autorização do Governo Municipal, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de 
seus superiores ,-
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo 
representante do Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo Io do 
art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura 
da empresa, que prejudique a execução do contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo 
conhecimento, justificados e determinados pela Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços 
de engenharia, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, 
por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pelo Governo Municipal, decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas 
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o
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direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento 
exigido para a execução dos serviços, bem como as placas de sinalização 
adequadas ;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do 
objeto para execução da obra, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos do Município de 
Crato.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 
deste Edital, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da 
rescisão;

b) pagamento do custo da desmobilização.
7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos 
serviços, será responsável por sua falta ou reparação, desde que a 
fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de 
origem.
7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado 
não assinar termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, 
determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a 
realizá-los.
7.22 - 0 licitante vencedor da presente licitação, no momento da 
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, 
nos termos da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente 
fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a 
execução da prestação a que se refere o instrumento contratual, nos 
termos do parágrafo 4- do artigo 56 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro 
junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, em conta específica, a mesma será 
devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4° Artigo 56 da Lei n. ° 
8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será 
liberada depois de certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, desde 
que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a contento;
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7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) 
contratado(s).
8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir 
modificações ou alterações no projeto, plantas e especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de CRATO, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de CRATO caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será 
objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.
9 - DOS PAGAMENTOS
9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês 
civil, cujo valor será apurado através de medição, (observar os critérios 
de medição constante no Anexo I deste edital), deverá ser apresentada à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos do 
Município de Crato/CE, até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente a 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços 
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referente 
ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e 
parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea 
superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município 
de Crato/CE.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades 
contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços 
executados, total ou parcialmente.
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9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o 
pagamento, a CONTRATADA serã cientificada, a fim de que tome 
providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes 
casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, 
dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, 
que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

I —  I
R = V I

I

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: 0 FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.
10 - DAS MULTAS
10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem
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prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Agrário e Recursos Hídricos do Município de Crato/CE;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem â data da comunicação formal da rejeição.
10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em 
firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.
11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de R$ 650.107,59 (seiscentos e 
cinquenta mil, cento e sete reais e cinquenta e nove centavos), e correrá 
â conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos do Município de Crato, com 
recursos previstos na seguinte classificação: Atividade 
32.01.20.691.0203.1.161.0000 - Construção, Reforma, Ampliação e 
Estruturação de Unidade de produção e Beneficiamento - Classificação 
Econômica / Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00. - Obras e Instalações.

H ” OBRA LOCAL
VALOR 

ORÇAMENTO 
COM BDI

B.D.I
ADOTADO
SERVIÇOS

B.D.I
ADOTADO
MATERIAIS

01

CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE 
BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS, NO 
MUNICÍPIO DO CRATO/CE, ATRAVÉS DO 
CONTRATO DE REPASSE N° 
893106/2019/MDR/CAIXA, CELEBRADO ENTRE O 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

CRATO/CE R$ 650.107,59 25,22 16, 12

TOTAL COM BDX = R$ 650.107,59
12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação 
caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, interpostos mediante petição, devidamente
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arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da 
licitante e do julgamento das propostas deverão ser protocolados no setor 
de protocolo da Prefeitura Municipal de Crato/CE, no devido prazo, não 
sendo conhecidos os interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-los no prazo de 05(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser 
enviado, devidamente informado, à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Agrário e Recursos Hídricos do Município de Crato/CE.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.
13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato/CE, 
para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do 
prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em 
licitação promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de
02 (dois) anos.
13.2 - 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. Ã Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato/CE.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de 
Crato/CE .
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão ser 
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão também ser aplicadas 
às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados 
com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PROCURADORIA GERAL 00  MUNÍCÍPIO
Palácio Alexandre Ârraes Largo Júlio Saraiva, S/N -  Centro -  CEP: 63.100-347 -  Crato, Ceará, Brasil

Telefone: ♦ 55 (88) 3521-96001 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


P R O C U R A D O R IA  I 
G ER A L DO M U N IC ÍP IO

S ETO R  DE LICITAÇÕES

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato/CE pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos de 
Crato/CE.
14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS
14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato/CE , sito 
no Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/CE, de segunda a sexta-feira, no 
horário de 08:00h às 17:00h.
15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente:

Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo 
na forma da Lei;

Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por 
ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
15.3 - Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de 
assegurar que os atos sociais posteriores ao registro/constituição da 
empresa licitante refletem a real situação jurídica da Pessoa Jurídica, 
quanto aos arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial 
competente, bem como a certidão simplificada cobrada na qualificação 
econômico-financeira, terão que ser, obrigatoriamente, sob pena de 
descredenciamento e/ou inabilitação, com data de emissão não superior a
3 0 (trinta) dias da data marcada para entrega dos envelopes referente ao 
certame em tela.
15.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente 
de Licitação, durante o expediente normal.
15.5 - Fica eleito o foro de Crato/CE para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital.

Valéria o Moura
Presidente da Comiss anente de Licitação
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ANEXO I

Resumo, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro, Memória de Cálculo, 
Memorial Descritivo e Especificações Técnicas, Composições de Preços 
Encargos Sociais, Composição de BDI, Licença Ambiental, Critérios de

Medição, PLE, Planta e ART.
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ESTADO DO CEARÁ ...
mf-EITUM 00 PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFiCIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS BDI SE R V IÇ O S 25,22%
ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N BDI MATERIAIS 16,12%
DATA: MAIO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 / SINAPI 03_2021_______________________________________________________________________________________

TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 / SINAPI 03_2021 _________________

PREFEITURA I I C I P A l  DE CRAÍO/CE
F L S

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 6.730,89 1.04%

2.0 MOVIMENTO DE TERRA E CONTENÇÕES 44.740,72 6,88%

3.0 ESTRUTURA 187.986.57 28.92%

4.0 PAREDES E PAINÉIS 127.614,56 19.63%

5.0 REVESTIMENTOS E PINTURAS 44.525,50 6,85%

6.0 PORTAS 27.767,48 4,27%

7.0 COBERTURA 39.862.96 6.13%

8.0 INSTALAÇÕES PREDIAIS 42.536.99 6.54%

9.0 PISOS E FORROS 55.151,74 8.48%
C0056

10.0 LOUÇAS E METAIS 19.798.23 3,05%

11.0 PAISAGISMO 3.687.66 0.57%

12.0 DIVERSOS 24.615.47 3,79%

13.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 25.088.82 3.86%

VALOR TOTAL C/ BDI: 650.107,59 100,00%
Importa o presente orçamento no valor de R$ 650.107,59 (Seiscentos e cinquenta mil cento e sete reais e cinquenta e nove centavos.)

Sonçalves Dantas
í e  Infraestrutura 

CREA/CE 34L$59 RNP 061B87931-5 
•g r^ ía  010700712021-GP

CARLOS FREIRES DE LIMA
Secrsíárío Municipal de Desenvolvimento 

Agrário e Recursos Hídricos

Cícero WeJ te i P. Vieira
E N G E N H B p t )  C IV IL  
C R E A -O E ^ N 0 347774 
R N P :  0 6 1 9 2 4 6 6 0 -0
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«« tosado PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATOCRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA; CO NSTRUÇÃO  DE UNIDADE DE B6NEFIC IA M EN TO  INTEGRADO DE FRUTAS B D I S E R V IÇ O S  2 5 ,2 2 %

ENDEREÇO DA OBRA: RUA M ANO EL SOARES DA SILVA SÍN B D I M A T E R IA IS  1 6 ,'l2 %
DATA: MAIO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO  027.1 / SINAPI 03_2021

PLANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. PR. UNIT. SEM 
BDI

PR. UNIT. COM 
BDI

PREÇO TOTAL COM 
BDI

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C1937 SEINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 12,00 151,47 RS 189.67 RS 2.276,04
1.2 C2102 SEiNFRA RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO M2 487,96 3,89 RS 4,87 RS 2.376,37

1.3 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M3 4,53 38.54 RS 48,26 RS 218.62

1.4 C1049 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M3 0,91 229,15 RS 286,94 RS 261,12

1.5 97628 SINAPI DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 M3 0,90 190,48 RS 238.52 RS 214,67

1.6 C0702 SEINFRA CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE M3 24,1Q 21.85 RS 27,36 RS 659.38

1.7 C2533 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM 
CAMINHÃO ATÉ 5 KM M3 24,10 24,01 RS 30,07 RS 724.69

Subtotal 1.0 R$ 6.730,89

2.0 MOVIMENTO DE TERRA E CONTENÇÕES
2.1 C1630 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO M2 390,00 6,09 RS 7,63 RS 2.975.70

2.2 C1256 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 
2M M3 10,00 45.56 RS 57.05 RS 570.50

2.3 C0056 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TiJOLO FURADO, Cf 
ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA f 1:2:8} M3 15,97 546.47 RS 684,29 RS 10.928.11

2.4 C0928 SEINFRA CORTE E ATERRO COMPENSADO S/CONTROLE DO GRAU 
DE COMPACTACÃO M3 9,41 7,65 RS 9,58 RS 90.15

2.5 C0328 SEINFRA ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE. 
MAT. DE AQUISIÇÃO M3 171,94 89.49 RS 112,06 RS 19.267.60

2.6 C07Q7 SEINFRA CARGA MANUAL DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 206,33 18,21 RS 22,80 RS 4,704,32

2.7 C2533 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM 
CAMINHÃO ATÉ 5 KM M3 206,33 24.01 RS 30,07 RS 6.204.34

Subtotal 2.0 R$ 44.740,72

3.0 ESTRUTURA

3.1 C1256 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 
2M M3 149,91 45,56 RS 57.05 RS 8.552.37

3.2 C1611 SEiNFRA LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM M2 90,27 37.97 RS 47.55 RS 4.292.34

3.3 C2920 SEiNFRA REATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA, E CONTROLE. 
MATERIAL DA VALA M3 121,05 22.52 RS 28.20 RS 3.413,61

3.4 C1400 SEINFRA FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTÍL. 5 X M2 38,00 66,19 RS 82,88 RS 3.149.44

3.5 96536 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF__06/2017

M2 141,00 55,67 RS 69.71 RS 9.829,11

3.6 92480 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA. 18 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020

M2 264,60 40,47 RS 50,68 RS 13,409,93

3.7 92443 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES. PÉ-DIREITO 
SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 210,30 27,04 RS 33,86 RS 7.120.76

3.8 92522 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE 
MACIÇA. PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_Q9/202Q

h * j \ ..  Ur,U

M2 

n ---------1

13,30 20.36 RS 25.49 RS 339,02

C A R L O ;
Secretário E LIMA

^envolvimento
üdricos

S e c r l& io  de Infraestrutura 
C R E A /C E 14 |559  RNP 061887931-5 

fia  0107007/2021-GP
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W íiita íc  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO CRÂTO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CO NSTRUÇÃO  DE UNIDADE DE BENEFICIAM ENTO INTEGRADO DE FRUTAS BD1 S E R V IÇ O S 2 5 ,2 2 %
ENDEREÇO DA OBRA: RUA M ANOEL SOARES DA SILVA  S/N  

DATA: MAiO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEIN FR A  CE VERSÃO  027.1 / SINAPI 03 2021

B D I M A T E R IA IS 1 6 ,12%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

3.9 C0216 SEINFRA ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm KG 1.805,73 14,13 R$ 17,69 RS 31.943.36

3.10 CQ215 SEINFRA ARMADURA CA-50A GROSSA D= 12,5 A 25,0mm KG 637,00 14,98 RS 18,76 RS 11.950,12

3.11 C0217 SEINFFIA ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6.4Gmm KG 564,36 12,35 RS 15,46 RS 8.725,01

3.12 1527 SINAPI
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL. CLASSE DE 
RESISTENCIA C25. COM BRITA 0 E 1. SLUMP = 100 +/- 20 
MM. INCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 53,90 361.11 RS 452.18 RS 24.372.50

3.13 C1603 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Cl 
ELEVAÇÃO

M3 26,10 228,25 RS 285,81 RS 7.459.64

3.14 C1604 SEINFRA
LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ 
ELEVAÇÃO

M3 27,80 134,84 RS 168,85 RS 4.694.03

3.15 C2843 SEINFRA IMPERMEABILIZAÇÃO Cl EMULSÃO ASFÁLTICA CONSUMO 
2kg/m2

M2 130,55 31,41 RS 39,33 RS 5.134.53

3.16 93190 SINAPI
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 
CANALETA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AFJD3/2016

M 18,20 35,68 RS 44.68 RS 813.18

3.17 93192 SINAPI
VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTfLiZAÇÂG DE BLOCOS 
CANALETA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016

M 17,60 40,90 RS 51,21 RS 901,30

3.18 93198 SINAPI
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 
BLOCOS CANALETA PARA VÃOS DE ATÉ 1.5 M DE 
COMPRIMENTO. AF__03/2016

M 18,20 30,44 RS 38,12 RS 693.78

3.19 C4455 SEINFRA LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA PI FÔRRO - VÃO ATÉ 
2,80 m M2 104,93 117,43 RS 147.05 RS 15.429,96

3.20 C4456 SEINFRA LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA PI FÔRRO - VÃO DE 
2,81 A 3,80 m

M2 101,09 120.47 RS 150,85 RS 15.249.43

3.21 C4129 SEINFRA LOCAÇÃO MENSAL DE ESCORAMENTO TUBULAR M3 646,96 12,94 RS 16.20 RS 10.513,15

Subtotal 3.0 R$ 187.986,57

4.0 PAREDES E PAINÉIS

4.1 C0073 SEINFRA
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP =10cm
(1:2:8)

M2 533,43 59,82 RS 74,91 RS 39.959,24

4.2 C0776 SEiNFRA CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
S/PENEIRAR TRACO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE

M2 1.066,86 6,18 RS 7,74 RS 8.257,50

4.3 87532 SINAPI

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL. APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES.
PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 1QM2, 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF 06/2014

M2 134,70 28.30 RS 35.44 RS 4.773.77

4.4 87530 SINAP!

MASSA UNiCA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. 
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF 06/2014

M2 932,16 29,23 RS 36.60 RS 34.117,06

4.5 C4508 SEINFRA
PAREDE DE BLOCO DE GESSO HIDROFUGANTE, 
INCLUSIVE EMASSAMENTO - FORNECIMENTO E 
EXECUCÃO

M2 2,27 70,00 RS 87,65 RS 198,97

4.6 C3534 SEINFRA MUTIRÃO MISTO - COBOGO ANTI-CHUVA {50X40)cm M2 3,75 64,13 RS 80.30 RS 301.13

4.7 C1807 SEINFRA MURO CONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO 
(PILAR+CINTA) REBOCADO, COM PINTURA

M2 115,50 276,62 RS 346,38 RS 40.006.89

Subtotal 4.0 R$ 127.614,56

5.0 REVESTIMENTOS E PINTURAS

5.1 88483 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM 
PAREDES, UMA DEMÃO. AF 06/2014 M2 364,79 2,37 RS 2,97 RS 1.083.43

5.2 88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES, UMA DEMÃO. AF 06/2014 M2 391,70 1,86 RS 2,33 RS 912,66

5.3 88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 Italo $•amtfêl Gcncalves B â s 10.08 RS 12.62 RS 9.546,90
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATQ/CE
F L S  N ° : Sk 4

CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CO NSTRUÇÃO  DE UNIDADE DE BENEFIC IAM ENTO  INTEGRADO DE FRUTAS  

ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANO EL SOARES DA SSLVA S/N  
DATA: MAIO/2021
TABELAS DESONERADAS: SE INFRA CE VERSÃO 027.1 /  SINAPI 03 2021

BDI SERVIÇOS 25,22% 
BDi MATERIAIS 16,12%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

5Â 88487 SINAPI APLICAÇAO MANUAL DE PiNTURA COM TINTA LATEX PVA 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

M2 364,79 11,44 RS 14.33 RS 5,227.44

5-5 95626 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS,
AF 11/2016

M2 391,70 12,97 RS 16.24 RS 6.361,21

5.6 C3487 SEINFRA APLICAÇAO DE ÜQUIBRILHO SOBRE PINTURAS, DUAS 
DEMÃOS M2 364,79 15,95 RS 19,97 RS 7.284,86

5.7 87275 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS 
COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 5 M2 A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014

M2 131,89 64.05 RS 80,20 RS 10.577,58

5.8 C1123 SEINFRA
REJUNTAMENTO Cl ARG. PRE-FABRICADA. JUNTA ATE 
2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm2) E 
PORCELANATOS (PAREDE/PISO)

M2 131,89 7.87 RS 9,85 RS 1.299,12

5.9 88649 SINAPI
RODAPE CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS 
TiPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM.
AF 06/2014

M 108,23 6.76 RS 8.46 RS 915,63

5.10 C2222 SINAPI REVESTIMENTO METÁLICO, TIPO "REYNOBOND" DUAS 
CHAPAS

M2 1,96 536.47 RS 671.77 RS 1,316,67

Subtotal 5.0 R$ 44.525,50

6.0 PORTAS

6.1 91341 SiNAPi
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 12/2019

M2 23,94 593,89 RS 743,67 RS 17.803,46

6.2 I6743 SEINFRA
PORTA EM PVC P/DIVISÓRIA (0,80 X 2,10)M INCLUS. 
FECHADURA. DOBRADIÇA E REQUADRO ( 
FORNECIMENTO E MONTAGEM )

UN 6,00 234,35 RS 272,13 RS 1.632.78

6.3 C1966 SEINFRA PORTA CORTA-FOGO UMA FOLHA (0,80X2.10)m OU 
(0.90x2,10)m

UN 1,00 985.77 RS 1.234,38 RS 1.234.38

6.4 94569 SINAPI

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS. 
BATENTE E FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR, 
ACABAMENTO E CONTRAMARCO, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019

M2 2,52 529,88 RS 663.52 RS 1.672.07

6.5 94570 SINAPI

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA 
VIDROS, COM VIDROS. BATENTE, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019

M2 7,20 335.92 RS 420.64 RS 3.028.61

6.6 94587 SINAPI CONTRAMARCO DE AÇO, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 12/2019 M 40,80 46.90 RS 58,73 RS 2.396,18

Subtotal 6.0 R$ 27.767,48

7.0 COBERTURA

7,1 C4511 SEINFRA
ESTRUTUIRA DE MADEIRA Pi TELHAS ONDULADAS DE 
FIBROCIMENTO. ALUMÍNIO OU PLÁSTICAS, APOIADA 
SOBRE PAREDES E/OU LAJES DE FORRO

M2 213,00 60.94 RS 76,31 RS 16.254,03

7.2 94210 SINAPI

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO 
E = 6 MM. COM RECOBRiMENTO LATEFIAL DE 1 1/4 DE 
ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10a, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AFJ37/2019

M2 213,00 48,92 RS 61,26 RS 13.048.38

7.3 94223 SINAPI
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E 
= 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E 
IÇAMENTO. AF 07/2019

M 14,15 59,71 RS 74,77 RS 1,058,00

7,4 C0773 SEINFRA CHAPIM PRE-MOLDADO DE CONCRETO M2 16,48 111,45 RS 139.56 RS 2.299.95

7.5 C2249 SEINFRA RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 
33cm

M 86,72 34.03 RS 42,61 RS 3.695,14

7.6 C0661 SEINFIRA CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 
50cm

M 38,40 72.94 RS 91,34 RS 3.507,46

Subtotal 7.0 R$ 39.862,96

8.0 INSTALAÇÕES PREDIAIS
8.1 INSTALAÇÕES ELETRICAS

8.1.1 C4762 SEINFRA CAIXA DE LIGACAO PVC 4" X 2" UN 49,00 7,38 RS 9,24 RS 452.76
8.1.2 C0540 SEINFRA CABO ISOLADO PVC 750V 2.5MM2 M 1.076,20 6,13 RS 7.68 RS 8.265.22
8.1.3 C0534 SEINFRA CABO ISOLADO PVC 750V 4MM2 M 48,10 7.44 RS 9,32 RS 448.29
8.1.4 C0524 SEINFRA CABO ISOLADO PVC 750V 10MM2 M 158,00 11,06 RS 13,85 RS 2.188.30
8.1.5 C0527 SEINFRA CABO ISOLADO PVC 750V 16MM2 M 21,00 15,09 RS 18,90 RS 396,90

8.1.6 C0628 SEINFRA CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PAFRAFUSADA 
200X200X1 OOmm UN 3,00 73,22 RS 91,69 RS 275.07

8.1.7 C3911 SEINFRA CONECTOR DE ATERRAMENTO TIPO K2C17-10mm BURDY UN 1,00 11,9 RS 14.90 RS 14,90

8.1.8 C1092 SEINFRA DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
10A

UN 8,00 20,76 RS 26,00 RS 208,00

8.1.9 C1093 SEINFRA DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
16A

UN 1,00 20,76 RS 26.00 RS 26,00

8.1.10 C1095 SEINFRA DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
20A UN 2,00 20,76 RS 26.00 RS 52,00

8.1.11 C1127 SEINFFIA DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
50A UN 3,00 85.3 RS 106.81 RS 320,43

8.1.12 39472 SINAPI DISPOSITIVO DPS CLASSE II. 1 POLO, TENSÃO MAXIMA 
DE 275 V. CORRENTE MAXIMA DE '9 0 ' KA (TIPO AC)

UN 4,00 162,16 RS 188,30 RS 753,20

8.1.13 S8875 SEINFFÍA DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL TETRAPOLAR 25A. 
SENSIBILIDADE 300mA 380V

UN 4,00 157.23 RS 182,58 RS 730,32
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CRÂTÕ
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
F L S  N °:

OBRA: CO NSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAM ENTO INTEGRADO DE FRUTAS  

ENDEREÇO DA OBRA: RUA M ANOEL SOARES DA SILVA S/N  
DATA: MA10/2021
TABELAS DESONERADAS: SE INFRA CE VERSÃO  027.1 / SINAPI 03 2021

BDI SERVIÇOS 25,22% 
BDI MATERIAIS 16,12%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

8.1.14 91953 SINAPl
INTERRUPTOR SIMPLES {1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 7,00 21.23 RS 26.58 RS 186,06

8-1.15 91967 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MODULOS), 10A/250V. 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 2,00 46.13 RS 57,76 RS 115,52

8.1.16 C3911 SEINFRA CONECTOR DE ATERRAMENTO TIPO K2C17-10mm BURDY UN 1,00 11.9 RS 14.90 RS 14.90

8.1.17 C4933 SEINFRA HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 5/8"X 2.4QM UN 1,00 102,57 RS 128,44 RS 128.44

8.1.18 101548 SINAPI ISOLADOR, TIPO ROLDANA. PARA BAIXA TENSÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07/2020

UN 1,00 5.44 RS 6.81 RS 6,81

8.1.19 101880 SiNAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 150A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020

UN 1,00 710.18 RS 883.29 RS 889.29

8.1.20 I6424 SEINFRA QUADRO DE MEDIÇÃO TRIFÁSICO PADRÃO COELCE UN 1,00 267.79 RS 310.96 RS 310,96
8.1.21 C4394 SEINFRA LUMINARIA DE EMERGENCIA UN 3,00 257.86 RS 322.89 RS 968.67

3.1.22 C1665 SEINFRA LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS 
DE 20W UN 4,00 92.01 RS 115,21 RS 460.84

8.1.23 C1666 SEINFRA LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS 
DE 40W UN 24,00 104,98 RS 131,46 RS 3.155,04

8.1.24 11105 SEINFRA ESPELHO 4"X2" OU 3"X3" UN 33,00 2,61 RS 3,03 RS 99,99

8.1.25 C1493 SEINFRA INTERRUPTOR UMA TECLA PARALELO E TOMADA 
UNIVERSAL 10A 250V

UN 3,00 34,64 RS 43,38 RS 130.14

8.1.26 C4792 SEINFRA TOMADA DUPLA DE EMBUTIR 2P+T 10A-250V UN 21,00 23.81 RS 29,81 RS 626,01
8.1.27 C2493 SEINFRA TOMADA UNIVERSAL 10A 250V UN 12,00 16,3 RS 20,41 RS 244.92

8.1.28 C1125 SEINFRA DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
40A UN 3,00 85.3 RS 106,81 RS 320.43

8.1.29 C1198 SEINFRA ELETRODUTO PVC ROSCJNCL.CONEXOES D= 40mm (1
1/4”) M 37,80 26.78 RS 33,53 RS 1.267.43

8.1.30 862 SiNAPI CABO DE COBRE NU 10 MM2 MEIO-DURO M 1,00 8,31 RS 9,65_, RS 9.65

8.1.31 43265 SINAPI

LUMINARIA SOLAR LED EXTERNA, TIPO ARANDELA DE 
PAREDE. EM ALUMÍNIO, 16 LEDS, LUZ BRANCA. ’ 180’  
LUMENS, CAPACIDADE DE ILUMINACAO ATE 36 H, 
RETANGULAR. ” 13 X 9 X 7 ' (C X L X A). COM SENSOR DE 
MOVIMENTO / PRESENÇA, BATERIA RECARREGAVEL 
COM LUZ SOLAR. RESISTENTE AO CALOR, A PROVA DE 
AGUA E POEIRA/ IMPERMFAVFL !P65

UN 6,00 71.14 RS 82.61 RS 495.66

8.1.32 C4861 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO DE TERRA CILÍNDRICA 300x600mm UN 1,00 101.22 RS 126.75 RS 126.75
Subtotal 8.1 R$ 23.688,90

8.2 INSTALAÇÕES SANITARIAS
8.2.1 I0325 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO PVC LONGA ESGOTO 50X40MM UN 1,00 4,26 RS 4,95 RS 4.95
8.2.2 C1549 SEINFRA JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4") UN 5,00 28,25 RS 35.37 RS 176,85
8.2.3 C1551 SEINFRA JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=40mm (1 1/2") UN 3,00 12,82 RS 16.05 RS 48.15

8.2.4 89810 SINAPI

JOELHO 45 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL. DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF 12/2014

UN 3,00 14,50 RS 18.16 RS 54.48

8.2.5 89802 SINAPI

JOELHO 45 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO 
PREDIAL DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILACAO. AF 12/2014

UN 27,00 5,92 RS 7,41 RS 200.07

8.2.6 89809 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF 12/2014

UN 1,00 14,54 RS 18,21 RS 18,21

8.2.7 C1552 SEINFRA JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=50mm (2") UN 40,00 13,79 RS 17,27 RS 690,80

8.2.8 C1576 SEINFRA JUNÇAO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 
100X50mm (4"X2")-C/ANÉIS

UN 7,00 39,25 RS 49.15 RS 344,05

8.2.9 C1577 SEINFRA JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 
100X75mm (4”X3")-C/ANÉIS UN 1,00 45.27 RS 56.69 RS 56.69

8.2.10 C1574 SEINFRA JUNÇÃO SIMPLES C/INSPEÇÃO PVC P/ESGOTO D=100mm 
(4">-C/ANÈIS UN 3,00 41.21 RS 51-60 RS 154.80

8.2.11 89785 SINAPI

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL ESGOTO 
PREDIAL DN 50 X 50 MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

UN 7,00 16,88 RS 21,14 RS 147,98

8.2.12 C1580 SEINFRA JUNÇAO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 75X50mm 
{3"X2")-C/ANÉIS UN 5,00 31,55 RS 39,51 RS 197,55

8.2.13 C1761 SEINFRA LUVA SIMPLES PVC BRANCO P/ESGOTO 50mm (2”) UN 1,00 8.87 RS 11.11 RS 11.11

8.2.14 C2153 SEINFRA REDUÇÃO PVC BRANCO/CINZA P/ESGOTO D=100X75mm
{4"X3") UN 1,00 27,6 RS 34.56 RS 34.56

8.2.15 C2151 SEINFRA REDUCAO PVC BRANCO P/ESGOTO D=75X50mm (3"X2") UN 1,00 20,56 RS 25.75 RS 25,75

8.2.16 C2594 SEINFRA TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4”) - JUNTA 
C/ANÉIS M 58,00 32,03 RS 40.11 RS 2.326,38

8.2.17 C2595 SEINFRA TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=40mm (1 1/2") M 4,90 13.37 RS 16,74 RS 82,03 /

8.2.18 C2597 SEINFRA TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=50mm (2") - JUNTA 
C/ANÉIS M 58,00 18,72 RS 23,44 RS 1.359,52[

8.2.19 C2599 SEINFRA TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=75mm (3") - JUNTA 
C/ANÉIS M 23,20 28,89 RS 36.18 RS 839.38

8.2.20 C4923 SEINFRA CAIXA SIFONADA PVC 100 X 100 X 50MM, ACABAMENTO 
BRANCO (GRELHA OU TAMPA CEGAi UN 8,00 31.43 RS 39,36 RS 314.88

8.2.21 11880 SINAPI CAIXA SIFONADA PVC, 250 X 230 X 75 MM, COM TAMPA E 
PORTA TAMPA QUADRADA BRANCA

UN 2,00 95.91 RS 111.37 RS 222,74

8.2.22 C2271 SEINFRA SIFAO CROMADO 1" X 1 1/2" (INSTALADO) u . i .. n - , ^ w o c . n s n M P 159.06y-k * RS 199.17 RS 597,51
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PREFBTURA MUNICIPAL DE CRATQíCE
F L S  N ° : ViL

ESTADO DO CEARÁ
«ares sc PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO CRÂTO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

^  COMISSÃO OE LICITA'

OBRA: CO NSTRUÇÃO  DE UNIDADE DE BENEFICJAMENTO INTEG RADO  DE FRUTAS  
ENDEREÇO DA OBRA: RUA M ANOEL SOARES DA SILVA S/N 
DATA: MAIO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 í SINAPI 03 2021

B D I S E R V IÇ O S  

B D I M A T E R IA IS
2 5 ,2 2 %
1 6 ,1 2 %

PLANILHA ORÇAMENTARIA

8.2.23 C2270 SEINFRA SIFAO CROMADO 1 1/4" X 2" (INSTALADO) UN 13,00 166.68 RS 208,72 RS 2.713.36
8.2.24 (7981 SEINFRA VÁLVULA PVC P/ TANQUE UN 3,00 3,79 RS 4,40 RS 13,20
8.2.25 I8286 SEINFRA VÁLVULA PVC P/ COZINHA UN 13,00 5,18 RS 6,02 RS 78.26

8.2.26 C06Q3 SEINFRA
CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO 
COMUM. LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE 
CONCRETO

UN 5,00 273,82 RS 342,88 RS 1.714,40

8.2.27 C2347 SEINFRA TÊ PVC BRANCO C/REDUÇÃO P/ESGOTO D=100X50mm 
(4”X2”) UN 3,00 34,53 RS 43,24 RS 129,72

8.2.28 C2348 SEINFRA TÉ PVC BRANCO C/REDUÇÃO P/ESGOTO D=100X75mm
Í4-X3”} UN 1,00 36,06 RS 45.15 RS 45.15

8.2.29 C2360 SEINFRA TÊ PVC BRANCO P/ESGOTO D^SOmm (2") - JUNTA C/ANÉIS UN 12,00 21,46 RS 26.87 RS 322,44

8.2.30 C2350 SEINFRA TÊ PVC BRANCO C/REDUÇÃO P/ESGOTO D=75X50mm 
(3”X2”) UN 4,00 28.38 RS 35.54 RS 142,16

8.2.31 C1554 SEINFRA JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=75mm (3") UN 1,00 21.78 RS 27.27 RS 27.27

8.2.32 89806 SINAPI

JOELHO 45 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL. DN 75 MM. JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF 12/2014

UN 1,00 11,61 RS 14.54 RS 14.54

8.2.33 11737 SINAPI
PROLONGAMENTO PVC PARA CAIXA SIFONADA. 150 MM X 
150 MM (NBR5688)

UN 10,00 6.75 RS 7,84 RS 78.40

S u b to ta l 8 .2 R$ 13 .1 8 7 ,3 4

8.3 Á G U A  F R IA

8.3.1 6019 SINAPI
REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 
1 "(REF 1509)

UN 1,00 39,92 RS 46.36 RS 46.36

8.3.2 C1526 SEINFRA JOELHO 90 PVC SOLD./ROSCA. D= 25mmX3/4" UN 5,00 10,48 RS 13.12 RS 65,60
8.3.3 C2616 SEINFRA TUBO PVC SOLD. MARROM D= 25mm (3/4") M 58,60 7.5 RS 9.39 RS 550,25
8.3.4 C0797 SEINFRA CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) UN 2,00 10.33 RS 12,94 RS 25,88

8.3.5 13983 SEINFRA TORNEIRA CROMADA DE PAREDE PARA COZINHA COM 
AREJADOR, PADRAO POPULAR, 1/2 ’’ OU 3/4 ” (REF 1159)

UN 13,00 50,22 RS 58,32 RS 758,16

8.3.6 11762 SINAPI TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE 
1/2 '' OU 3/4 " {REF 1153)

UN 1,00 58.10 RS 67.47 RS 67,47

8.3.7 13415 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO. 
PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 ’’ (REF 1193)

UN 3,00 48.90 RS 56.78 RS 170.34

8.3.8 90375 SINAPI
BUCHA DE REDUÇÃO. PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM. 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2015

UN 2,00 6,60 RS 7,66 RS 15.32

8.3.9 C0977 SEINFRA CRUZETA PVC SOLD. MARROM D= 25mm Í3/4") UN 1,00 17,87 RS 22,38 RS 22.38

8.3.10 89503 SINAPI
CURVA 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL DN 50MM. 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 2,00 18,75 RS 23.48 RS 46.96

8.3.11 89408 SÍNAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 16,00 4,29 RS 5.37 RS 85,92

8.3.12 89501 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 1,00 10.34 RS 12,95 RS 12.95

8 3.13 89379 SINAPI
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM. 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014

UN 2,00 13.04 RS 16.33 RS 32.66

8.3.14 C2172 SEINFRA REGISTRO DE PRESSÃO C/CANOPLA CROMADA D= 20mm 
(3/4") UN 2,00 75,9 RS 95.04 RS 190.08

8.3.15 C2619 SEINFRA TUBO PVC SOLD. MARROM D= 50mm (1 1/2") M 18,90 20,28 RS 25,39 RS 479,87
8.3.16 11972 SEINFRA TE PVC SOLDÁVEL 25MM UN 7,00 RS 1,16 RS 8,12
8.3.17 11975 SEINFRA TE PVC SOLDÁVEL 50MM UN 1,00 8.13 RS 9,44 RS 9,44

8.3.18 C2408 SEÍNFRA TE REDUCAO PVC SOLDÁVEL DE 50X25MM PARA AGUA 
FRIA

UN 7,00 20.13 RS 25,21 RS 176,47

8.3.19 C2655 SEINFRA UNIAO PVC SOLD. MARROM D= 25mm (3/4") UN 7,00 11,17 RS 13,99 RS 97.93

8.3.20 89366 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4’’INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014

UN 10,00 12.03 RS 15.06 RS 150.60

8.3.21 90373 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATAO, PVC, 
SOLDÁVEL DN 25MM, X 1/21NSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2014

UN 3,00 11.03 RS 13,81 RS 41,43

8.3.22 90374 SINAPI

TE COM BUCHA DE LATAO NA BOLSA CENTRAL. PVC. 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4',' INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2015

UN 6,00 17.38 RS 21,76 RS 130,56

8.3.23 I6250 SEINFRA CAIXA DÁGUA EM FYBERGLASS CAP. 5000L COM TAMPA UN 1,00 2132.28 RS 2.476.00 RS 2.476.00

S u b to ta l 8.3 R $ 5 .6 6 0 ,7 5
S u b to ta l 8.0 R $ 4 2 .5 3 6 ,9 9

9.0 P IS O S  E  F O R R O S

9.1 C3548 SEINFRA MUTIRÃO MISTO - PISO MORTO DE CONCRETO FCK=13.5 
MPa C/PREPARO E LANÇAMENTO M3 8,36 337.72 RS 422,89 RS 3.535,36

9.2 98680 SINAPI
PISO CIMENTADO. TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
ACABAMENTO USO. ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF 09/2020

M2 76,62 33.55 RS 42,01 RS 3.218.81

9.3 C4819 SEINFRA PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOUNHO (20X10X6)CM 
35MPA. COR CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA

M2 22,60 47.86 RS 59.93 RS 1.354.42

CARLy ß . ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
f ) < \  - T

ESTADO DO CEARA
mFEiT® so PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

'

OBRA: CO NSTRUÇÃO  DE UNIDADE DE BENEFfCIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS B D I S E R V IÇ O S 2 5 ,2 2 %
ENDEREÇO DA OBRA: RUA M ANO EL SOARES DA SILVA  S/N  
DATA: MAIO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO  027.1 / SINAPI 03 2021

B D I M A T E R IA IS 1 6 ,1 2 %

PLANILHA ORÇAMENTARIA

9.4 87258 SINAPÍ
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_Ü8/2Ü14

M2 22,94 124,09 RS 155,39 RS 3.564.65

9.5 C2828 SEINFRA
REJUNTAMENTO Cl ARG. PRE-FABRÍCADA, JUNTA ENTRE 
6mm E 1Ümm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cmz) 
E PORCELANATOS (PAREDE/PISO)

M2 22,94 9,69 RS 12,13 RS 278,26

9.6 C4468 SEINFRA FORRO PVC - LAMBRI (100x6000 OU 200x6000)mm - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM M2 205,09 54,51 RS 68.26 RS 13.999.44

9.7 40647 SINAPI PISO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO DE 
ACABAMENTO POLIDO, ESPESSURA 12 CM (CIMENTO M2 179,19 130,14 RS 162.96 RS 29.200.80

Subtotal 9.0 R$ 55,151,74

10.0 LOUÇAS E METAIS

10.1 C1902 SEINFRA PIA DE AÇO INOX (2.00X0.58)m C/ 2 CUBAS E 
ACESSÓRIOS UN 4,00 1285,27 RS 1.609.42 RS 6.437,68

10.2 C3018 SEINFRA PIA DE AÇO INOX (2.20x0.60)m C/ 1 CUBA E ACESSÓRIOS UN 2,00 928,98 RS 1.163,27 RS 2.326.54

10.3 C4670 SEINFRA PORTA PAPEL METÁLICO UN 5,00 30.9 RS 38.69 RS 193.45
10.4 C4825 SEINFRA PORTA PAPEL TOALHA (DISPENSER)EM ABS UN 5,00 52.74 RS 66,04 RS 330.20
10.5 C1990 SEINFRA PORTA SABÃO LÍQUIDO DE VIDRO (INSTALADO) UN 5,00 42,25 RS 52,91 RS 264.55
10.6 C4671 SEINFRA SABONETEIRA METÁLICA UN 2,00 36.08 RS 45.18 RS 90,36

10.7 95542 SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TiPO 
ARGOLA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020

UN 2,00 22.79 RS 28.54 RS 57.08

10.8 C4096 SEINFRA DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=3cm M2 6,38 479,38 RS 600,28 RS 3.829,79

10.9 C4635 SEINFRA BACIA SANITARIA PARA CADEIRANTES C/ASSENTO 
(ABERTURA FRONTAL) UN 1,00 1025.38 RS 1.283.98 RS 1.283.98

10.10 86941 SINAPI

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 
EQUIVALENTE. PADRÃO MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO 
GARRAFA. VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL DE 40CM EM 
METAL CROMADO. COM TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

UN 2,00 617,34 RS 773.03 RS 1.546.06

10.11 86932 SINAPI

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA 
LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE 
FLEXÍVEL EM METAL CROMADO. 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 4,00 493,44 RS 617,89 RS 2.471.56

10.12 95542 SINAPI PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO 
ARGOLA. INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020 UN 2,00 22,79 RS 28.54 RS 57,08

10.13 100872 SINAPI
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMÍNIO, COMPRIMENTO 80 
CM, FIXADA NA PAREDE-FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 3,00 242,21 RS 303.30 RS 909.90

Subtotal 10.0 R$ 19.798,23

11,0 PAISAGISMO

11.1 C1253 SEINFRA ESCAVAÇAO, CARGA E TRANSPORTE DE TERRA 
RETIRADA DE CAVA ABERTA PI PLANTIO ATÉ 5KM M3 5,61 113,41 RS 142,01 RS 796,68

11.2 C2533 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM 
CAMINHÃO ATÉ 5 KM M3 5,61 24.01 RS 30.07 RS 168.69

11.3 C2035 SEINFRA PREPARO E SUBSTITUIÇÃO DE TERRA P/PLANTAÇÃO M3 5,61 142,61 RS 178,58 RS 1.001.83
11.4 C1612 SEINFRA LASTRO URBANIZADO C/ SEIXO ROLADO M2 5,61 61,64 RS 77,19 RS 433.04
11.5 C2862 SEINFRA LASTRO DE BRITA M3 2,80 118,72 RS 148.66 RS 416.25
11.6 C1429 SEINFRA GRAMA EM ÁREAS EXTERNAS, INCLUSIVE MATERIAL M2 56,06 12.41 RS 15,54 RS 871,17

Subtotal 11.0 R$ 3.687,66

12.0 DIVERSOS

12.1 C3860 SEINFRA SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO - CAP. 
1.00 TR (FORNECIMENTO E MONTAGEM) UN 1,00 2743,75 RS 3.435,72 RS 3.435,72

12.2 98060 SINAPI

FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ- 
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 2,38 M, ALTURA 
INTERNA = 1.50 M, VOLUME ÚTIL: 5338,6 L (PARA 34 
CONTRIBUINTES). AF 12/2020

UN 1,00 3.858,17 RS 4.831.20 RS 4.831.20

12.3 98063 SINAPI

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRE-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 2,38 M, ALTURA INTERNA = 2.50 M, 
ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 21,3 M2 (PARA 8 
CONTRIBUINTES). AF 12/2020

UN 1,00 3.158,34 RS 3.954,87 RS 3.954,87

12.4 98068 SINAPI

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 
1,4 X 3,2 X 1,8 M. VOLUME ÚTIL: 6272 L (PARA 32 
CONTRIBUINTES). AF 12/2020

UN 1,00 8.630.82 RS 10.807.51 RS 10.807,51

12.5 SINAPI
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS 
DE 8 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 P

UN 3,00 313.79 RS 392,93 RS 1.178,79

12.6 SEINFRA SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR UN 3,00 45,06 RS 56,42 RS 169.26

12.7

37558

SINAPI

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANÇA CONTRA 
INCÊNDIO, FOTOLUMINESCENTE, RETANGULAR, *20X 40 ’ 
CM, EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SÍMBOLOS. CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

UN 4,00 51,27 RS 59,53 RS 238.12

Subtotal 12.0 R$ 24.615,47 j
13.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA I
13.1 CXXX1 COMPOSIÇÃO ADMINISTRAÇAO DA OBRA Mês 6,00 2632,3 RS 3.296,17 RS 19.777,02
13.2 C1628 SEINFRA LIMPEZA GERAL M2 390,00 10.88 RS 13.62 RS 5.311.80

Subtotal 13.0 R$ 25.088,82

VALOR TOTAL R$
VALOR GLOBAL R$



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
F L S  N °:

CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CO NSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAM ENTO INTEGRADO DE FRUTAS  

ENDEREÇO DA OBRA: RUA M ANOEL SOARES DA SILVA S/N  

DATA: MAIO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 /  SINAPI 03 2021

BDI SERVIÇOS 25,22% 
BD! MATERIAIS 16,12%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

Importa o presente orçamento no valor de R$ 650.107,59 (Seiscentos e cinquenta mil cento e sete reais e cinquenta e nove centavos.)

Ítalo SamueiGonçaives Dantas
S e c re tá fio fê ^ a e s tru tu ra
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CRONOGRAMA FISICO - FINANCEIRO

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO T f iT a i r /R n i  í c í i MÊS 1 MES 2 MES 3 MES 4 MËS5 MËS6 TOTAL
% R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$

1.0 SERVIÇO S PRELIMINARES RS 6.730,89
100,00% 6.730,89 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100% 6.730,89

2.0 M O V IM E N T O  DE TERRA E CONTENÇÕES R$ 44.740,72
100% 44.740,72 0% 0% 0% 0% 0% 100% 44.740,72

3.0 ESTRUTURA R$ 187.986,57
25% 46.996,64 40% 75.194,63 35% 65.795,30 0,00 100% 187.986,57

4.0 PAREDES E PAINÉIS R$ 127.614,56
0% 20% 25.522,91 50% 63.807,28 30% 38.284,37 0% 0% 100% 127.614.56

5.0 R EVESTIM EN TO S E PINTURAS R$ 44.525,50
0% 0% 0% 25% 11.131,38 60% 26.715,30 15% 6.678,83 100% 44.525,50

6.0 PORTAS R$ 27.767,48
0% 0% 0% 25% 6.941,87 25% 6.941,87 50% 13.883,74 100% 27.767,48

7.0 COBERTURA R$ 39.862,96
0% 0% 35% 13,952,04 35% 13.952,04 30% 11.958,89 0% 100% 39.862,96

8.0 INSTALAÇÕES PREDIAIS R$ 42.536,99
20% 8.507,40 20% 8.507,40 20% 8.507,40 20% 8.507,40 20% 8.507,40 100% 42.536,99

9.0 PISOS E FORROS R$ 55.151,74
0% 0% 30% 16.545,52 35% 19.303,11 35% 19.303,11 0% 100% 55.151,74

10.0 LOUÇAS E METAIS RS 19.798,23
0% 0% 0% 0% 30% 5.939,47 70% 13.858,76 100% 19.798,23

11.0 PAISAGISMO R$ 3.687,66
0% 0% 0% 0% 35% 1.290,68 65% 2.396,98 100% 3.687,66

12.0 DIVERSOS R$ 24.615,47
60% 14.769,28 20% 4.923,09 0% 0% 20% 4.923,09 100% 24.615,47

13.0 ADM INISTRAÇÃO  DA OBRA RS 25.088,82
15% 3.763,32 15% 3.763,32 15% 3.763,32 15% 3.763,32 15% 3.763,32 25% 6.272,21 100% 25.088,82

TOTAL GERAL MENSAL (R$) R$ 650.107,59 19,31% 125.508,26 18,14% 117.911,36 26,51% 172.370,86 15,67% 101.883,48 11,68% 75.912,64 8,69% 56.521,00 100% 650.107,59
TOTAL GERAL ACUMULADO (R$) R$ 650.107,59 19,31% 125.508,26 37,44% 243.419,61 63,96% 415.790,47 79,63% 517.673,95 91,31% 593.586,59 100,00% 650.107,59
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PREFEÏÏURÂMUWC1PAL OE CRATOJCt
FLS  N°

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS 
ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N 
DATA: MAIO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 / SINAPI 03 2021

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1

MEMÓRIA DE CÁLCULO

PLACAS PADRÃO DE OBRA

COMPRIMENTO (m) x LARGURA (m) = TOTAL ímJ)
4.00 3.00 12.00

TOTAL (m2)_______________ [_________________12J

RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO

COMPRIMENTO (m j x LARGURA (m) = ÁREA (m2) - EA EDIFICAD/ TOTAL ímz)

40.00 15.00 600.00 112,04 487,96

1.3

TOTAL (m2) 487,96|

C0056
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM  

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

COMPRIMENTO (m) x LARGURA (m) x ESPESSURA(m) x UANTIDADE TOTAL ím 3}

3,30 2.80 0.15 2.00 2,77

2.10 2.80 0,15 2,00 1,76

TOTAL (m3) 4,53

1.4 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES

COMPRIMENTO (m) x LARGURA (m) x ALTURA (m) x UANTIDADE TOTAL (m3}

PILARES 0.30 0,15 2,80 4,00 0,50
VIGAS 10.80 0.15 0,25 1.00 0,41

TOTAL (m3) 0.91

OBS.: FOI ASSUMIDO QUE A VIGA CIRCUNDARÁ A PARTE SUPERIOR DO BANHEIRO
E QUE EXISTE UM PILAR EM CADA EXTREMIDADE, FOI ASSUMIDA TAMBÉM A

DEMOLIÇÃO DA LAJE DO EMPREENDIMENTO COM ESPESSURA DE 0,13 m.

DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017

COMPRIMENTO (m) x LARGURA (m) x ALTURA (m) x UANTIDADE TOTAL (m3)
LAJES 3,30 2,10 0,13 1.00 0,90

TOTAL (m3) 0,90

1.6 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE

ÍTEM VOLUME (rrs3) EMPOLAMENTO TOTAL ím 3}
1.2 14,64

0,20 24,101.3 4,53

1.4 0,91

TOTAL (m3)

O BS.: O V O LU M E  DA L IM PEZA FOI C O N S ID E R A D O  UM C O EFIC IENTE 
R E FE R E N TE  A  V EG ETAÇ ÃO .

TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO ATE 5 KM

REFERENTE AO ITEM 1.6

TOTAL {m1)

MOVIMENTO DE TERRA E CONTENÇOES

y  o Samuel Gorv
Secretário de M  - 

rRFMCE<3tt559 R N P  061887931-5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
FLS N°;................

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS 
ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N 
DATA: MAIO/2Q21
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.11 SINAPI 03 2021

MEMORIA DE CALCULO

LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO

COMPRIMENTO (m) x LARGURA (m) = TOTAL fmz)

26,00 15,00 390,00

TOTAL (mJ) 390,00

OBS.: FOI CONSIDERADA LOCAÇÃO EM TODA A  ÁREA DO TERRENO NÃO EDIFICADA. 

ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

PERFIL DA ALVENARIA

ALVENARIA DE EMBASAMENTO

VIGAS APOIADAS DIRETAMENTE NO SOLO

VOLUME DE ESCAVAÇAO

10,00

TOTAL (m3)

OBS,: FOI CALCULADO CONSIDERANDO A AREA DE CADA PERFIL DA ESCAVAÇÃO  
E UMA LARGURA DE VALA DE 0,3 m, DA QUAL ESTÁ SENDO CONSIDERADA UMA  

FOLGA DE 0,05 m NA VALA E A PROFUNDIDADE ADOTADA FOI DE 0,3 m COM 
RELAÇÃO AO PERFIL DO TERRENO NATURAL.

ALVfcNAKIA Ufc fcMBASAMfcN I ü  Ufc IIJU L U  hUKAUU, C/ AKlàAMASSA MIS i A  C/ CAL 
HIDRATADA Í1:2:8!

VOLUME DE ESCAVAÇÃO

OBS.: FO! CALCULADO DA MESMA FORMA QUE A  ESCAVAÇÃO, SENDO  
CONSIDERADA UMA LARGURA DE EMBASAMENTO DE 0,20 m E A  ALTURA  

VARIÁVEL DE ACORDO COM O PERFIL DO TERRENO NATURAL.

CORTE COMPENSADO  

ATERRO

CORTE E ATERRO COMPENSADO S/CONTROLE DO GRAU DE COMPACTAÇÃO

ÁREA DE CORTE (m2) x COMPRIMENTO (m) = TOTAL ím 3}

1,53 6.15 9,41

TOTAL (m3)

OBS.: O CORTE COMPENSADO VAi OCORRER DE MODO A DEIXAR PARTE DO 
TERRENO NO MESMO NÍVEL QUE A EDIFICAÇÃO.

- LIMA

ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE. MAT. DE AQUISIÇÃO

Halo Samuel Gonçalves Dantas
S e c re M M e  Infraestrutura 

CREAICE 34$M>9 RNP 061887931-5

CARLOS F/L.....—
oecrelaiio Municipal de Desenvolvimento 

Agrário e Recursos Hidncos

Cícero W eltonA  Vieira
E N G E N H E IR



flB iïU lÂ  MUNICIPAL DE CRATO/CE 
P L S N 6: rS ^ L  _

ESTADO DO CEARA ____ f g
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

O B R A : C O N S T R U Ç Ã O  DE U N ID A D E  DE B E N E FIC IA M E N TO  IN T E G R A D O  DE FR U TA S  

E N D E R E Ç O  D A  O B R A : R U A  M A N O E L  S O A R E S  DA S IL V A  S/N  

DA TA : M A IO /2021

TA B E L A S  D E S O N E R A D A S : S E IN F R A  CE V E R S Ã O  027.1 /  SINAPI 03_2021

MEMÓRIA DE CÁLCULO

VOLUME ESCAVADO (m3) -
VOLUME DE 
CONCRETO 

FUNDAÇÕES -

VOLUME DE 
CONCRETO DAS 

VIGAS =
TOTAL (m3)

149,91 25,83 3,03 121,05

TOTAL (m2)

3.4 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X

ITEM TOTAL (m2)

SAPATAS 38,00

TOTAL (m2) 38,00|

OBS.: REFERENTE AOS QUANTITATIVOS DAS SAPATAS NAS PRANCHAS 1 E 2.

QUADRO DE FORMAS

PAVIMENTO TOTAL (m2)

PILAR

TÉRREO 68,20

COBERTURA 118,90

CAIXA D’ÁGUA 23,20

VIGA

TÉRREO 141,00

COBERTURA 183,60

CAIXA D'ÁGUA 81,00

LAJE

TÉRREO

COBERTURA

CAIXA DÁGUA 13,30

TOTAL (m2)

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2Q17

629.20I

VALOR RETIRADO NO PROJETO (m2)

OBS.: REFERENTE A PRANCHA 03

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ- 
3.6 DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES.

AF_09/2020

| VALOR RETIRADO NO PROJETO (mz) [ 264 6o|

OBS.: REFERENTE A PRANCHA 04

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
3.7 ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_Q9/202Q

f  VALOR RETIRADO NO PROJETO (m2j | 210.3o|

OBS.: REFERENTE AS PRANCHAS 01 E 02.

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

VALOR RETIRADO NO PROJETO (m2) |

OBS.: REFERENTE A PRANCHA 05.

ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A  10,0mm

C A R C tM § 3fc S  DE UMA
Secretário ifc c íp a iu e  Desenvolvimento 

Agrário e Recursos Hídricos

QUANTIDADE REFERENTE AO PROJETO FATOR DE PERDA <%)

1986.30 10%

Ítalo Samuel gançalves Dantas
Secretário « In fra e s tru tu ra  

CREA/CE 3 4 4553 W N P  061887931-5 
P o r ta n a -W w )0 7 /2 Q 2 1 -u P

C íc e r o  W e l t o j f p  V ie ira
E N G E N H E I R iP V lL  
C R E A -C E  N ° p 4 7 7 7 4  

R N P : 0 6 1 9 2 *6 6 0 -0



CUBO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATOfCE.
FLS N°: ___*

H ã m M o  n s ü B m

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS 
ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N 
DATA: MAÍO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 / SINAPI 03 2021

MEMÓRIA DE CALCULO

TOTAL (m3)

ARMADURA CA-50A GROSSA D= 12,5 A  25,0mm

QUANTIDADE TOTAL FATOR DE PERDA (%)

70070 10%

TOTAL (m3) ~  [ ~  637.Qo|

3.11 ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A  6,40mm

QUANTIDADE TOTAL FATOR DE PERDA {%}

620.80 10%

TOTAL (m3) ~  ~  I 564,361

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM BRITA 0 E 
1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLU! SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

PAVIMENTO TOTAL (m3)

FUNDAÇÕES

TÉRREO 15,50

COBERTURA

CAIXA DÁGUA

PILAR

TÉRREO 3,50

COBERTURA 6,10

CAIXA D'AGUA 1,30

ViGA

TÉRREO 8,80

COBERTURA 11,60

CAIXA DÁGUA 5,10

LAJE

TÉRREO

COBERTURA

CAIXA DÁGUA 2,00

TOTAL (m1)

OBS.: A  LAJE TRELIÇADA JÁ CONSTA O CONCRETO NA SUA COMPOSIÇÃO. 

3.13 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C í ELEVAÇÃO

VOL. TOTAL DE CONCRETO ( m 3 S  -
VOL.

INFRAESTRUTURA
TOTAL fm3)

I 53.90 27.80 26,10

TOTAL~(m3) [ 26.101

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO

PAVIMENTO TOTAL (m3)

FUNDAÇÕES TÉRREO 15,50

PILAR TÉRREO 3,50

VIGA TÉRREO 8.80

TOTAL (m3)

IMPERMEABILIZAÇÃO Cl EMULSÃO ASFÁLTICA CONSUMO 2kg/m*

S e p e S â r i o t a o p a l  de  D e s e n v o l v i a m ^  
A g w iq ^ R e w s o s J is J fl® ^

VIGAS FACE 
LATERAL

COMPRIMENTO (m) x .ARGURA MÉDIA (m) > QUANTIDADE = TOTAL (m2)

1i m Saimiel̂ o es Dantas
S ec re ta ria te  Infraestrutura 

CREA/CE 34 455F W N P  061887931-5 
Portaria 0 1 *0 0 7 /2 0 2 1  -GP

Cícero WelioruAVieira
e n g e n h e i r Ä i l  

C R E A -C E  N :' 3 0 7 7 7 4  
R N P -  n f i< in < lc f i  n



PREFEITURA MUNICIPAL OE CRAIQICE  
FLS N ° : _ M Í L _ _ _

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

f  C iATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

çoMissAoeÂuõirÃ

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEF1CIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS 
ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N 
DATA: MAIO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.11 SINAPI 03 2021

MEMÓRIA DE CÁLCULO
VIGAS FACE
SUPERIOR 174.06 0.15 1.00 26,11

TO TAL (m 3) | 130.5sj

VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA 
JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016

TIPO QUANTIDADE x COMPRIMENTO (m) ANPASSE(m TOTAL {m}
JANELA MAXIM-AR DUPLA 2.00 1.40 0,6 4,00

JANELA MAXIM-AR SIMPLES 3,00 0,80 0.6 4,20
JANELA DE CORRER EM ALUMÍNIO 5,00 1.40 0.6 10,00

TO TAL (m) | 18,20 j

VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA 
PORTAS COM ATÉ 1,5 M DEVÃO . AF_03/2016

TIPO QUANTIDADE x COMPRIMENTO (m) ANPASSE(m TOTAL (m)

PORTA EM ALUMÍNIO 1 FOLHA 2,00 0.90 0,6 3.00

PORTA EM ALUMÍNIO 1 FOLHA 4.00 0,80 0.6 5,60
PORTA EM ALUMÍNIO 2 FOLHAS 5,00 1,20 0.6 9,00

TOTAL (m) | 17,601

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA 
VÃOS DE ATÉ 1,5 I» DE COMPRIMENTO. AF_03/2016

TIPO QUANTIDADE x COMPRIMENTO (m) ANPASSE{m TOTAL (m)
JANELA MAXIM-AR DUPLA 2,00 1,40 0.60 4,00

JANELA MAXIM-AR SIMPLES 3.00 0.80 0.60 4,20
JANELA DE CORRER EM ALUMÍNIO 5.00 1,40 0.60 10,00

TOTAL (m) | 18.2Õ]

C A R L O S JT ffiR E yp E  LIMA
Secretário MuniciM re5ej?nvolvim ento 

Agrário e Recursos Hídricos

' ^  W e l t m âp, V i e j f a

-W C B N H E íirc iV íL

^REA-Ce F 3 4 7 7 7 4
-■n K- 0 6 l|? 2 4 5 R n .n



PREFEITURA MUNICIPAL, 0|  CRATO/CE 
F IS  Ns: ....

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS 
ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N 
DATA: MAIO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 1 SINAPI 03 2021

MEMORIA DE CALCULO
L20 2,00 3,05 4.20 12,81

L21 1.00 3-05 2,10 6,41

L22 2.00 3.05 2,95 9,00

L23 1,00 3,05 2.35 7,17

L24 2,00 3.05 4.65 14,18

3.19 LAJE PRÉ-FABRiCADA TRELIÇADA PI FÔRRO - VÃO ATÉ 2,80 m

TIPO DE LAJE TOTAL {m2}

1,00 104,93

_________TOTAL (m2)_______________ |________________104,93j

LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA PI FÔRRO - VÃO DE 2,81 A 3,80 m

TIPO DE LAJE TOTAL (m2)

2,00 101.09

TOTAL (m2)_______________ |________________101,09|

LOCAÇÃO MENSAL DE ESCORAMENTO TUBULAR

ÁREA (m2) X PÉ DIREITO (m) = TOTAL (m3)

206.02 3,15 648,96

TOTAL (m3)

4.0 PAREDES E PAINÉIS

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE 
CAL HIDRATADA ESP.=1 Ocm (1:2:8)

AMBIENTE/DESCRIÇÃO COMPRIMENTO (m) ALTU R A(m ) = TOTAL (m3)

TÉRREO 135,12 3,15 425,63

PLATIBANDA 86,70 0.80 69,36

CAIXA DÁGUA 16,55 2,70 44,69

COBOGÓ 12,50 0,50 6,25

TOTAL (m3) 533,43

CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.=  
5mm PI PAREDE

IGUAL A ÁREA DO ITEM 4.1 x QUANTIDADE TOTAL (m2)

533.43 2.00 1.066,86

TOTAL (m3)

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 

PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2Q14

AMBIENTE COMPRIMENTO (m) x ALTURA (m j x UANTIDADE TOTAL ím2)

BENEFICIAMENTO/ESTOCAGEM 21,05 1.80 1.00 37,89

COZINHA 8,00 1.80 1.00 14,40

TRiAGEM/HIGIENIZAÇÃO 3.28 1.80 2.00 11,81

RECEBIMENTO/PESAGEM 3.28 1.80 2.00 11,81

W.C. MASCULINO 5.90 O 1.00 18,59

W.C. FEMININO 5.90 3 15 ^ N iu f ilo G o
!ça lve$ s@ 8a ta$ -

'-'vvictafiu U
CREA ICE  344539 

Portaria 01071

C A R L O S 1™ ^  D E  U M A
Secretário Municipal tie Desenvolvimento 

Agrário e Recursos Hidncos

Cícero Weltqásfc Vieira
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/Ct 
F LS N°' ^  (n
COMISSÃO DE UCITAÇÂO

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

WRAIü SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

O B R A : C O N S T R U Ç Ã O  DE U N ID A D E D E  B E N E F IC IA M E N T O  IN TE G R A D O  DE FR U TA S  
EN D E R E Ç O  D A  O B R A : R U A  M A N O E L S O A R E S  DA S IL V A  S/N  

D A TA : M A ÍO /2021

TA B E L A S  D E S O N E R A D A S : S E IN FR A  CE V E R S Ã O  027.1 /  S IN A PI 03_2021

MEMÓRIA DE CÁLCULO

AREA DE ESCAVAÇÃO x COMPRIMENTO (m) = VOLUME lm 3) -
CORTE

COMPENSA TOTAL (m3)

12,09 15,00 181.35 9,41 171,94

TOTAL (m3) | 171,94|

OBS.: O ATERRO FOI ISERiDO DE MODO A DEIXAR O TERRENO NO MESMO NÍVEL. 
SENDO DEFINIDA A  ELEVAÇÃO DE 390 m COMO MESTRA, DE ACORDO COM A 

TOPOGRAFIA DO TERRENO.

2.6 CARGA MANUAL DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE

VOLUME DO ITEM 2.5 x EM POLAM ENTO{%} TOTAL (m3}

171,94 20% 206,33

TOTAL (m3)

TRANSPORTE DE MATERSAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM

REFERENTE AO ITEM 2.6 

206.33

| TOTAL (m3j | 206,33 j

3.0 ESTRUTURA

OBS.: TODAS AS INFORMAÇOES REFERENTES AOS QUANTITATIVOS ABAJXO CITADOS FORAM RETIRADOS DO PROJETO ESTRUTURAL,
REFERENTE AS PRANCHAS DE 01-07.

3.1 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

ITEM COMPRIMENTO (m) x LARGURA (m) X ÁREA (m2) íFUNDIDADE MÉDIA(r QUANTIDADE = TOTAL (m3)

S1=S21=S35=S37 1.30 1.45 7.54 1.80 4.00 13,57

S2 1,35 1.50 2.03 1.80 1.00 3,65

S3=S4=S22=S23=S27=S39 1.40 1.55 13,02 1,80 6.00 23,44

S5=S7=S9-S10=S11=S17 1,40 1.55 13.02 1.80 6.00 23,44

S6 1.50 1.65 2.48 1.80 1.00 4,46

S8 1,60 1,75 5.60 1.80 2.00 10,08

S12=S24 1.35 1.45 3,92 1.80 2.00 7,05

SIS 0,95 1,05 1.00 1,80 1.00 1,80

S14 1,60 1.75 11.20 1.80 4,00 20,16

S18 1,15 1.30 1.50 1.80 1.00 2.69

S19 1,40 1.25 1.75 1.80 1.00 3.15

S26 1.50 1,65 2,48 1.80 1.00 4,46

S28 1,45 1.60 2.32 1.80 1.00 4,18

S29 1,95 2.00 3,90 1,80 1.00 7,02

S30 1,75 1,80 3.15 1.80 1,00 5.67

S32 1,85 1,90 3,52 1,80 1,00 6,33

S33 1,20 1.30 1.56 1.80 1.00 2,81

S41 1.20 1,35 1.62 1.80 1,00 2,92

BALDRAMES 57.75 0.15 8.66 0.35 1.00 3,03

:OI ADICIONADO 0,3 m EM CADA DIMENSÃO DA SAPATA PARA A TRABALHABILIDADE

LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM

SOMATÓRIO DAS AREAS DO ITEM 3.1

TOTAL (m2) ÏS DE LIMA
Secreiano f^ ^ ^ W Ô e s e n v o K im e n ío  

Agrário e Recursos Hídricos

REATERRO C/COMPACTAÇÃO MECANICA, E CONTROLE, MATERIAL DA VALA

(talo S a im e i G o n ç a lve s  D a ntas
lnfraestruíura 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICJAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS 
ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N 
DATA: MAIO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 / SiNAPI 03 2021

MEMORIA DE CALCULO
W.C. ADAPTÁVEL

TOTAL (m3)

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8.
4.4 PREPARO MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES.

ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

AREA DO CHAPISCO ím2) - ÁREA DO EMBOÇO {m TOTAL {m25
1066,86 134.70 932,16

TOTAL {m ) j  932,ie |

PAREDE DE BLOCO DE GESSO HIDROFUGANTE, INCLUSIVE EMASSAMENTO - 
FORNECIMENTO E EXECUÇÃO

COMPRIMENTO (m) x LARGURA (m) = QUANTIDADE = TOTAL (m2)

3,15 0,12 6.00 2,27

I________________TOTAL (m3)_______________ |__________________2 £ 7 ]

PARA EMBUTIR AS DESCIDAS DE ÁGUAS PLUVIAIS

MUTIRÃO MISTO - COBOGÓ ANTI-CHUVA (50X40}cm

COMPRIMENTO tm) x LARGURA (m) = QUANTJDADE =• j TOTAL {m2}

7,50 0,50 1,00| 3,75

TOTAL (m3) | 3.7s|

DO LADO DA DIVISA DA EDIFICAÇÃO SEM O MURO

M U K U  C U N IU K N U  Ufc A L VfcN A K IA  fc U Ü N Ü K b tU  (P IL A K + U N  I A ) K tB U U A O U , U U M  
PINTURA

HfcKIMfcfKU 
DO MURO 

(VIDE 
PLANTA DE 
=;iti ia rÁ n i

TOTAL (m3) 115,50Í

5.0 REVESTIMENTOS E PINTURAS

A H L IÜ A Ç A U  ü t  H IN D U  S fcLA U U K  LA  I t *  H VA t M  K A K t U tS ,  U M A  O fcM AU. 
A F  06 /2 01 4

COMPRIMENTO (m) x ALTURA (m) = QUANTIDADE = TOTAL (m2)

57.75 2.00 1,00 115,50

AMBIENTE COMPRIMENTO x PÉ DIREITO x FACES ) - DESCONTOS (m2) = TOTAL (m3)

PAREDES COMPLETAS

RECEBIMENTO/PESAGEM 13.80 3,15 1.00 2.52 40,95

EXPEDIÇÃO 12,05 3.15 1,00 2.52 35,44

LIXO 7,50 3.15 1.00 2,94 20,69

COZINHA EXTERNA 6,60 3,15 1.00 1.47 19,32

CÂMARAS FRIAS 10.80 3.15 1.00 2.52 31,50

BENEFICIAMENTO EXT. 10,00 3.15 1.00 3.96 27,54

CORREDOR DA ADM./NUTR!. 7,95 3,15 1.00 3,99 21,05

ACONDICIONAMENTO 3.05 3,15 1,00 1.44 8,17

TRiAGEM/HIGIENIZAÇÂO 3,50 3.15 1.00 1,44 9,59

ADM./NUTRl. 17,10 3.15 1.00 5,79 48,08

ALMOXARIFADO 15,25 3.15 1,00 2.52 45,52

REVESTIMENTO ACIMA DE 1,8m

BENEFICIAMENTO/ESTOCAGEM 21,05 1,35 / f ã ! b S a m / j P | 28,42

COZINHA 8 1,35 SecrháftQ. ^ o n ç a /v e s  D a n r fô  10,8 , ' j

C A R tO l
S e - e r r t r ^

cero Welt o
e n g e n h e i r

C R E A -C E  N° 
06192,



PREFEITURA M U N IC IP A L E  C R A K k t  
F I S  N e; . . . . X . ^

Mifc

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

C1AT0 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFiCIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS
ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N 
DATA: MA10/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 1 SINAPI 03_2021

MEMÓRIA DE CÁLCULO
TRIAGEM/HIGIENIZAÇÃO 3,28 1.35 2 8,86

RECEBIMENTO/PESAGEM 3.28 1,35 2 8,86

TOTAL (m2) | 364,79]

5.2 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AFJJ6/2014

AMBIENTE COMPRIMENTO x PÉ DIREITO x FACES ) - DESCONTOS (m2) = TOTAL <m3)

LADO EXTERNO

TÉRREO 86,68 3.45 1,00 24,33
274,72

COBERTURA 86.68 0,80 1,00 69,34

CAIXA D'AGUA 16,55 2,90 1,00 0.36 47,64

TOTAL (m2) | 391,7o]

APLIUAÇAU fc LIAAM tN IU  U t  MASSA LAIfcX bNl P A K tD hS , UUAS UfcNIAUS, 
AF 06/2014

AMBIENTE TOTAL (m2)

ÁREA INTERNA (IGUAL ITEM 5.1} 364,79

ÁREA EXTERNA (IGUAL ITEM 5.2) 391,7

TOTAL (m;) [ 756.48]

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014

iGUAL AO ITEM 5.1 

364,79

TOTAL (m2)

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2Q16

IGUAL AO ITEM 5.2 

391,7

TOTAL (m2)

5.6 APLICAÇÃO DE L1QUIBR1LHO SOBRE PINTURAS, DUAS DEMÃOS

IGUAL AO ITEM 5.4

TOTAL (m2)

REVESTIMENTO CERÂMICO RARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 

ÁREA MAIOR QUE 5 M2 A M EIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014

AMBIENTE COMPRIMENTO (m) x ALTURA (m) x
UUANIIUAU  

r  = TOTAL (m2)

BENEFICIAMENTO/ESTOCAGEM 21,05 1,8 37,89

COZINHA 8 1,8 14,40

TRIAGEM/HIGIENIZAÇÃO 3.28 1,8 11,81

RECEBIMENTO/PESAGEM 3,28 18 lia 0  S r f rh íW - r—

Cícero WeltajfljjP. Vieira
E N G E N  H E I f jW t í lV I L  
C R E A -C E  N T 3 4 7 7 7 4

RM P- M 1 Q jArAO-f)
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S § »  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
f CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS 
ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N 
DATA: MAJO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 / SINAPI 03_2021

MEMÓRIA DE CÁLCULO
W .c . MASCULINO 5.9 3 17,70

W .C. FEMININO 5.9 3 1 17,70
W.C. ADAPTÁVEL 6.86 3 1 20,58

TOTAL (m3) [ 131,39)

REJUNTAMENTO Cl ARG. PRÉ-FABRiCADA. JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ACIMA  
DE 30x30 cm {900 cm2) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO)

AMBIENTE TOTAL {m2}

iGUAL O iTEM 5.7 131,89

TOTAL (m5) 131,891

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45CM. AF_06/2014

AMBIENTE TO TAL(m )

VALOR RETIRADO DO PROJETO 
ARQUITETÔNICO 108,23

TOTAL (m) 108.23

5.10 REVESTIMENTO METÁLICO, TIPO "REYNOBOND" DUAS CHAPAS

COMPRIMENTO (m) x LARGURA (m) = TOTAL (m2)

2,80 0.70 1,96

TOTAL fm) | 1.96|

6.0 PORTAS

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM  
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A F J 2 /2 0 1 9

TIPO COMPRIMENTO (m) x LARGURA (m) x UANTIDADE TOTAL (mz)

P1 1,20 2,10 6,00 15,12

P2 0,70 2.10 6.00 8,82

AREA TOTAL (mJ)

PORTA EM PVC P/DIVISÓRIA (0,80 X 2,10)M INCLUS. FECHADURA, DOBRADIÇA E 
REQUADRO { FORNECIMENTO E MONTAGEM )

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

F4 6

ÁREA TOTAL (mz) |

PORTA CORTA-FOGO UMA FOLHA (0,80X2,1Q)m OU {0,90x2,10)m

QUANTIDADE
»  S a m u e l GonçateD

EIRES DE LIMA
ípal de Desenvolvimento 
Recursos Hídricos



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFIÇIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS 
ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N 
DATA: MAIO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 / SINAPI 03_2021

___________________________________________  MEMÓRIA DE CÁLCULO
ÁREA TOTAL [ 1,00]

VAI SER UTILIZADA NO BANHEIRO ADAPTÁVEL

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR. COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 
6.4 EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 12/2019

TIPO COMPRIMENTO (m) x LARGURA (m | x UANTIDADE TOTAL {m2)

J3 0,6 0,6 7 2,52

TOTAL {m2}

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, 
6.5 BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS.

EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A FJ2/2Ü 19

TiPO COMPRIMENTO (m) x LARGURA m UANTIDADE TO TA L(m 2 )

J1 1.20 1,20 5 7,20

TOTAL (m2}

CONTRAMARCO DE AÇO. FIXAÇÃO COM ARGAMASSA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

TIPO (COMPRIMENTO (m j ■» LARGURA (m) }x LADOS x QUANTIDADE = TOTAL(m )

J1 1,20 1,20 2,00 5.00 24,00

J3 0,60 0.60 2.00 7,00 16,80

TOTAL (m) [ 4Q,8o|

7.0 COBERTURA

ESTRUTURA DE MADEIRA PI TELHAS ONDULADAS DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO  
OU PLÁSTICAS, APOIADA SOBRE PAREDES E/OU LAJES DE FORRO

DESCRIÇÃO TOTAL (m2}

Área da Cobertura Extraída do Projeto 
Arquitetônico

213

ÁREA TOTAL (m?j [ 213,0p|

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E -  6 MM, COM  
7.2 RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO

MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_G7/2019

DESCRIÇÃO TOTAL (m2)

Area da Cobertura Extraída do Projeto 
Arquitetônico

213

ÁREA TOTAL (m2)

CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO  
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. A FJ7/2Q 19

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO (m)

CUMEEIRA DA COBERTA RETIRADO DO 
ARQUITETÔNICO

14,15
SecretárioMíniopat-® Desen 

Agrário e Recursos Hidnc

COMPRIMENTO TOTAL (m) ÿlo Samuel Gonçalves Danfas Cícero W elto n JP x 'Vieira
r p c á ^ - rf ár® t t fraestruíura 
CREAJCt 3 4 4 5 5 |jh jP  051887931-5

E N G E N H E IR O  
C R E A -C E  N° ^
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFIÇIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS 
ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N 
DATA: MAIO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 / SINAPI 03_2021

___________________________________________________________________ MEMÓRIA PE CÁLCULO
7.4 CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO

IMPERMEABILIZAÇÃO DE CALHAS COMPRIMENTO (m) x LARGURA (m) = TOTAL (m2)

PLATIBANDA 86,72 0,19 16,48

AREA TOTAL (m2)

RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm

DESCRIÇÃO TOTAL (m2)

PLATIBANDA 86.72

ÁREA TOTAL (m) 86,72

7.6 CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 50cm

DESCRIÇÃO TOTAL (m2)

RETIRADO DO PROJETO ARQUITETÔNICO 38,4

TOTAL(m )

8.0 INSTALAÇÕES PREDIAIS

8.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

8.1.1 CAIXA DE LIGAÇAO PVC 4" X 2"

QUANTIDADE TOTAL (m)

CABO ISOLADO PVC 750V 2.5MM2

COMPRIMENTO TOTAL (m)

CABO ISOLADO PVC 750V 4MM2

COMPRIMENTO TOTAL (m)

CABO ISOLADO PVC 750V 10MM2

COMPRIMENTO TOTAL (m)

CABO ISOLADO PVC 750V 16MM2

COMPRIMENTO TOTAL (m)

CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 200X20QX100mm

QUANTIDADE TOTAL (UND)

CONECTOR DE ATERRAMENTO TIPO K2C17-10mm BURDY

QUANTIDADE TOTAL (UND)

DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 1QA

QUANTIDADE TOTAL (UND)

DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A

QUANTIDADE TOTAL (UND) jjjõ] feio Samuel Gonçalves Dantas
lnfraeslrutura 

CREA/CE 3 4 4 jfig  RNP 051887931-5 
Po® f0 7 0 0 7 /2 0 2 1 -C P

Cícero W d »  P. Vieira 
e n g e n h W o  c i v i l

C R E A - C í f V ’ 3--Í7774 

R N P : 0 6 1 3 2 4 6 6 0 -0
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G M IÜ
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

m Í K m g k à '

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFIÇIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS 
ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N 
DATA: MAIO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 / SINAPI 03 2021

MEMORIA DE CALCULO
DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 20A

QUANTIDADE TOTAL (UND)

DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 50A

QUANTIDADE TOTAL (UND)

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSÃO MAXIMA DE 275 V, CORRENTE 
MAXIMA DE '9 0 ' KA (TIPO AC)

QUANTIDADE TOTAL (UND)

ülbHUbl IIV U  Ult-fcKLNUJAL KkSiUUAL I fc i KAKULAK 2ÖA, S tN ãlB IL IU A Ü h 3UUmA 
380V

QUANTIDADE TOTAL (UND)

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

QUANTIDADE TOTAL (UND)

INTERRUPTOR SIMPLES {3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA ■ 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A F J 2 /2 0 1 5

QUANTIDADE TOTAL (UND)

CONECTOR DE ATERRAMENTO TIPO K2C17-10mm BURDY

QUANTIDADE TOTAL (UND)

HAS I fc U t  AlfcKKAMfcN tU  CUPPfcKW tLU b/ö' X 2.4UM

QUANTIDADE TOTAL (UND) 1 ,0 0

lüULAUUK, I1PU KULUANA, KAKA BAIXA I tN S A Ü  - hUKNhCIMfcN I U t  INS i ALAÇAÜ. 
AF 07/2020

QUANTIDADE TOTAL (UND)

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁS1CO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 15QA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

QUANTIDADE TOTAL (UND)

QUADRO DE MEDIÇÃO TRIFÁSICO PADRÃO COELCE

QUANTIDADE TOTAL (UND)

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA

QUANTIDADE TOTAL (UND) 3,00

LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS DE 20W

QUANTIDADE TOTAL (UND)

LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LÂMPADAS DE 40W

QUANTIDADE TOTAL (UND)

ESPELHO 4"X2" OU 3"X3"

QUANTIDADE TOTAL (UND)

INTERRUPTOR UMA TECLA PARALELO E TOMADA UNfVfiBSALlOA 250V

J a m e '& n ç a lv e s  Dantas 

^ 2 X WP06,88793l -5
Hortaría^ m 0 7 /2 0 2 1 .G P

Cícero W e ite » . Vieira 
e n g e m h e i r s b F i v i l
C R E A -C E  N°'ÍS47774 

R N P : 0 6 1 9 2 4Ç 60 -0
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„  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
CPTO SECRETARIA IVSUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ü B K A ; C O N S T R U Ç Ã O  DE U N ID A D E  DE B E N E F IÇ IA M E N T O  IN T E G R A D O  DE FR U TA S  

E N D E R E Ç O  D A  O B R A : R U A  M A N O E L  S O A R E S  D A  S iL V A  S/N  
D A TA : M A iO /2021

TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 / SINAPI 03_2021

MEMÓRIA DE CÁLCULO

| QUANTIDADE TOTAL (UNO) [ 3.0p|

8.1.26 TOMADA DUPLA DE EMBUTIR 2P+T 10A-250V 

f  QUANTIDADE TOTAL ÇUNPj ( 21,Qo|

8.1.27 TOMADA UNIVERSAL 10A 250V

[~ COMPRIMENTO TOTAL (m) | 12,Qo|

8.1.28 DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A

j ~  QUANTIDADE TOTAL (UND) | 3,Qp[

8.1.29 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D =40m m  (1 1/4")

QUANTIDADE TOTAL (UND) 37,80|

8.1.30 CABO DE COBRE NU 10 MM2 MEIO-DURO

QUANTIDADE TOTAL (UND) [ 1,Qo|

LUMINARIA SOLAR LED EXTERNA, TIPO ARANDELA DE PAREDE, EM ALUMÍNIO, 16 
LEDS, LUZ BRANCA, ’ 180’  LUMENS, CAPACIDADE DE ILUMINACAO ATE 36 H,

8,1.31 RETANGULAR, ’ 13 X 9 X 7* (C X L X A), COM SENSOR DE MOVIMENTO / PRESENÇA, 
BATERIA RECARREGAVEL COM LUZ SOLAR. RESISTENTE AO CALOR, A  PROVA DE 

AGUA E POEIRA/ IMPERMEÁVEL, IP65

| QUANTIDADE TOTAL (UND) | 6 ,001

8.1.32 CAIXA DE INSPEÇÃO DE TERRA CILÍNDRICA 300x600mm

QUANTIDADE TOTAL (UND)

8.2 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

8.2.1 BUCHA REDUÇÃO PVC LONGA ESGOTO 50X40MM  

[~  QUANTIDADE TOTAlTÜ n S) | 1 .ÕÕ]

8.2.2 JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4")

QUANTIDADE TOTAL (UND)

JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=40mm (1 1/2”)

QUANTIDADE TOTAL (UND)

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA  
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. A F J 2 /2 0 1 4

QUANTIDADE TOTAL (UND)

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA  
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. A F J 2 /2 0 1 4

QUANTIDADE TOTAL (UND)

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN.IOO MM, JUNTA  
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE E S G O T q / ^ r & ^ . O U ,

VENTILAÇÃO. A F .12/2014 $ q  ^ ^ Ç d l ] / Q S  D S f l f '

CREAJCE 34% C;5p ^ i p ê tura
as

^ o w M m u g p 931-5

CARL03TOJ5RESIDE U?
Secretario Municipalcte-Beíenvolvimi 

Agrário e Recursos Hídricos

Cícero WeltooP. Vieira
E N G E N H E I f i É P l V I l
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ü
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA; CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS 
ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SÍLVA S/N 
DATA: MAiO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 / SINAPI 03 2021

MEMORIA DE CALCULO
QUANTIDADE TOTAL (UND)

JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=50mm (2”)

QUANTIDADE TOTAL (UND)

JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 100X50mm (4MX2")-C/ANEIS

QUANTIDADE TOTAL (UND)

JUNÇAO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 100X75mm (4"X3")-C/ANEIS

QUANTIDADE TOTAL (UND)

JUNÇÃO SIMPLES C/INSPEÇÃO PVC P/ESGOTO D=100mm (4”)-C/ANÉiS

QUANTIDADE TOTAL (UND)

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA  
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

QUANTIDADE TOTAL (UND)

JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 75X50mm (3"X2'*)-C/ANEIS

QUANTIDADE TOTAL (UND)

LUVA SIMPLES PVC BRANCO P/ESGOTO 50mm (2”)

QUANTIDADE TOTAL (UND)

REDUÇÃO PVC BRANCO/CINZA P/ESGOTO D=100X75mm (4“X3")

QUANTIDADE TOTAL (UND)

REDUÇÃO PVC BRANCO P/ESGOTO D=75X50mm (3”X2")

QUANTIDADE TOTAL (UND)

TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4") - JUNTA C/ANEIS

QUANTIDADE TOTAL (UND)

TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=40mm (1 1/2”)

QUANTIDADE TOTAL (UND) 4,90

TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=50mm (2”) - JUNTA C/ANÉIS

58.00 jQUANTIDADE TOTAL (UND)

TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=75mm (3M) - JUNTA C/ANEIS

QUANTIDADE TOTAL (UND)

CAIXA SIFONADA PVC 100 X 100 X 50MM, ACABAMENTO BRANCO (GRELHA OU 
TAM PA CEGA)

QUANTIDADE TOTAL (UND)

CAIXA SIFONADA PVC, 250 X  230 X 75 MM, COM TAM PA E PORTA TAMPA  
QUADRADA BRANCA

QUANTIDADE TOTAL (UND)

SIFÃO CROMADO 1” X 1 1/2” (INSTALADO)

CREfiJCE 344« S h o , aesíru‘‘ura

CARLOS FREIRES DE UM/'
Secretario Municipal de Deserwolvimem. 

Agrário e Recursos Hidricos



PREFEITURA MUNICIPAL,DE CRATO/CE
FLS N°: V K S

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

C Q M fí

O B R A : C O N S T R U Ç Ã O  DE U N ID A D E  DE B E N E F IC IA M E N T O  IN T E G R A D O  D E  FR U TA S  

E N D E R E Ç O  D A  O B R A : R U A  M A N O E L  S O A R E S  DA S iL V A  S/N
DATA: MAÍO/2021
TA B E L A S  D E S O N E R A D A S : S E IN F R A  C E  V E R S Ã O  027,1 I  S IN A P I 03 2021

MEMORIA DE CALCULO
QUANTIDADE TOTAL (UND)

SIFÃO CROMADO 1 1/4" X 2" {INSTALADO)

QUANTIDADE TOTAL (UND)

VALVULA PVC PI TANQUE

QUANTIDADE TOTAL (UND)

VALVULA PVC PI COZINHA

QUANTIDADE TOTAL (UND)

CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE 
CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO

QUANTIDADE TOTAL (UND)

TÉ PVC BRANCO C/REDUÇÃO P/ESGOTO D=1QQX5Qmm (4"X2'‘)

QUANTIDADE TOTAL (UND)

TÉ PVC BRANCO C/REDUÇÃO P/ESGOTO D=100X75mm (4"X3”)

QUANTIDADE TOTAL (UND)

TÉ PVC BRANCO P/ESGOTO D=50mm (2”) - JUNTA C/ANÉIS

QUANTIDADE TOTAL (UND)

TÊ PVC BRANCO C/REDUÇÃO P/ESGOTO D=75X50mm  Í3'*X2")

QUANTIDADE TOTAL (UND)

JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=75mm (3")

QUANTIDADE TOTAL (UND)

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA  
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 

VENTILAÇÃO. AF_12/2014

QUANTIDADE TOTAL (UND)

JOfcLHU 45 ÜKAUS, HVC, S h K It NUKWIAL, fcSÜO lU  H KtU IAL, UN /S  MM, JUNSA 
ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU

QUANTIDADE TOTAL (UND)

USADO PARA A  PASSAGEM DAS TUBULAÇÕES PELA ALV. DE EMBASAMENTO, 
EVITADO ASSiM FUROS NAS VIGAS.

8.3 AGUA FRIA

REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 ” (REF 1509)

QUANTIDADE TOTAL (UND)

JOELHO 90 PVC SOLD ./ROSCA. D= 25mmX3/4”

QUANTIDADE TOTAL (UND)

TUBO PVC SOLD. MARROM D= 25mm (3/4")

QUANTIDADE TOTAL (UND)

CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO)

ltal° Saivuei C n

T r y - G P

CARLOS FREIRES DE UMA
Secretario Municipal de Desenvolvimento 

Agrário e Recursos Hídricos

Cícero Weítorwfi Vieira
E N G E N H E IR
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFiCIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS 
ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N
DATA: MAIO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 / SINAPI 03 2021

MEMORIA DE CALCULO

QUANTIDADE TOTAL (UND)

TORNEIRA CROMADA DE PAREDE PARA COZINHA COM AREJADOR, PADRAO 
POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1159)

QUANTIDADE TOTAL (UND)

TORNEIRA CROMADA COM BICO PARA JARDIM/TANQUE 1/2 " OU 3 /4 "  (REF 1153)

QUANTIDADE TOTAL (UND)

TORNEIRA CROMADA DE MESA PARA LAVATORIO, PADRAO POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " 
(REF 1193)

QUANTIDADE TOTAL (UND) 3,00

BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDAVEL, DN 40MM X  32MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2015

QUANTIDADE TOTAL (UND)

CRUZETA PVC SOLD. MARROM D= 25mm (3/4")

QUANTIDADE TOTAL (UND)

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A F J 2 /2 0 1 4

QUANTIDADE TOTAL (UND)

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A F J 2 /2 0 1 4

QUANTIDADE TOTAL (UND)

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDAVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA  
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A F J 2 /2 0 1 4

QUANTIDADE TOTAL (UND)

LUVA DE CORRER, PVCr SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB- 
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A F J 2 /2 0 1 4

QUANTIDADE TOTAL (UND)

REGISTRO DE PRESSÃO C/CANOPLA CROMADA D= 20mm (3/4”)

QUANTIDADE TOTAL (UND)

TUBO PVC SOLD. MARROM D= 50mm (1 1/2”)

QUANTIDADE TOTAL (UND)

TE PVC SOLDAVEL 25MM

QUANTIDADE TOTAL (UND)

TE PVC SOLDAVEL 50MM

QUANTIDADE TOTAL (UND)

TE REDUCAO PVC SOLDAVEL DE 50X25MM PARA AGUA FRIA

QUANTIDADE TOTAL (UND)

UNIÃO PVC SOLD. MARROM D= 25mm (3/4*'}
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICiAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS 
ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N 
DATA: MAIO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 ( SÍNAPI 03 2021

MEMORIA DE CALCULO

QUANTIDADE TOTAL (UND)

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATAO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, X  3/4" 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 12/2014

QUANTIDADE TOTAL (UND)

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE  LATAO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, X 1/2” 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 12/2014

QUANTIDADE TOTAL (UND)

TÉ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4” 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 03/2015

QUANTIDADE TOTAL (UND)

CAIXA D'ÁGUA EM FYBERGLASS CAP. 5000L, COM TAMPA

QUANTIDADE TOTAL (UND)

PISOS E FORROS

MUTIRÃO MISTO - PISO MORTO DE CONCRETO FCK=13.5 MPa C/PREPARO E 
LANÇAMENTO

AMBIENTE ÁREA (m2) X ESPESSURA(m ) = TOTAL (m3)
CIRCULAÇÃO EXTERNA 76.62 0,05 3,83

COPA 5.00 0.05 0,25
W C. MASC. 7,13 0.05 0,36
W C. FEM. 7.13 0.05 0,36

WC. ADAP. 3.68 0.05 0,18
CALÇADA EXTERNA 22,50 0,15 3,38 CALÇADA EXTERNA 1.5x15 m

TOTAL (m3)

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA
3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2G20

AMBIENTE ÁREA (m2)

CIRCULAÇÃO EXTERNA 76.62

TOTAL (mJ)

USADO PARA DAR UM MELHOR ACABAMENTO AO PISO MORTO

PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X6)CM 35MPA, COR CINZA - 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA

COMPRIMENTO (m) x LARGURA (m) x QUANTIDADE = TOTAL (m2)

11,30 1.00 2.00 22,60

TOTAL {m2)

REVESTIMENTO CERAMJCO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 W . 

AF 06/2014

AMBIENTE ÁREA (m2)

COPA 5,00

W C. MASC. 7,13

W C. FEM. 7,13

WC. ADAP. 3,68

, DE UMA
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

m C lIfO  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

jOBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS 
I ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N
[DATA: MAIO/2021
jTABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 I StNAPI 03_2021__________

MEMÓRIA DE CÁLCULO

TOTAL (m3) [ 2 2 .u \

REJUNTAMENTO Cl ARG. PRÉ-FABRiCADA, JUNTA ENTRE 6mm E 10mm EM 
CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm2) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO)

IGUAL A  ÁREA DO PORCELANATO 

22.94

TOTAL (m*) 22,94

9.6 FORRO PVC - LAMBRI (100x6000 OU 2QOx6QOO)mm - FORNECIMENTO E MONTAGEM

VALOR RETIRADO DA PLANTA 
ARQUITETÔNICA

205,09

TOTAL {m2} [ 205,09]

PISO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO DE ACABAMENTO POLIDO, ESPESSURA  
12 CM (CIMENTO QUEIMADO} (INCLUSO EXECUCAO)

VALOR RETIRADO DA PLANTA 
ARQUITETÔNICA

179.19

TOTAL (m2) T  179,19]

10.0 LOUÇAS E METAIS

10.1 PIA DE AÇO INOX (2.00X0.58}m C! 2 CUBAS E ACESSÓRIOS

QUANTIDADE

4.00

TOTAL (UND) 4 ,001

PIA DE AÇO INOX (2.20x0.60)m Cl 1 CUBA E ACESSÓRIOS

QUANTfOAOE

2.00

TOTAL (UND) 2,00}

PORTA PAPEL METÁLICO

QUANTIDADE

5,00

TOTAL (UND) 5,00 !

PORTA PAPEL TOALHA (DISPENSER)EM ABS

07007/2021-GP 1-5

CARLOS LIMA
Secretario Murjcipa de Desenvolvimento 

Agrário e Recursos Hídricos

Cícer° WáWf, p  W, .

S " j r c»



r  c o m is s ã o  d e  u c i t a ç Ao

PREFEITURA MUNICIPAL D£ CRATQ/Ct
F L S  N °:

_  e s t a d o  d o  c e a r á

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
i  C M T O  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA; CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS 
ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N 
DATA: MAIO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 I SINAPI 03_2021

MEMÓRIA DE CÁLCULO
QUANTIDADE

5,00

TOTAL (UND) 5,001

PORTA SABÃO LÍQUIDO DE VIDRO (INSTALADO)

QUANTIDADE

5.00

TOTAL (UND) [ 5,00|

10.6 SABONETEIRA METALICA

QUANTIDADE

2,00

TOTAL (UND) 2,00|

PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AFJJ1/2020

QUANTIDADE

2.00

TOTAL (UND) 2,00|

DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=3cm

ÁREA RETIRADA NO PROJETO 
ARQUITETÔNICO

6,38

TOTAL (UND) 6 ,331

10.9 BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES Cl ASSENTO (ABERTURA FRONTAL)

QUANTIDADE

TOTAL (UND)

LAVATORIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, PADRAO  
MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL DE 40CM EM 

METAL CROMADO, COM TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

QUANTIDADE

TOTAL (UND) Agrário e Recursos Hidricos

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAÍXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRAO 
MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_Õ1/2020

c l ^ S â ° " f v e s o ^
CREA/CE 3 4 4 M  n f aesí«ura
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

| ClâTO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS 
ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N 
DATA: MAIO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 1 SINAPl 03_2021

_______________________ _________________________MEMÓRIA DE CÁLCULO
QUANTIDADE

4.00

TOTAL (UND) [ 4,ÕÕ|

PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2O2O

QUANTIDADE

2.00

TOTAL (UND)

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMÍNIO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ31/2020

QUANTIDADE

3.00

]______________ TOTAL (UND)______________ j__________________ 3 £ 0 j

11.0 PAISAGISMO

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE TERRA RETIRADA DE CAVA ABERTA P/ 
PLANTIO .ATÉ 5KM

COMPRIMENTO (m) x LARGURA (m) x QUANTIDADE x : UNDiDADE TOTAL (m3)

11.68 1,60 3,00 0.1 5,61

11.2 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM

[ ~  VOLUMA TOTAL (m3) | 5,61 [

11.3 PREPARO E SUBSTITUIÇÃO DE TERRA P/PLANTAÇÃO

LOCAL ÁREA (ms)

FACHADA EXTERNA (IGUAL O ITEM 11.1) 5,61

VOLUMA TOTAL (m3)

LASTRO URBANIZADO C! SEIXO ROLADO

LOCAL ÁREA (m2)

FACHADA EXTERNA (IGUAL O ITEM 11.1) 5,61

AREA TOTAL (m2)

LASTRO DE BRITA

COMPRIMENTO (m) x LARGURA (m) x QUANTIDADE x PESSURA (m TOTAL (m3)

11.68 1.60 3.00 i 0.05 2,80 I

TOTAL (ms)

G RAMA EM AREAS EXTERNAS, INCLUSIVE MATERIAL

COMPRIMENTO (m) x LARGURA (m) x QUANTIDADE x TOTAL (m3)

11.68 1.60 3.00 56,06

AREA TOTAL (m2)

CARLOS?FREIRBâlDE LIMA
Secretário Municipal cio Desenvolvimento

A grário s  Recursos H ídricos
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS 
ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N 
DATA: MAJO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 / S1NAPI 03_2021

____________________________________________________________________ MEMÓRIA DE CÁLCULO
12.0 DIVERSOS

SPLIT SYSTEM COMPLETO C/ CONTROLE REMOTO - CAP. 1,00 TR (FORNECIMENTO  
E MONTAGEM)

QUANTIDADE

TOTAL (UND)

FILTRO ANAEROBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRE-MOLDADO, DIÂMETRO  
INTERNO = 2.38 M, ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 5338,6 L (PARA 34 

CONTRIBUINTES). AF_12/2020

TOTAL (UND)

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRE-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 2,38 
M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 21,3 M2 (PARA 8 

CONTRIBUINTES). AF_12/2020

QUANTIDADE

TOTAL (UND)

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TUOLOS CERÂMICOS  
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,4 X  3,2 X 1,8 M, VOLUME ÚTIL: 6272 L (PARA 32 

CONTRIBUINTES). AF_12/2020

QUANTIDADE

TOTAL (UND)

t A I I N I U K  U t  IN C tN U IU  H U K J A Ü L  C U M  C A K U A  U h  H U 3  P t  8 K.Ü, C L A S S t  B C  -  
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 P

QUANTIDADE

TOTAL (UND)

SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR

QUANTIDADE

TOTAL (UND)

P L A C A  U t  S IN A U ,£ A C A U  U t  S fcü U K A N C A  U U N IK A  IN C tN U IU ,  
FOTOLUMINESCENTE. RETANGULAR. ’ 20 X  40* CM. EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS

QUANTIDADE

TOTAL (UND)

“ » C ? ° « í â 5
P n *  455$

aowM í i Z 7931-5

CARLOS FREIRES DE LIMA
Secretario Municipal de Desenvolvimento 

Agrário e Recursos Hídricos

Cícero Weítafl\P, Vieira
E N G E N H E I K I V I L  
C R E A -C E  IW S 4 7 7 7 4  

R N P ; 06 19E 466Û -0



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAIO/CE
F L S

~ ê Ò M W M o  m z j e m c A tESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICiAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS 
ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SSLVA S/N 
DATA: MAIO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 / SINAPI 03_2021

MEMÓRIA DE CALCULO

13.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

ADMINISTRAÇAO DA OBRA

DURAÇAO DA OBRA (mês)

TOTAL (UND) 6.001

LIMPEZA GERAL

IGUAL A  ÁREA DE LOCAÇÃO (ITEM 2.1)

390,00

TOTAL (UND) 390,00f

CARLOS FREIRES DE LIMA
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Agrário e Recursos Hidncos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE

PREFEITURA DO

CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. OBJETO.

Construção de uma UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE 
FRUTAS com área construída de 308 m2no bairro São José no Município de Crato - CE.

2. PROJETO:

A execução da presente Obra, deverá obedecer integral e rigorosamente aos 
projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao Construtor com todas as 
características necessárias à perfeita execução dos serviços.

3. LOCALIZAÇÃO:

Esta Obra será executada na rua Manoel Soares da Silva, São José, no Município 
de Crato -  CE.

4. CARACTERÍSTICAS DO LOCAL:

O terreno onde será construída a obra caracteriza-se pelo desnivelamento, sendo 
necessários serviços de aterro com material adquirido, afim de manter a edificação em 
um único platô.

5. JUSTIFICATIVAS QUANTO À LOCALIZAÇÃO:

Na escolha do local, levou-se em consideração os seguintes fatores:
- População a ser beneficiada;
- Disponibilidade do terreno;
- Qualidade do terreno para os custos de fundação;
- Localização estratégica de melhor acesso à população devido a Agroindústria do Pequi 
se localizar no mesmo terreno;
- Área já pertencente ao município.

Optou-se por este estilo e padrão de Obra apresentado em projeto, por não se chocar 
demasiado com a realidade do local. É uma obra reta, simples e de grande 
funcionabilidade, e pelo fato de ser esta a alternativa de menor custo financeiro.

6. JUSTIFICATIVA QUANTO À ALTERNATIVA ADOTADA:

7. DESCRIÇÃO DO PROJETO:



F i J  N ° : iliOh
PREFEITURA DO i o

CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

O projeto consta basicamente de:
- Estrutura em concreto armado;
- Fechamentos em alvenaria comum, com laje de cobertura e telhado de fibrocimento;
- Com muro de divisa em um dos lados do terreno.

8. NORMAS:

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as Normas, 
especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que 
tenham relação com os serviços objeto do contrato.

9. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA:

A responsabilidade técnica da obra será de profissional devidamente habilitado e 
registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA.

10. MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS:

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra 
deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegurem o bom 
andamento dos serviços. Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e 
ferramental necessários ao desempenho dos serviços.

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de 
materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos 
serviços que ocorrerão por ocasião da Obra. Qualquer discrepância entre estas 
especificações e os projetos a dúvida será dirimida pela fiscalização.

A completa limpeza do terreno será efetuada manual ou mecanicamente, dentro da 
mais perfeita técnica.

Compreenderá os serviços de capina, roçado destocamento, queima, remoção, de 
forma a deixar a área livre de raízes e tocos de árvores, se existirem, sendo retiradas 
somente as árvores que ocuparem a área delimitada pela projeção da obra, sendo as 
demais preservadas de acordo com o projeto de situação. Deverão ser tomadas as 
providências 110 sentido de serem extintos todos os formigueiros existentes.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS:

12. LIMPEZA DO TERRENO:

13. PLACAS PADRÃO DA OBRA:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Deverá ser afixada na entrada da obra uma placa indicativa nas dimensões 3,00 x 
4,00m, conforme modelo fornecido pelo órgão contratante. A mesma deverá ser mantida 
em local visível até o final da obra.

14. DEMOLIÇÕES

Para a correta realização dos serviços deve-se promover a demolição, sem 

aproveitamento, de toda a alvenaria existente no prédio, que possui espessura variável de 

0,15 m a 0,30 m e é composta por tijolos cerâmicos furados e seu revestimento. Esta 

demolição pode ser realizada de forma manual ou mecânica, sendo esta escolha de 

responsabilidade da CONTRADADA.

Durante a execução deste serviço, a área perigosa deverá ser sinalizada de forma 

adequada, como também deverá ter o seu acesso restrito, permitindo apenas pessoas com 

uso dos EPFs cabíveis para tal execução.

Os materiais e equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços de 

demolições e remoções atenderão às especificações do projeto, bem como às prescrições 

da NBR5682.

A CONTRATADA deverá promover a limpeza da área após a conclusão deste serviço, 
evitando o acúmulo de entulho sobre a laje de piso da retroárea.

15. CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE

Todo o entulho considerado inaproveitável deverá ser imediatamente transportado 

para o local do bota fora indicado pela FISCALIZAÇÃO onde deverá ser lançado.

O carregamento do entulho a ser retirado das obras, deverá ser executado mediante 

o emprego de processos manuais de acordo com tipo e dimensão dos materiais, de forma 

a promover uma adequada distribuição das cargas nos veículos de transporte.

Levando-se em consideração toda a segurança necessária para tal no que toca a 

parte do elemento humano e no transporte do material propriamente dito, para que o 

entulho não venha a danificar materiais adjacentes que não precisem ser removidos.

16. TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 
KM



CRATO
O transporte de material compreenderá as atividades de transporte, descarga e 

espalhamento superficial nas áreas indicadas pela FISCALIZAÇÃO.

O transporte deverá ser feito por caminhões basculantes, ou outro tipo de veículo 

adequado ao tipo de material a ser transportado.

O percurso será previamente definido e, devidamente aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA deverá observar as leis de segurança do trânsito para a 

efetivação dos transportes, tais como, condução por motoristas habilitados, coberturas das 

cargas, condições de segurança dos veículos, sinalização adequada dos locais de saída, 

velocidade admissível, etc.

A CONTRATADA responderá por todos os acidentes de tráfego em que envolver 

veículos próprios ou de seus subcontratados.

A retirada de materiais eventualmente derrubados, como também, a limpeza 

adequada das vias públicas afetadas, será de responsabilidade da CONTRATADA.

A CONTRATADA deverá manter os veículos e os equipamentos de carga e 

descarga, em perfeitas condições de uso, respondendo pela completa e adequada 

manutenção destes. Não será permitido o tráfego de veículos julgados inadequados ou 

com os acessórios de segurança e sinalização deficientes.

Serão executadas as cavas para fundações e outras partes da obra, previstas abaixo 
do nível do terreno, de acordo com as indicações constantes do projeto de fundações com 
os demais projetos da obra e com a natureza do terreno encontrado.

17. LOCAÇÃO DA OBRA

A locação da obra será feita de forma global, sobre quadro de madeira que envolve 

todo o perímetro da mesma, e colocadas linhas de aferição dos níveis. Demarcar no 

terreno a posição dos principais elementos da construção, começando pela fundação e 

alguns elementos estruturais intermediários, sempre seguindo as orientações de projeto.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
flsn “̂ 4 | 2 _ _

PREFEITURA DO

CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Devendo encontrar o nível de referência que a edificação vai ficar, garantir os 

esquadros da mesma, demarcar os eixos das paredes e fundações, assim como as suas 

faces, etc.

18. ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Escavação manual em solo, em áreas restritas, onde não se justifique o emprego 

de meios mecânicos, ou seja, incompatível, com deposição e arrumação do material 

escavado à beira da escavação, de modo a não permitir, com segurança o seu retomo a 

cava. Aplica-se, conforme a profundidade a ser executada, para efeito de remuneração, o 

preço correspondente.

A execução do serviço deverá ser seguida aos projetos e as especificações no que 

se refere à locação, profundidade e declividade da escavação, entretanto em alguns casos, 

as escavações poderão ser levadas até uma profundidade superior a projetada, até que se 

encontrem as condições necessárias de suporte para apoio das estruturas, a critério da 

FISCALIZAÇÃO.

Quando necessário, os locais escavados deverão ser isolados, escorados e 

esgotados por processo que assegure proteção adequada. Deverão dispor de escadas ou 

rampas, colocadas próximas aos postos de trabalhos, a fim de permitir, em caso de 

emergência, a saída rápida dos trabalhadores, independentemente da adoção de 

escoramento. Deverão ser observadas as imposições do local de trabalho, principalmente 

as concernentes à segurança dos transeuntes e de animais.

19. ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, C/ARGAMASSA 
MISTA Cl CAL HIDRATADA

Os embasamentos serão executados em alvenaria dobrada com tijolos cerâmicos 

de Ia qualidade de 6 furos, isentos de falhas, com faces planas e arestas vivas, assentados 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:4. Poderá usar também, a critério da 

FISCALIZAÇÃO, embasamento em alvenaria de tijolos cerâmicos maciços de Ia

Execução:

qualidade a

Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Agrário e Recursos Hídricos



. aSN°:<q\o *p7‘ ' 11
* " " " __ ' • iTirVin.-Q- &ts..
*« M M i» a A o  t e  u c iíX c X ã “*" *

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATGiCE

PREFEITURA DO 1 ,  «

CRATO ^
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 109ÍÂ& 30i3 - 101Í

tijolos molhados: na sua execução os tijolos serão previamente molhados e as 
juntas terão espessura constante de no máximo 1.5cm, As fiadas deverão ficar 
aprumadas, niveladas e com amarrações perfeitas.
sobre cintas: os embasamentos deverão ser construídos sobre as cintas de 
fundação, contornando o aterro do “caixão” e sua altura deve ser tal que a última 
fiada de tijolo fique 0 .10m abaixo do piso acabado.

20. CORTE E ATERRO COMPENSADO

Segmentos que requerem escavação no terreno para se alcançar a linha do platô 

projetado para a edificação, a compensação visa reduzir os volumes de aterro, bem como 

os custos com os serviços de movimentação de terra.

Sendo realizado o corte do terreno, com o material sendo jogado para dentro do 

caixão da estrutura.

21. ATERRO C/ COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE 
AQUISIÇÃO

O material de aterro deverá ter características adequadas para ser empregado na 

área definida em projeto e orçamento.

A compactação poderá ser executada, mediante processos manuais ou mecânicos, 

de acordo com as características e disposições da obra, até atingir um grau de dureza pelo 

menos igual ao do solo adjacente.

Os processos manuais de compactação recomendados serão: o apiloamento 

executado com soquetes de 20 kg (vinte quilos) de peso, com seção de 0,20 x 0,20 m 

(vinte por vinte centímetros) ou ainda, mediante o emprego de compactadores dotados de 

placa vibratória pneumática e a combustão, tipo “sapo”.

21. LASTRO DE CONCRETO MAGRO

Camada reguladora e impermeabilizante de concreto simples (sem armadura), 

traço 1:4:8 (cimento Portland comum, areia e brita média), com aditivo 

impermeabilizante, tipo SIKA 1, marca SIKA ou equivalente técnico, espessura de 5,0

cm.
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Todos os materiais serão de qualidade rigorosamente em acordo com o 

estabelecido para os mesmos nas normas NBR 5732 e NBR 7211. Deverá ser utilizado 

cimento Portland comum, água doce limpa e isenta de cloro e impurezas, e areia média 

lavada, peneirada e seca, isenta de impurezas.

Os materiais deverão ser armazenados em local coberto, seco e ventilado, de modo 

a evitar quaisquer danos e condições prejudiciais.

O lastro de concreto simples será aplicado sobre a base das fundações e vigas 

baldrames.

Os lastros de concreto só poderão ser executados depois de perfeitamente 

niveladas as bases do radier, e após a conclusão da execução das canalizações que passam 

ou que interferem junto ao radier. Deve ser limpo e umedecido para não absorver a água 

de mistura do concreto.

As juntas estruturais de construção ou dilatação, existentes ou definidas no Projeto 

de Estrutura de Concreto, deverão ser rigorosamente obedecidas na execução do lastro de 

concreto. Estas, quando e onde previstas, serão previamente colocadas antes da execução 

do lastro.

Antes do lançamento do concreto serão executadas “mestras” niveladoras, em 

concreto semelhante ao que será utilizado no lastro.

O concreto deverá ser executado mecanicamente, com betoneira convencional ou 

caminhão betoneira.

O lançamento do concreto será feito em faixas longitudinais, sendo o seu 

espalhamento executado pela passagem de réguas de madeira ou metálicas deslizando 

sobre as “mestras” niveladoras, retirando-se todas as cavidades formadas por bolhas de 

ar ou por incrustação de materiais estranhos. A superfície concretada deve ser protegida 

com material saturado de água, mantido molhado durante o período de cura.

A superfície do lastro terá o acabamento desempenado obtido pela passagem das

réguas.

Eventualmente, poderá ser exigida base de pedra britada n°. 1, que deverá ser 

aplicada conforme instruções da Fiscalização.

22. REATERRO COM COMPACTAÇÃO MECÂNICA ,

,\ü!3
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O reaterro das escavações provisórias e o enchimento junto às fundações serão 

executados com todos os cuidados necessários, de modo a impedir deslocamentos que 

afetem a própria estrutura, edificações ou logradouros adjacentes.

O reaterro das cavas de fundação será executado com material predominantemente 

arenoso, isento de todo e qualquer material orgânico, argiloso expansivo ou de baixo 

suporte, devidamente umedecido e compactado em camadas de espessura máxima de 

0.20m, até atingir o grau de compactação especificado no PROJETO.

23. FÔRMAS

As formas deverão adaptar-se às formas e dimensões das peças da estrutura 

projetada. As formas e os escoramentos deverão ser dimensionados e construídos 

obedecendo às prescrições das normas brasileiras relativas a estruturas de madeira e a 

estruturas metálicas. As formas deverão ser dimensionadas de modo que não possam 

sofrer deformações prejudiciais, quer sob a ação dos fatores ambientais, quer sob a carga, 

especialmente o concreto fresco, considerado nesta o efeito do adensamento sobre o 

empuxo do concreto.

Nas peças de grande vão dever-se-á dar às formas a contra flecha eventualmente 

necessária para compensar a deformação provocada pelo peso do material nelas 

introduzido, se já  não tiver sido prevista no projeto. O escoramento deverá ser projetado 

de modo a não sofrer sob a ação de seu peso, do peso da estrutura e das cargas acidentais 

que possam atuar durante a execução da obra, deformações prejudiciais à forma da 

estrutura ou que possam causar esforços no concreto na fase do endurecimento. Não se 

admitem pontaletes de madeira com diâmetro ou menor lado da seção retangular inferior 

a 5 cm, para madeiras duras e 7 cm para madeiras moles.

Deverão ser deixadas aberturas provisórias (janelas) próximas ao fundo, e a 

intervalos suficientes nas faces das formas de pilares, e paredes e em outros locais, se

necessário, para permitir a limpeza e a inspeção antes da concretagem, assim como para

reduzir a altura de queda livre de lançamento de concreto.

A retirada das formas e do escoramento só poderá ser feita quando o concreto se 

achar suficientemente endurecido para resistir às ações que sobre ele atuarem e não 

conduzir a deformações inaceitáveis, tendo em vista valor baixo do módulo de
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deformação (Ec) e a maior probabilidade de grande deformação lenta quando o concreto 

é solicitado com pouca idade. Se não for demonstrado o atendimento das condições acima 

e não se tendo usado cimento de alta resistência inicial ou processo que acelere o 

endurecimento, a retirada das formas e do escoramento não deverá dar-se antes dos 

seguintes prazos:

• faces laterais: 3 dias -faces inferiores, deixando-se pontaletes bem 

encunhados e convenientemente espaçados;

• 14 dias - faces inferiores sem pontaletes;

• 21 dias A retirada do escoramento e das formas deverá ser efetuada sem 

choques e obedecer a um programa elaborado de acordo com o tipo de 

estrutura.

24. ARMADURAS

As armaduras deverão ser executadas com barras e fios de aço que satisfaçam as 

especificações da ABNT. Poderão ser usados aços de outra qualidade desde que suas 

propriedades sejam suficientemente estudadas por laboratório nacional idôneo. A 

execução das armaduras deverá obedecer rigorosamente ao projeto estrutural no que se 

refere à posição, bitola, dobramento e recobrimento.

Qualquer mudança de tipo ou bitola nas barras de aço, sendo modificação de 

projeto, dependerá de aprovação do autor do projeto estrutural e da fiscalização. As 

emendas de barras da armadura deverão ser feitas de acordo com o previsto no projeto, 

as não previstas só poderão ser localizadas e executadas conforme o item 6.3.5 da NBR- 

6118 e dependerá da aprovação do autor do projeto e da fiscalização.

Na colocação das armaduras nas formas, deverão aquelas estar limpas, isentas de 

quaisquer impurezas (graxa, lama, etc.) capazes de comprometer a boa qualidade dos 

serviços.

25. CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, C25.
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A execução do concreto estrutural obedecerá rigorosamente ao projeto estrutural 

e suas especificações, bem como às normas técnicas da ABNT que regem o assunto, isto 

é, NBR 6118, NBR 12655, NBR 6120, NBR 7480 e demais aplicáveis.

O concreto deverá ser dosado experimentalmente de acordo com o estabelecido 

na NBR-6118. A dosagem experimental poderá ser feita por qualquer método baseado na 

correlação entre as características de resistência e durabilidade do concreto e a relação 

água-cimento, levando-se em conta a trabalhabilidade desejada e satisfazendo-se as 

seguintes condições:

A dosagem não experimental, item 8.3.2 da NBR-6118 feita no canteiro da obra, 

por processo rudimentar somente será permitida para obras de pequeno vulto, respeitadas 

as seguintes condições e dispensado o controle da resistência:

• A quantidade mínima de cimento por metro cúbico de concreto será de 300 

kg;

• A proporção de agregado miúdo no volume total do agregado será fixado 

de maneira a obter-se um concreto de trabalhabilidade adequada a seu 

emprego, devendo estar entre 30% e 50%.

A quantidade de água será mínima compatível com a trabalhabilidade necessária.

RELAÇÃO ÁGUA-CIMENTO

A fixação da relação água-cimento decorrerá: - Da resistência de dosagem, ou na 

idade prevista no plano de obra para que a resistência seja atingida de acordo com o item 

8.3 1.2 da NBR-6118 (resistência de dosagem). - Das peculiaridades da obra relativas à 

sua durabilidade (tais como impermeabilidade e resistência ao desgaste, a ação de 

líquidos e gases agressivos, a altas temperaturas e variações bruscas de temperatura e 

umidade) e relativas à prevenção contra retração exagerada;

TRABALHABILIDADE

A trabalhabilidade será compatível com os característicos dos materiais 

componentes com o equipamento a ser empregado na mistura, transporte, lançamento e 

adensamento, bem como com as eventuais dificuldades de execução das peças.

AGLOMERANTES
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Cimentos - Somente serão aceitos cimentos que obedeçam às 

especificações da ABNT. Quando necessário serão feitas exigências 

adicionais.

Outros tipos de cimento poderão ser admitidos desde que suas 

propriedades sejam suficientemente estudadas por laboratório nacional 

idôneo.

26. LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DO CONCRETO

O concreto deverá ser lançado logo após o amassamento, não sendo permitido 

entre o fim deste e o do lançamento intervalo superior à uma hora, se for utilizada agitação 

mecânica, esse prazo será contado a partir do fim da agitação com o uso de retardadores 

de pega o prazo poderá ser aumentado de acordo com as características do aditivo.

Em nenhuma hipótese se fará o lançamento após o início da pega. E não será 

admitido o uso de concreto remisturado. Para os lançamentos que tenham de ser feito a 

seco, em recinto sujeitos à penetração de água, deverão ser tomadas as precauções 

necessárias para que não haja água no local em que se lança o concreto nem possa o 

concreto fresco vir a ser por ela lavado. O concreto deverá ser lançado o mais próximo 

possível de sua posição final, evitando-se incrustação de argamassa nas paredes das 

formas e nas armaduras.

Deverão ser tomadas precauções, para manter a homogeneidade do concreto. A 

altura de queda livre não poderá ultrapassar 2 m. Para peças estreitas e altas o concreto 

deverá ser lançado por janelas abertas na parte lateral, ou por meio de funis ou trombas. 

Cuidados especiais deverão ser tomados quando o lançamento se der em meio ambiente 

com temperatura inferior a 10°C ou superior a 40°C.

O concreto não deverá ser lançado sob chuva, salvo tomando-se cuidados 

especiais adequados e obtendo-se aprovação da fiscalização. Não será admitida que a 

água da chuva venha aumentar o fator água/cimento da mistura, nem danificar o 

acabamento superficial. Antes do lançamento do concreto a água eventualmente existente 

nas escavações deverá ser removida, as formas deverão estar limpas sem concreto velho 

ou sobras de material proveniente da montagem das formas e das armaduras.
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26. IMPERMEABILIZAÇÕES

A impermeabilização bloqueia a passagem de umidade, evitando a proliferação 

do mofo, bolor e o descascamento das paredes, provocando danos estéticos e estruturais.

Devendo esta então ser executada em locais que tenham contato direto com 

camadas de solo que podem por ventura virem a estar saturadas.

Sua execução deve seguir de forma que na superfície acabada e prona para o 

recebimento devem ser aplicadas 3 camadas de impermeabilizante, sendo a ordem de 

aplicação da primeira camada na horizontal a segunda na vertical e a terceira novamente 

na horizontal.

Deve ser respeitado o tempo mínimo de secagem entre uma camada e outra.

26. VERGAS E CONTRAVERGAS

Serão executadas vergas e contra vergas com blocos canaletas pré-moldadas ou 

moldadas in-loco em concreto armado, sobre e sob as esquadrias.

27. LAJES E ESCORAMENTOS

Serão executadas com elementos pré-fabricados constituídas de nervuras de 

concreto armado (vigotas) e blocos em EPS, dimensionados segundo os respectivos vãos 

a vencer. Quando da utilização de lajes pré-moldadas de fabricantes não tradicionais será 

exigida, além do cálculo estrutural, prova de carga da primeira unidade montada. 

FERRAGENS.

• será exigida a colocação de ferragens transversais às nervuras, constituídas 
de aço de bitola 4.8mm, a cada 0.50m, ou outras conforme o PROJETO 
estrutural;

• tratando-se de laje de cobertura, além da ferragem transversal será usada 
ferragem longitudinal formando malha de 0.50mx050m, de acordo com o 
PROJETO estrutural.

• nos locais de passagem de tubulação será utilizada ferragem adicional de 
reforço transversalmente às mesmas, de no mínimo 4.8mm a cada 0.40m 
e em sua área superior, a ser definido pela FISCALIZAÇÃO.
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CAPEAMENTO,

O capeamento será executado com concreto de características mecânicas 

indicadas pelo projetista, utilizando-se agregado de diâmetro máximo compreendido 

entre 9.5 e 19mm e seguindo as especificações das normas em vigor.

ACABAMENTO.

As superfícies superiores e inferiores deverão resultar em lajes planas, sem 

saliências, depressões, falhas ou porosidades.

ESCORAMENTO

A distância máxima entre linhas de escoras deve ser 1,30 mts de eixo. Para lajes 

altas, reduz-se este valor até 1,00 mts.

• O escoramento deve ser feito com tábuas de 1" x 30 cm em pé, apoiadas em 

pontaletes com encaixe para a tábua.

• O espaçamento entre os pontaletes deverá seguir a mesma distância entre 

as linhas de escoras.

• Esteja certo que o escoramento fique apoiado sobre uma base sólida, não 

permitindo que as escoras cedam quando receberem as cargas da montagem 

das lajes e do concreto do capeamento.

A re tirada dos escoram entos só pode ser feita 28 dias após a concretagem  

da estru tu ra  de concreto, devendo ser realizada do centro para as 

extrem idades

28. ALVENARIA E FECHAMENTOS

A alvenaria será executada com tijolos cerâmicos de oito furos nas dimensões de 

9x19x19 centímetros, normalizados, de boa qualidade, sendo essas especificações válidas 

para os fechamentos internos e externos da edificação. Assentado com argamassa de 

cimento e areia no traço 1:4 ou preferencialmente com argamassa industrializada.

As paredes deverão ter espessura acabada superior a 13 centímetros e inferior a 

20 centímetros.

Os tijolos deverão ser molhados antes do assentamento para evitar ressecamento 

e modificações da argamassa.

Toda superfície de concreto que ficar em contato com alvenaria de tijolos deve ser 

previamente chapiscada com argamassa 1:3 de cimento e areia grossa, amolentada com
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composto adesivo a base de PVA, bem como deverão ser previstas esperas de ferro nos 

pilares para travamento das alvenarias,

CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR: Aplicado em 
alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher de pedreiro, executar no traço 1:3 
(cimento e areia) espessura 0,5 cm preparo mecânico e/ou manual antes da aplicação do 
reboco.

EMBOÇO PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICAS: As paredes de alvenaria de 
tijolos e/ou blocos deverão ser chapiscadas com argamassa no traço 1:2:8 antes da 
aplicação do emboço.

O emboço só deverá ser executado após todos os rasgos para instalações tenham

sido executados em ambas as faces da parede e preenchidos ao menos na parede a ser

rebocada, bem como todas as instalações testadas e aprovadas pela Fiscalização. Também

todos os contra-marcos para esquadrias deverão estar colocados.

O emboço deve ter espessura adequada, não recomendável espessura superior a

20 mm.

REBOCO PARA RECEBIMENTO DE PINTURAS: As paredes de alvenaria de tijolos 
e/ou blocos deverão ser chapiscadas com argamassa no traço 1:2:8 antes da aplicação do 
reboco.

O reboco só deverá ser executado após todos os rasgos para instalações tenham 

sido executados em ambas as faces da parede e preenchidos ao menos na parede a ser 

rebocada, bem como todas as instalações testadas e aprovadas pela Fiscalização. Também 

todos os contra-marcos para esquadrias deverão estar colocados.

O reboco deve ter espessura adequada, não recomendável espessura superior a 20

mm.

A superfície do reboco que receberá pintura deverá ser desempenada com

desempenadeira de madeira e, receber aplicação de massa acrílica lixada, em demãos,

conforme a necessidade da superfície e, aprovação da Fiscalização.

PAREDE DE BLOCO DE GESSO HIDROFUGANTE: A parede de gesso deve ser 
executada de modo a encobrir as instalações pluviais, sendo executada do piso acabada 
até o forro acabado.

29. COBOGÓ
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Devem ser instaladas na fachada lateral direita da edificação de modo a garantir 

circulação de ar para dentro do ambiente.

Deve ser instalada a fiada das extremidades para o centro, para que uma peça se 

encaixe na outra e ofereça suporte. Aplique a argamassa nos pontos onde os cobogós se 

encontram com a parede e vá fazendo os encaixes. Se a estrutura for grande ou muito 

pesada, é interessante instalar um vergalhâo para segurança.

30. REVESTIMENTOS E PINTURAS

Para execução das pinturas as paredes inicialmente devem receber uma camada 

de emassamento e serem lixadas afim de garantir uma superfície lisa, após isso devem 

receber uma camada de selador com intuito de garantir a estanqueidade e assim a tinta 

não ser absorvida pelo reboco e por fim aplicada mais uma camada de emassamento e 

lixamento de modo a deixar a superfície lisa e em perfeitas condições para o recebimento

Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar secas, retocadas e limpas. 

Cada demão só poderá ser aplicada quando a precedente estiver seca. As paredes serão 

pintadas com tinta látex pva em ambientes internos e látex acrílica em ambientes externos. 

Devem ser dadas tantas demãos quantas necessárias até a perfeita cobertura da superfície.

Devem ser aplicadas camadas de liquibrílho nas paredes da superfície interna de 

modo a garantir um melhor acabamento da mesma.

As paredes que integram ambientes com áreas molhadas devem ter revestimento 

cerâmico até uma altura mínima de 1,80 m, ou serem totalmente revestidas a depender do 

ambiente. Dessa forma garantindo a estanqueidade do ambiente.

Em ambientes onde não existem a aplicação de revestimentos cerâmicos devem 

ser aplicados rodapés em todo o seu perímetro, salvo vãos de portas. Essa medida visa 

uma forma de garantir a proteção da parede para casos de limpezas e pequenos choques.

31. PORTAS E JANELAS

A anodização será fosca, na COR ALUMÍNIO NATURAL, com camada de 11 a 

15 micras, devendo atender aos requisitos da norma ABNT correspondente, 

principalmente no que diz respeito à espessura da camada e a qualidade da selagem.

da pintura.
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Os acessórios, tais como roldanas, fechos, recolhedores, dobradiças, braços 

articulados, escovas de vedação, guarnições EPDM, etc., deverão ser de primeira 

qualidade de maneira a proporcionar funcionamento preciso, suave e silencioso ao 

conjunto por um longo tempo, os mesmos devem ser fornecidos pela Contratada e estar 

inclusas no preço ofertado.

Selantes de silicone ou fitas adesivas estruturais, aplicadas para aderir na estrutura 

de alumínio, devem ser suficientemente elásticos para acomodar os movimentos térmicos 

calculados, sem perda de adesão. A Contratada deve fornecer e aplicar o selante para 

vedação da estrutura de alumínio e a alvenaria.

O acabamento superficial deverá ser uniforme e absolutamente isento de riscos, 

amassamentos, descontinuidades, manchas, faixas, marcas de atritos e quaisquer outros 

defeitos superficiais.

O produto final, após a instalação, não poderá apresentar deformações, devendo 

apresentar-se absolutamente no prumo, ou, em outras palavras, devem estar colocadas em 

planos verticais, sem qualquer inclinação. As barras verticais devem estar absolutamente 

aprumadas e paralelas umas às outras. As barras horizontais, por sua vez, devem estar 

niveladas.

Os conjuntos devem funcionar perfeitamente. As partes móveis devem abrir e 

fechar completamente e, quando fechadas, devem ficar perfeitamente encaixadas e 

alinhadas com as partes fixas. Não deve haver frestas ou folgas exageradas entre as partes 

móveis e as fixas.

Com as folhas fechadas e travadas, não deve ser possível perceber frestas que 

permitam ver o lado exterior em nenhuma área da esquadria.

Quando em outros materiais A porta deve ser instalada com todos as ferramentas 

e acessórios necessários para a sua perfeita instalação e funcionamento.

A Contratante deverá aprovar o modelo apresentado pela Contratada antes de sua 

aquisição e aplicação.

As ferragens para as portas, tais como: fechaduras, dobradiças, maçanetas, 

espelhos serão conforme indicados em projeto e previamente aprovadas pela fiscalização 

da Contratante.

CRATO



, FLS
j" . > 

f ' .00MMAftÓRÜ«%lp

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ~ 

32. COBERTURA

A cobertura será executada sobre a laje de cobertura, sendo executada com 

estruturas de madeira, a telha será em fibrocimento com espessura de 6 mm (conforme 

especificada em planilha orçamentária) instalada com inclinação de 7% respeitando os 

transpasses mínimos definidos pelo fabricante.

O telhado deve ser executado em duas águas, com cumeeira em fibrocimento, o 

perímetro inteiro da cobertura contará com a presença de chapim em concreto e um rufo 

metálico afim de evitar escoamentos pela parede de modo a causar danos.

Serão executadas duas calhas com 4 descidas de águas para captação e 

encaminhamento das águas pluviais para local de projeto.

CRATO

33. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

A instalação elétrica será executada de acordo com os projetos e normas da ENEL.

Toda tubulação será em PVC rígido roscável e eletroduto flexível, da marca 

Fortilit, Tigre, Reiplas ou similar, com uso das conexões necessárias para o seu 

desenvolvimento. O quadro será de embutir em aço com barramento, aterrados com 3 

hastes de cobre Copperweld.

Fios e cabos isolados pvc 750V com seções compatíveis para cada circuito 

específico de projeto.

Os disjuntores serão instalados no quadro, sendo que para cada circuito foi 

determinado um disjuntor específico para o mesmo, os circuitos de luz e forças possuem 

disjuntores específicos de cada item. Os DR’s foram instalados em circuitos de força com 

riscos de descargas, afim de proteger os usuários do local. Os disjuntores serão do tipo 

Philips, Osram, Piai ou similar, devendo a contratada se atentar a atentar as classes dos 

disjuntores.

A iluminação será através de luminárias fluorescentes ou similares, embutidas no 

forro de pvc. Sendo cada uma das luminárias compostas por duas lâmpadas com potências 

de 20W e 40W variando de acordo com o ambiente a ser instalada.

34. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

C íc e ro  W e lto n  E kV ie ira
EN G ENHEIRO  M L  
CREA-CE N ° 3 « ? 7 4  
RNP; 061924690-0
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As instalações Sanitárias devem garantir o rápido escoamento dos resíduos para

ou hidráulicas.

Todos as águas servidas devem ser encaminhadas para um sistema de tratamento 

individual, tendo em vista que a localidade não possuí rede coletora de esgoto, o sistema 

de tratamento é composto por uma unidade de filtro anaeróbico e um sistema fossa- 

sumidouro.

A rede de esgoto deve ser executada de modo a garantir a perfeita vedação do 

sistema, sendo utilizada de todas as conexões necessárias para o seu desenvolvimento, 

seguindo todas as recomendações da NBR 8160, o material da tubulação deve ser da 

marca Tigre ou similar.

Para curvas acima de 45° as mesmas devem ser executadas por meio de uma caixa 

de inspeção, moldada no local em alvenaria com decaimento mínimo no fundo de 2% 

para facilitar o escoamento das mesmas. As caixas de gordura devem ser instaladas 

conforme projeto de modo a garantir o rápido escoamentos dos despejos de gordura para 

a caixa. Devem ser realizadas limpezas periódicas nas caixas afim de evitar acúmulo 

excessivo de gordura.

As instalações de águas fria devem ser realizadas com tubos PVC, de marca Tigre 

ou similar, seguindo os diâmetros informados em projeto. A água será reservada em uma 

caixa d’água, de onde a mesma encaminhará para toda a edificação com a pressão 

adequada seguindo os critérios da NBR 5626.

Todas as instalações de água fria devem ser executadas com as devidas conexões 

para o seu traçado. Em todos os pontos de alimentação devem ser previstas conexões em 

latão, tendo em vista a maior pressão nesses pontos.

Os pontos de alimentação devem ser executados com o material especificado em 

projeto, sendo que os mesmos devem passar pela avaliação da fiscalização antes da 

instalação.

Após a finalização dos serviços todas as instalações devem ser testadas afim de 

conferir a operação das p<

tora da edificação, de modo a não permitir a mistura entre as águas residuais e pluviais
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35. PISOS E FORROS

PISO MORTO EM CONCRETO: O piso morto será executado em ambientes 

externos e internos que irão receber porcelanatos e na calçada de entrada da edificação e 

no corredor lateral, sua espessura será de 0,05 m para o corredor lateral e ambientes 

internos que terão revestimentos cerâmicos e de 0,15 m para a calçada externa.

PISO CIMENTADO: o piso cimentado vai compreender toda a circulação 

externa, devendo o mesmo ser executado com acabamento de qualidade, garantindo os 

caimentos necessários quando especificados ou a critério da Fiscalização, atentando-se 

também a execução das taliscas necessárias para o desenvolvimento do piso garantindo a 

espessura necessária.

PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO: Deverá ser executada duas vias de 

piso em tijolinho, conforme especificado em projeto e orçamento, para o acesso de 

veículos para dentro da edificação.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISOS TIPO PORCELANATO: Os 

revestimentos serão aplicados em áreas molhadas, sendo elas os banheiros e na cozinha,

o piso não deve ter acabamentos polidos afim de evitar possíveis acidentes. Todos os 

pisos devem ser instalados respeitando a 13753. Devendo a contratada se atentar aos 

tempos de pega e cura das argamassas utilizadas, assim como nos níveis e caimentos para 

a instalação.

Fica a cargo da Fiscalização a conferência a respeito de todo o piso com seus 

devidos caimentos, a conferência se os pisos estão todos nivelados assim como se não 

estão ocos por baixo.

Os rejuntamentos devem ser executados em todos os locais onde foram instalados 

os revestimentos, preenchendo em sua totalidade os espaçamentos entre uma placa e 

outra. Após a aplicação do rejuntamento as superfícies devem ser realizadas a limpeza da 

mesma.

FORRO PVC: os forros devem ser instalados em todos os ambientes internos, 

todas as instalações elétricas devem ficar embutidas acima do forro, a instalação deve 

respeitar todas as recomendações do fabricante, respeitando os vãos e toda a estrutura

necessaria.

C íce ro  W eltofljjjP. V ie ira
E N G E N H E lR jjS flV IL  
CREA-CE NTO47774 
RNP: 061921660-0
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PISO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO DE ACABAMENTO

POLIDO, ESPESSURA 12 CM: Deverão ser verificados o nível da base regularizada e a 

saliência das juntas. Estas deverão corresponder a espessura da camada de piso. A 

superfície deverá ser limpa e umedecida 24 horas antes. A mistura da granilha e cimento, 

deverá ser efetuada a seco, no traço pré-estabelecido, até perfeita homogeneização. 

Deverá ser adicionada água na quantidade suficiente, para tomar a mistura plástica, sem 

segregação dos materiais. A mistura deverá ser espalhada sobre a camada de base, 

podendo semear a superfície com um pouco de granilha, para diminuir os espaçamentos 

entre os grãos e conferir—lhe maior homogeneidade. A superfície deverá ser comprimida 

com um rolo (50 kg no máximo) e alisada a colher, retirando-se excesso de água e cimento 

que aflorar à superfície. A cura deverá ser feita por 7 dias no mínimo. O primeiro 

polimento deverá ser feito após 8 dias, usando esmeril decarborundum de n° 30 até o n° 

60. Deverá ser efetuada a limpeza completa tomando a superfície visível. Deverão ser 

estucadas com cimento e corantes idênticos aos utilizados, as falhas, vazios ou 

depressões. Após limpeza, deverá ser lustrada com duas demãos, no mínimo, de cera.

36. LOUÇAS E METAIS

Todas as louças e metais a serem utilizados devem antes passar pela avaliação da 

fiscalização, com o aprove da fiscalização deve-se prosseguir a instalação das peças. Não 

serão permitidas peças que apresentes desgastes, falhas, riscos, amassos ou quaisquer 

tipos de deformação que afete de forma estética ou técnica o equipamento.

Todos os equipamentos devem ser instalados nos locais especificados em projeto 

ou a critério da Fiscalização, podendo esses passarem por pequenas modificações desde 

que não impactem o cronograma executivo da obra e/ou orçamento.

As peças sanitárias devem passar por testes afim de garantir que as mesmas estão 

funcionando em perfeitas condições.

36. PAISAGISMO
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ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE TERRA RETIRADA DE CAVA 

ABERTA ? ! PLANTIO ATÉ 5KM: A escavação, carga e transporte de terra retirada nos 

jardins conforme indicação em projeto, serão realizadas manualmente conforme as 

necessidades de plantio.

TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM:

Após a carga do material proveniente da terra retirada das cavas para plantio no caminhão 

basculante, este terá sua caçamba coberta por uma lona plástica e presa para que se evite 

tombamento de matérias no decorrer do percurso.

PREPARO E SUBSTITUIÇÃO DE TERRA P/PLANTAÇÃO: Será necessário preparar 

e substituir a terra no local da plantação visto o solo das áreas a serem plantadas possuem 

baixo teor de nutrientes e substrato inadequado para o desenvolvimento sadio das plantas, 

plantio por profissional experiente, irrigação abundante após plantio, cobertura com terra 

vegetal orgânica e conservação.

LASTRO URBANIZADO C l SEIXO ROLADO: Serão utilizados seixo rolado em alguns 

casos da composição das áreas a serem protegidas e também para acabamentos.

LASTRO DE BRITA: Nas jardineiras, colocar uma camada de brita fina no fundo para 
facilitar a drenagem. O cano ou orifício de drenagem deve estar sempre desobstruído.

GRAMA EM ÁREAS EXTERNAS, INCLUSIVE MATERIAL: Nas áreas especificadas 

para o plantio de grama deverá ser executado o preparo do solo, com a limpeza do terreno, 

removendo-se todos os obstáculos que possam atrapalhar o plantio como: ervas daninhas, 

entulhos etc. O solo deverá receber adubação. Posicionar vários rolinhos de grama ao 

longo da área de plantio; um ao lado do outro.

Para facilitar a instalação deverá ser utilizada linha de nylon ou barbante como 

guia, proporcionando o alinhamento dos tapetes de grama.

Os tapetes quebrados ou recortes deverão preencher as áreas de cantos e 

encontros, na fase de acabamento do plantio.

As fissuras entre os tapetes de grama devem ser rejuntadas com terra de boa 

qualidade, e toda a forraçâo deve ser irrigada por aproximadamente um mês.
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37. LIMPEZA DA OBRA:

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Deverão estar 

em perfeito estado de funcionamento todas as instalações, equipamentos, aparelhos, 

iluminação, com instalações definitivamente ligadas às redes públicas.

Responsável Técnico: 
C íce ro  Weüon P. Vieira

O CIVIL  
rN° 347774 

061924660-0

Crato (CE), 19 de maio de 2021.

Aprovado:

Agrário e Recursos Hídricos
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PREFEITURA MUNICIPAL Qt CRATO/CE 
TC5WC

OBRA: C O N S TR U ÇÃ O  DE U NID AD E DE B EN EFIC IA M E NTO  INTEG RADO  DE FRUTAS

1 DE PREÇOS UNITÁRIOS

C1937 - PLACAS PADRÃO DE O B R A  - M2

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente Preço Totai
I2543 SERVENTE H 2,0000 15,5500 31,1000

Total: 31,1000

M ATERIAIS
I0537 CHAPA DE AÇO  GALVANIZADA ESP. 0.3MM M2 1,0200 35,5900 36,3018

11100 ESM ALTE SINTÉTICO L 1,0000 24,9900 24,9900

11691 P O N TA LE T E 1 BARRO TE DE 3"x3" M 4,5000 12,6100 56,7450

11725 PREGO 15X15 <1.1/4“ x  13) (APRO XIM ADAM ENTE 672UN/KG) KG 0,1500 15,5400 2,3310

Total: 120,3678

Totai Simples: 151,47

Encargos Sociais: INCLUSO

V a lo r ÊDÍ; 25,22%

V a lo r Geral: 189,67

C2102 - RASPAGEM E LIM PEZA DO  TERRENO  - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Totai
I2543 SERVENTE H 0,2500 15,5500 3,8875

Total: 3,8875

Totai Sim ples: 3,89

Encargos Sociais: INCLUSO

V a lo r BDI; 25,22%

V alor Geral: 4,87

C1049 - DEM O LIÇÃO  DE CO NCRETO  SIM PLES - M3

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Totai
12391 PEDREIRO H 1,3000 20,7700 27,0010

I2543 SERVENTE H 13,0000 15,5500 202,1500

Total: 229,1510

Totai Sim ples: 229,15

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 25,22%

V alor Geral: 286,94

C0702 - CARGA MANUAL DE ENTULHO  EM CAM INHÃO  BASCULANTE - M3

EQUIPAM ENTOS (CHO RARIO ) Unidade Coeficiente Preço Total
IQ578 CAM INHÃO BASCULANTE 6  M 3 (CHI) H 0,2400 44,3913 10,6539

Total: 10,6539

MAO DE OBRA
I2543 SERVENTE H 0,7200 15,5500 11,1960

Total: 

Totai Sim ples: 

Encargos Sociais: 

V alo r BDI: 

V alo r Geral:

11,1960 

21,85 

INCLUSO  

25,22% 

27,36

C2533 - TRANSPO RTE DE

CARLOS
Secretário

Agrário

ETO RO CHA EM CAM INHAO  ATE 5 KM - M3

\fir
wmenío 

írtcos

Ítalo SamueHjonçalves Oanías
Secretário áe^nfraestrutura 

CREA/CE 3 < m ®  RNP 061887931-5 
Portaria 0107007Í2021-GP

Cícero Weltojp. Vieira
E N G E N H E IfÄ lV IL  
CREA-CE NTO47774 
RNP: 0 6 1 9 *6 6 0 -0
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OBRA: C O N S TR U ÇÃ O  DE UNIDADE DE B EN EFIC IA M E NTO  INTEG RADO  DE FRUTAS

COMPOSICOES DE I
EGL.-PAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total

Í0690 CAM INHÃO BASCULANTE 6 M 3 (CHP) H 0,1852 129,6624 24,0135

Total: 24,0135

Total Sim ples: 24,01

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

Vaior Geral: 30,07

C1630 - LOCAÇÃO DA O BRA - EXECUÇÃO DE GABARITO - M2

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente Preço Total
10498 CARPINTEIRO H 0,1300 20,7700 2,7001

I2543 SERVENTE H 0,1300 15,5500 2,0215

Total: 4,7216

MATERIAIS
10101 ARAM E G ALVANIZADO N.16 BW G KG 0,0200 20,7100 0,4142

11691 PO NTALETE / BARROTE DE 3”x3" M 0,0400 12,6100 0,5044

11724 PREGO KG 0,0120 15,5400 0,1865

I2429 TABU A DE V IR O LA DE 12"x 1" M2 0,0090 28,7200 0,2585

Total: 1,3636

Totai Simples: 6,09

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alor Geral: 7,62

C1256 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAM PO A BERTO  EM TERRA ATÉ 2M M3

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
Í2543 SERVENTE H 2,9300 15,5500 45,5615

Total: 45,5615

Total Sim ples: 45,56

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 57,05

C0928 - CORTE E ATERRO CO M PENSADO  S/CO NTROLE DO GRAU DE CO M PACTAÇÃO - M3

EQUIPAM ENTOS (CHO RARIO ) Unidade Coeficiente Preço Total

10779 TR ATO R  DE ESTEÍRAS C /LÂM INA E ESC. HP 155 (CHP) H 0,0300 239,2961 7,1789

Total: 7,1789

MAO DE OBRA
I2543 SERVENTE H 0,0300 15,5500 0,4665

Total: 0,4665

Total Sim ples: 7,65

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alo r Geral: 9,57

C0328 - ATERRO C/COM PACTAÇÃO  M ECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUIS IÇÃO  - M3

EQUIPAM ENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total

I07Q6 CAM INHÃO TAN Q U E 6.000 i (CHP) H 0,0350 134,8401 4,7194

10725 CO M PACTADO R DE PLACA VIBR ATÓ R IA  HP 7 (CHP)

CARLOS
Secretario Munt 

Agtario

0,0350 42,1649 1,4758

..alo Samuel G orp lves Dantas
S ecre tá rio  d e jjp ra e s tru tu ra  

CREAICE 344559“ RNP 06188/931-5 
Pnr;ana0107007/2021-uP

C íce ro  W e lt o r t ^ V ie ir a
E N G E N H E lR f iW ll-  
CR EA-CE N°jfflw774

R N P : 0619246Pn-O
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
f ls n » ;_ M 2 í

OBRA: C O NS TR U ÇÃ O  DE UNID AD E DE B EN EFIC IA M E N TO  IN TEG RADO  DE FRUTAS

r COMPOS1ÇOES DE PREÇOS UNITÁRIOS

MAO DE O BRA
12543 SERVENTE

MATERIAIS
10111 AREIA VERM ELHA M3

1,0500

Total:

15,5500

Total:

1,1000 60,8800 

Totai: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

V alo r BDi: 

Valor Geral:

6,1952

16,3275

16,3275

66,9680

66,9680

89,49

INCLUSO

25,22%

112,06

C07Ü7 - CARGA MANUAL DE TERRA EM CAM INHÃO  BASCULANTE - M3

EQUIPAM ENTOS (CHO RARIO )
I0578 CAM INHÃO BASCULANTE 6 M 3 (CHI)

MAO DE OBRA

I2543 SERVENTE

Unidade
H

Coeficiente
0,2000

0,6000

Preço
44,3913

T o ta l:"

15,5500 

T o ta l:"  

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

V alor BDI: 

V alor Geral:

Total
8,8783

8,8783

9,3300

9,3300

18,21

fNCLUSO

25,22%

22,80

C2920 -  REATERRO C /C OM PACTAÇÃO  M ECANICA, E CONTROLE, M ATERIAL DA VALA - M3

EQUIPAM ENTO S (C HO RARIO ) Unidade
I0706 CAM INHÃO TANQ UE 6 .0 0 0 1 (CHP) H

Í0725 CO M PACTADO R DE PLACA VIBR ATÓ R IA HP 7 (CHP) H

MAO DE O BRA
I2543 SERVENTE H

Coeficiente
0,0350

0,0350

Preço 
134,8401 

42,1649 

Total: "

1,0500 15,5500 

T o ta l:"  

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

V alo r BDI: 

V alor Geral:

Total
4,7194

1,4758

6,1952

16,3275

16,3275

22,52

INCLUSO

25,22%

28,20

C140G - FORM A DE TÁBUAS DE 1" DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X  - M2

MAO DE OBRA
10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

I0498 CARPINTEIRO

MATERIAIS
I0965

11728

11846

11916

DESM O LDANTE PARA FORMAS

PREGO 18X27 (2.1/2" X  10) (APRO XIM ADAM ENTE 198UN/KG) 

SARRAFO DE 1"X4"

TABU A DE 1" DE 3A. - L = 30cm

Unidade
H

H

L

KG

M

M

Coeficiente
1.3000

1.3000

0,4000

0,1500

0,5000

1,0000

c â s l o s f r e !
Secretário Munit 

Agrário
ítalo Samuel G o n ç M s  Dantas

Secretário de Wwestrutura 
CREAíCE 344559 RNP 061887931-5 

Ponana 010700712021-GP

Preço
16.7700

20.7700 

Total:

7,3500 

13,8000 

4,7400 

10,0100 

Total:

Total Sim ples:

C ic e ro  W ell
engenhei
C R E A -C E

nsi

Total
21,8010

27(0Q10

48,8020

2,9400

2,0700

2,3700

10,0100

17,3900

66,19

'P. Vieira
C IV IL 

'347774
P.-ífî n.n



prefeitura municipal dwrato/ce
F IS  N°: I  >

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: C O N S TR U ÇÃ O  DE UNIDADE DE B E N EFIC IA M E NTO  INTEG RADO  DE FRUTAS

C O M P O S IC O E S  D í:  P R E Ç O S  U h [T Á R IO S
Encargos Sociais: 

V alor BDI: 

Valor Geral:

INCLUSO

25,22%

82,89

C0216 - ARM ADURA CA-50A M ÉDIA D= 6,3 A  10,0mm - KG

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0040 AJU D AN TE DE ARM ADO R/FERREIRO H 0,0800 16,7700 1,3416

10121 ARM ADO R/FERREIRO H 0,0800 20,7700 1,6616

Total: 3,0032

MATERIAIS
10103 ARAM E RECOZIDO N.18 BW G KG 0,0200 10,0500 0,2010

10163 AÇO CA-50 KG 1,1500 9,5000 10,9250

Totai: 11,1260

Totai Sim ples: 14,13

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

Valor Geral: 17,69

C0215 -  AR M ADURA C A-50A G ROSSA D= 12,5 A  25,0mm  - KG

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente Preço Total
IQ040 AJUDANTE DE ARM ADOR/FERREIRO H 0,1000 16,7700 1,6770

10121 ARM ADO R/FERREIRO H 0,1000 20,7700 2,0770

Total: 3,7540

MATERIAIS
10103 ARAM E RECOZIDO N.18 BW G KG 0,0300 10,0500 0,3015

10183 AÇO CA-50 KG 1,1500 9,5000 10,9250

Totai: 11,2265

Total Sim ples: 14,98

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alor Geral: 18,76

C0217 - A R M ADURA CA-60 FINA D=3,40 A  6,40m m  - KG

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Toíal
I0040 AJUDANTE DE ARM ADO R/FERREIRO H 0,0700 16,7700 1,1739

10121 ARM ADO R/FERREIRO H 0,0700 20,7700 1,4539

Totai: 2,6278

MATERIAIS
10103 ARAM E RECO ZIDO  N.18 BW G KG 0,0200 10,0500 0,2010

10169 AÇO  CA-60 KG 1,1500 8,2800 9,5220

Totai: 9,7230

Total Simples: 12,35

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alor Geral: 15,47

C1603 - LANÇAM ENTO E APLICAÇÃO DE CO NCRETO C l ELEVAÇÃO - M3

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Totai

12391 PEDREIR]

CARLOS FBI
Secretário Muni 

Agrário @ Reci

5,0000 20,7700 103,8500

Italo Samuel Gonœwes Dantas
Secretario deJiwaestrutura 

CREAiCE 344559 RNP 061887931-5 
nm7iW7i?n?i.ftP

Cícero WeltoájPVieira
e n g e n h e ir & W v il
CREA-CE N°047774 
RNP; 0 6 1 9 2 *6 0 -0



Pf?£FSTURA MUNICIPAL D£ GRAIO/CE
F I S  N » . k l \

I  ESTADO DO CEARA
.-‘ .E B ! PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: C O NS TR U Ç Ã O  DE U NID AD E DE B E N EFIC IA M E NTO  INTEG RADO  DE FRUTAS_____________________________________________

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS
12543 SERVENTE H 8,0000 15,5500 124,4000

Total: 228,2500

Total Sim ples: 228,25

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

Valor Geral: 285,81

C1S04 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO - M3

MAO OE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 2,0000 20,7700 41,5400

12543 SERVENTE H 6,0000 15,5500 93,3000

Total: 134,8400

Total Sim ples: 134,84

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

Valor Geral: 168,85

C2843 - IMPERMEABILIZAÇÃO C l EMULSÃO ASFÁLTICA CONSUMO 2kg/m* - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0037 AJUDANTE H 0,2000 16,7700 3,3540

Total: 3,3540

MATERIAIS
11090 EMULSÃO ASFALTICA KG 2,0000 14,0300 28,0600

Total: 28,0600

Total Sim ples: 31,41

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

Valor Geral: 39,34

C4455 - LAJE PRÉ-FABRICADA TR EU Ç A D A  P/ FÔRRO - VÃO ATÉ 2,80 m - M2

.CARLOS FRE
Sacwiárío Munieipi 

Agrário e Recul

MAO DE OBRA . Unidade Coeficiente Preço Tota!
S2391 PEDREIRO H 0,3500 20,7700 7,2695

I2543 SERVENTE H 0,3500 15,5500 5,4425

Total: 12,7120

MATERIAIS
10169 AÇO CA-60 r KG 0,7400 8,2800 6,1272

11691 PONTALETE /  BARROTE DE 3"x3" M 1s3000 12,6100 16,3930

11728 PREGO 18X27 (2.1/2" X  10) (APROXIM ADAM ENTE 198ÜN/KG) KG 0,0300 13,8000 0,4140

S1846 SARRAFO DE 1"X4" M 0,9700 4,7400 4,5978

11916 TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm M 0,6500 10,0100 6,5065

(8282 LAJE PRÉ-FABRICADA TR E U Ç A D A  Pí FÔRRO, DE 8 cm DE M2 1,0000 45,7300 45,7300
ALTURA E 2 cm DE CAPEADO -  VÃO ATÉ 3 m

Total: 79,7685

SERVIÇOS
C0840 CONCRETO P/VIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 0,0400 395,5363 15,8215

C1603 LANÇAM ENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C / ELEVAÇÃO M3 0,0400 228,2500 9,1300

Total: 24,9515

Total Simples: 

Encargos Sociais:

>ialo Samuel Gonçafôss Dantas
Secretário dejnjjfestrutura 

OREAiCE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP

C ic e ro  W e líon
ENGENHEIRO  I 
CREA-CE N° 3 4 Ï 
R N P :  061924663

117,43

INCLUSO

fieira
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

P R E f B T U E A l H l C l P ^ D g R W O l C l

OBRA: C O NS TR U ÇÃ O  DE UNIDADE DE B EN EFIC IA M E N TO  INTEG RADO  DE FRUTAS

COMPOSIÇÕES 0E PREÇOS UNITÁRIOS
V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 147,05

C4456 - LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇADA PI FÔRRO - VÃO  DE 2,81 A  3,80 m -M 2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 0,3500 20,7700 7,2695

I2543 SERVENTE H 0,3500 15,5500 5,4425

Total: 12,7120

MATERIAIS
10169 AÇO CA-60 KG 0,7400 8,2800 6,1272

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" M 1,3000 12,6100 16,3930

11728 PREGO 18X27 (2.1/2" X  10) (APROXIM ADAM ENTE 198UN/KG) KG 0,0300 13,8000 0,4140

11846 SARRAFO DE 1"X4" M 0,9700 4,7400 4,5978

11916 TABU A DE 1" DE 3A. - L = 30cm M 0,6500 10,0100 6,5065

I8283 LAJE PRÉ-FABRICADA TR ELIÇ AD A PI FÔRRO, DE 8 cm  DE M2 1,0000 48,7700 48,7700
ALTURA E 2 cm  DE CAPEADO  -  VÃO  DE 3,01 A  4,0 m

Total: 82,8085

SERVIÇOS
CQ840 CO NCRETO P/VIBR., FCK 15 MPa COM AG REG ADO  ADQ UIRIDO M3 0,0400 395,5363 15,8215

C1603 LANÇAM ENTO E APLICAÇÃO  DE CO NCRETO Cl  ELEVAÇÃO M3 0,0400 228,2500 9,1300

Total: 24,9515

Total Simples: 120,47

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 25,22%

V alor Geral: 150,85

C4129 - LO CAÇÃO M ENSAL DE ESCORAM ENTO TUBULAR - M3

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente Preço Total
(1530 = MONTADOR H 0,0150 20,7700 0,3116

I2S43 SERVENTE H 0,0500 15,5500 0,7775

Total: 1,0890

MATERIAIS
12513 ESCO RAM ENTO  TUBULAR -  LOCAÇÃO M ENSAL M3 0,3500 33,8500 11,8475

Total: 11,8475

Total Sim ples: ’ 12,94

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: . 25,22%

V alor Geral: 16,20

C0073 - ALVENARIA DE TIJOLO CER Â M IC O  FURADO (9x19x19)cm  C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm  (1:2:8) - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 1,0000 20,7700 20,7700

I2543 SERVENTE H 1,1200 15,5500 17,4160

Total: 38,1860

MATERIAIS
10109 AR EIA  M EDIA M3 0,0150 67,5000 1,0125

10441 CAL H IDRATADA KG 2,1800 1,1000 2,3980

10805 CIMENTO PORTLAND KG 2,1800 0,5600 1,2208

12081

CARLOS FRl
Secretário Munii 

Agrário e

RADO 9X19X19CM

MA
'imemo

UN 25,0000

italo Samuel Gonpives Dantas
Seaetànodaiflraestrutura

JREA/CE 344559 RNP 061887931-5
n in7nn7 /ono i r.o

0,6800 17,0000

v 'v e it°n  ^Vieira 
■ ■<gen'he(ro®l
C R 5A-C E  N0 3‘® 7 4  
RNP: O6192460P-O



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

“ WS

PREFEITURA MUNICIPAL 0£ CRATO/CE
FLS m

O BRA: C O NS TR U ÇÃ O  DE UNID ADE DE B EN EFIC IA M E NTO  IN TEG RADO  DE FRUTAS

C O M P O S IÇ Õ E S  D E  P R ÏE Ç O S  U N IT Ánis-tn*VRlO S
Total: 21.6313

Total Sim ples: 59,82

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 25,22%

V alor Geral: 74,90

C0776 - CHAPISCO  Cl ARG AM ASSA DE C IM EN TO  E A REIA  S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5m m  PI PAREDE - M2

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente Preço Totaí
12391 PEDREIRO H 0,1000 20,7700 2,0770

I2543 SERVENTE H 0,1500 15,5500 2,3325

Total: 4,4095

MATERIAIS
10109 AR E iA  MEDIA M3 0,0061 67,5000 0,4118

I0805 C IMENTO PORTLAND KG 2,4300 0,5600 1,3608

Total: 1,7726

Total Sim ples: 6,18

Encargos Sociais: INCLUSO

V aior BDI: 25,22%

V alor Geral: 7,74

C4508 - PAREDE DE BLOCO DE GESSO  HIDROFUGANTE, INCLUSIVE EM ASSAM ENTO - FORNECIMENTO E EXECUÇÃO - M2

MATERIAIS Unidade Coeficiente Preço Total
I8333 PAREDE DE BLOCO DE GESSO HIDROFUGANTE, INCLUSIVE 

EMASSAMENTO
M2 1,0000 70,0000 70,0000

Total: 70,0000

Total Sim ples: 70,00

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V aio r Geral: 87,65

C3534 - M UTIRÃO MISTO - CO BO G Ó  A N TI-CHUVA (50X40)cm  - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 1,8800 20,7700 39,0476

Total: 39,0476

MATERIAIS
10810 COBOGÓ AN TI-C H U VA (50x4ü)CM UN 5,0000 4,6400 23,2000

Total: 23,2000

SERVIÇOS
C3554 M UTIRÃO MISTO - ARG AM ASSA DE CIMENTO E AR E iA  S/PEN. M3 0,0053 354,2400 1,8775

Total: 1,8775

Total Sim ples: 64,13

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alor Geral: 80,30

C3487 - APLICAÇÃO DE LIQ UIBRILHO  SOBRE PINTURAS, DUAS DEMÃOS - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

10045 AJUDANTE DE.ÇlfJTOR 

12395 PINTOR

CARLOS F:
Secretário Municipí 

Agrário e

0,1800

0,2000

16.7700

20.7700

3,0186

4,1540

IGonllvsaio Samuel G ontíves Dsntas
Sí j  etário deMaestaitura  

^Ê A /C E  344559 RNP 061887931-5 
nirvrnn7on?i.f;P

C íce ro  W e lto n  S Ê ie ir a
EN G ENH EIRO  c lm .  
CREA-CE N° 347YY4 
RNP: 06192466o\o
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: C O NS TR U Ç Ã O  DE UNIDAD E DE B E N EFIC IA M E NTO  IN TEG RADO  DE FRUTAS

COMPOSIÇOES DE PREÇOS UNITÁRIOS

MATERIAIS
11347 LIXA PARA MADEIRA/M ASSA 

16165 LIQ UIBRILHO INCOLOR

UN

L

1,0000

0,4800

Total:

0,5500

17,1500

7,1726

0,5500

8,2320

Total: 

Total Sim ples: 

Encargos Sociais: 

V alor BDI: 

V aiö r ösra!:

8,7820

15,95

INCLUSO

25,22%

19,98

C1123 - REJUNTAM ENTO C l ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2m m  EM CERÂMICA, A C IM A  DE 30x30 cm (900 cm 2) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
11328 LADRILHISTA H 0,2000 20,7700 4,1540

I2543 SERVENTE H 0,2000 15,5500 3,1100

Total: 7,2640

MATERIAIS
10118 AR G AM ASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAM ENTO KG 0,1690 3,5900 0,6067

Total: 0,6067

Total Simples: 7,87

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 9,86

C 1 9 6 6 -P O R T A  CO RTA-FOG O  UM A FOLHA (0,80X2,10)m  OU (0,90x2,1 OJm -  UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO H 0,5000 16,7700 8,3850

11858 SERRALHEIRO H 0,5000 20,7700 10,3850

12391 PEDREIRO H 4,0000 20,7700 83,0800

I2543 SERVENTE H 4,0000 15,5500 62,2000

Total: 164,0500

M ATERIAIS
10109 A R EIA  M EDIA M3 0,0177 67,5000 1,1948

Í0280 BRITA M3 0,0194 76,1900 1,4781

I0805 CIMENTO PORTLAND KG 8,7000 0,5600 4,8720

11700 PORTA CO RTA-FO G O  (0 ,80X2,10)m UN 1,0000 814,1800 814,1800

Total: 821,7249

Total Sim ples: 985,77

Encargos Sociais: 

V alor BDI: 

V alo r Geral:

INCLUSO

25,22%

1.234,39

C4511 - ESTRUTURA DE M ADEIRA PI TELHAS ONDULADAS DE FIBROCIM ENTO, ALUM ÍNIO OU PLASTICAS, APOIADA SOBRE PAREDES E/OU LAJES DE 
FORRO - M2
MAO DE OBRA

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

I0498 CARPINTEIRO

MATERIAIS
11495 MADEIRA

CARLOS FREi
Secretário Municipal 

Agrário e Rei

Unidade
v H 

H .

M3

Coeficiente
0,9000

0,9000

0,0102

Italo Samuel G o fp v e s  Dantas
Secretário dejfrraestrutura 

CREA/CE 051887931-5
Portaria 0107007/2021-GP

Preço
16.7700

20.7700 

Total:

Total
15,0930

18,6930

2.479,0000

33,7860

25,2858

C íce ro  W e lto n Ã V ie ir a
EN G ENH EIRO  W I L
CREA-CE 34W 74 

R N P :  0619246611-0



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATÛ/CE
FL.S  m .

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

«oiHasKa i í  Üã W

OBRA: C O N S TR U ÇÃ O  DE UNIDADE DE B EN EFIC IA M E NTO  INTEG R ADO  DE FRUTAS

COMPOSl ÇÔES DE PREÇOSUNltí n i * H *
11724 PREGO KG 0,1200 15,5400 

Total: 

Total Sim ples: 

Encargos Sociais: 

V aio r BDI: 

V aior Geral:

1,8648

27,1506

60,94

INCLUSO

25,22%

76,30

C0773 - CHAPIM  PRÉ-MOLDADO DE CO N C R ETO  - M2

EQ UIPAM ENTOS (CHO RARiO ) Unidade Coeficiente Preço Total
Í0882 BETO NEIRA ELÉTRICA 580L {CHP) H 0,0200 22,3108 0,4462

Total: 0,4462

MAO DE OBRA
10121 ARM ADO R/FERREIRO H 0,8000 20,7700 16,6160

I0498 CARPINTEIRO H 0,7000 20,7700 14,5390

12391 PEDREIRO H 0,3000 20,7700 6,2310

Í2543 SERVENTE H 1,1000 15,5500 17,1050

Totaí: 54,4910

MATERÍAÍS
10103 ARAM E RECOZIDO N.18 BW G KG 0,0200 10,0500 0,2010

10108 AR EIA  GROSSA M3 0,0400 74,7200 2,9888

10163 AÇO  CA-50 KG 1,3500 9,5000 12,8250

IQ528 CHAPA CO M PENSADO RESINADO 10MM (1.10 X  2.20M) M2 1,0000 23,8100 23,8100

I0805 CIMENTO PORTLAND KG 17,3600 0,5600 9,7216

11605 PEDRISCO M3 0,0900 73,9000 6,6510

11724 PREGO KG 0,0200 15,5400 0,3108

Total: 56,5082

Total Sim ples: 111,45

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V aior Geral: 139,55

C224S - RUFO  DE CHAPA G ALVANIZADA 26 DESENVO LVIM ENTO  33cm - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
IÛÛ43 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,5000 16,7700 8,3850

I2320 ENCANADOR H 0,5000 20,3200 10,1600

Total: 18,5450

MATERIAIS
IÖ538 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA N.26. DESENV 0.33M M 1,0300 13,9800 14,3994

11725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (A PRO XIM ADAM ENTE 672UN/KG) KG 0,0700 15,5400 1,0878

Total: 15,4872

Total Simples: 34,03

Encargos Sociais: 

V alo r BDI: 

Vaior Geral:

INCLUSO

25,22%

42,62

C0661 - CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVO LVIM ENTO  50cm - M

MAO DE OBRA
I0043 AJUDANTE DE E N C A N A D O R  

I2320 ENCANADOR

CARLOS F«_
Secretário Municip/ 

Agrário e

Unidade
H

H

Coeficiente
1,2000

1,2000

ítalo Samuel Gonçalès Dantas
Secretário de In jJstrutura 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5
P n r ta n a n in 7n n 7n n O l r.D

Preço
16,7700

20,3200

Total
20,1240

24,3840

C íc e ro  W e lto n  P. VMra
ENG ENHEIRO  C IV ljT  
CREA-CE N'3 347774 

RNP: 061924660-0 1



PRffElîURA MUNICIPAL p t QRATOíCÊ. 
FLS N°: Wb '

j  ESTADO DO CEARA
' PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

1 W  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: C O NS TR U ÇÃ O  DE UN ID AD E DE BENEFIC1AM ENTO INTEG RADO  DE FRUTAS

COMPOSIÇOES DE PREÇOS UNITÁRIOS
Total: 44,5080

MATERIAIS
10539 CHAPA DE AÇO  G ALVANIZADA N.26. DESENV 0.50M M 1,0300 21,1800 21,8154

11725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (A PRO XIM ADAM ENTE 672UN/KG) KG 0,0900 15,5400 1,3986

11784 REBITES KG 0,0400 58,2900 2,3316

11873 SOLDA 70X30 KG 0,0400 72,0400 2,8816

Total: 28,4272

Total Sim ples: 72,94

Encargos Sociais: INCLUSO

V a io r BDI: 25,22%

Valor Geral: 91,33

C4762 - C A IX A  DE LIGAÇÃO PVC 4 " X  2 " - UN

MAO DE O BRA
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 

12312 ELETRIC ISTA

Unidade
H

H

Coeficiente
0,1500

0,1500

Preço
16.7700

20.7700

Total
2,5155

3,1155

Total: 5,6310

M ATERIAIS
I6432 C AIXA DE EM BUTIR  PVC - 4X2 RETANGULAR UN 1,0000 1,7500 1,7500

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

V alo r BDI: 

V aior Geral:

1,7500

7,38

INCLUSO

25,22%

9,24

C0540 - CABO ISOLADO PVC 750V 2.5M M 2 - M

MAO DE O BRA
I0Q42 AJUDANTE DE ELETRIC ISTA 

(2312 ELETRIC ISTA

Unidade
H

H

Coeficiente
0,1100

0,1100

Preço
16.7700

20.7700

Total
1,8447

2,2847

Total: 4,1294

MATERIAIS
- 10356 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 M 1,0200 1,9600 1,9992

Total: 

Total Sim ples: 

Encargos Sociais: 

V a lo r BDI: 

V alor Gerai:

1,9992 

6,13 

INCLUSO  

25,22%  

7,67

C0534 - CABO ISOLADO PVC 750V 4M M 2 - M

MAO DE O BRA
I0042 AJUDANTE DE ELETRIC ISTA

Unidade
H

Coeficiente
0,1200

Preço
16,7700

Totaí
2,0124

Í2312 ELETRIC ISTA

M ATERIAIS
I0357 CABO ISOLADO PVC 750V 4MM2

0,1200 20,7700 

Totai: "

1,0200 2,8800 

T o ta l:"  

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

V alor BDI:

2,4924

4,5048

2,9376

2,9376

7,44

INCLUSO

25,22%

Italo Samuel G tmalves Dantas
Secretário de Infraestrutura 

CREA/CE 3445S9TRNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP

C íc e ro  W e lto n  P ,,
ENG ENHEIR O  CIV 
CREA-CE N° 347771 
RNP: 061924660-1

íira



tem
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇRAÏQ/CE 
FLS N°: U I )  S

CO M ISSÃO  D E Ü c iTA Ç & O

OBRA: C O N S TR U ÇÃ O  DE U NID AD E DE B E N EFIC IA M E NTO  INTEG RADO  DE FRUTAS

COMPCSICOES DE PREÇOS UNITÁRIOS
V alor Geral: 9,32

C0524 - CABO  ISO LADO  PVC 750V 10M M 2 -  M

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente Preço Total
10042 AJUDANTE DE ELETRIC ISTA H 0,1400 16,7700 2,3478

12312 ELETRIC ISTA H 0,1400 20,7700 2,9078

Total: 5,2556

MATERIAIS
I0355 CABO ISOLADO PVC 750V 10M M 2 M 1,0200 5,6900 5,8038

Total: 5,8038

Total Sim ples: 11,06

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alor Geral: 13.85

C0527 - CABO  ISOLADO PVC 750V 16MM 2 - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente P reço Total
I0042 AJU D AN TE DE ELETRIC ISTA H 0,1600 16,7700 2,6832

12312 ELETR IC ISTA H 0,1600 20,7700 3,3232

Total: 6,0064

MATERIAIS
I0342 CABO ISOLADO EM PVC 16MM2 - 750V M 1,0200 8,9100 9,0882

Total: 9,0882

Total Sim ples: 15,09

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alo r Geral: 18,90

C0S28 - CAIXA DE PASSAGEM COM TA M PA  PARAFUSADA 200X200X1 OOmm - UN

MAO DE OBRA Unidade
I0042 AJU D AN TE DE ELETRIC ISTA H

12312 ELETR IC ISTA H

MATERIAIS
I0430 CAIXA PASSAG. CHAPA C /TAM PA PARAF. 200X200X100MM UN

Coeficiente
1.2500

1.2500

1,0000

Preço
16.7700

20.7700 

Total:

26,2900 

Total: 

Total Sim ples: 

Encargos Sociais: 

V alo r BDI: 

V alo r Geral:

Total
20.9625

25.9625

46,9250

26,2900

26,2900

73,22

INCLUSO

25,22%

91,68

C3911 - CO NECTO R DE ATERRAM ENTO  TIPO  K2C17-10m m  BURDY - UN

MAO DE OBRA
12312 ELETRIC ISTA 

I2543 SERVENTE

MATERIAIS
I7382 CO NECTO R DE ATERRAI

■ARL0S FREIRi
-íTfitãrio Municipal de

£ N T (|T IP O  K2C17-10mm BURDY

Agrário e Recur^s Hiúncos

Unidade
H

H

UN

Coeficiente
0,0520

0,0520

1,0000

italo Samuel G o n ^ ts s  Dantas
Secretário de Infrafeírutura 

CREA/CE 344559~R N ffu61887931-5 
Portaria 010 7007/2021 -GP

Preço
20,7700

15,5500

Total:

10,0100

Total:

Total
1,0800

0,8086

1,8886

10,0100

10,0100

C íc e ro  W e lto n  g u ie i r a
E N G E N H E IR O  I 
C R E A -C E  N0 3 4 ff|7 4  
R N P :  061924680-0



PREFEITURA MUNICIPAL OÊ CRATO/CË

FLSr
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: C O N S TR U ÇÃ O  DE UNIDADE DE B E N EFIC IA M E NTO  INTEG RADO  DE FRUTAS

COMPOSIÇOES DE PREÇOS UNITÁRIOS
Total Simples: 

Encargos Sociais: 

V alo r BDI: 

V alor Geral:

11.90 

INCLUSO

25,22%

14.90

C1092 - DISJUNTO R M ONOPOLAR EM Q UADRO  DE DISTRIBUIÇÃO  10A - UN

MAO DE O BRA

1G042 AJUDANTE DE ELETRIC ISTA 

12312 ELETRICISTA

Unidade
H

H

Coeficiente
0,3000

0,3000

Preço
16.7700

20.7700

Total
5,0310

6,2310

MATERIAIS
IQ980 DISJUNTO R M ONOPOLAR 10A UN 1,0000

Total:

9,5000

11,2620

9,5000

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

V alor BDI: 

V aio r Geral:

9,5000

20,76

INCLUSO

25,22%

26,00

C1-093 - D ISJUNTO R M O NO PO LAR EM Q UADRO  DE DISTRIBUIÇÃO  16A - UN

MAO DE OBRA
IGQ42 AJU D AN TE DE ELETRIC ISTA 

12312 ELETRIC ISTA

Unidade
H

H

Coeficiente
0,3000

0,3000

Preço
16.7700

20.7700

Total
5,0310

6,2310

MATERIAIS
10981 D ISJUNTOR M ONOPOLAR 16A UN 1,0000

Total:

9,5000

11,2620

9,5000

Total: 

Total Sim ples: 

Encargos Sociais: 

V alo r BDI: 

V aior Geral:

9,5000

20,76

INCLUSO

25,22%

26,00

C1095 - D ISJUNTO R M O NO PO LAR EM  Q UADRO  DE DISTRIBUIÇÃO  2QA - UN

MAO DE O BRA
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 

12312 ELETRICISTA

Unidade
H

H

Coeficiente
0,3000

0,3000

Preço
16.7700

20.7700

Total
5,0310

6,2310

MATERIAIS
I0983 DISJUNTO R M ONOPOLAR 20A UN 1,0000

Total:

9,5000

11,2620

9,5000

Total: 

Total Sim ples: 

Encargos Sociais: 

V alo r BDI: 

V alo r Geral:

9,5000

20,76

INCLUSO

25,22%

26,00

C1127 - D ISJUNTO R TR IPO LA R  EM Q U ADRO  DE D ISTRIBUIÇÃO 50A - UN

MAO DE OBRA
Í0042 AJU D AN TE DE ELETRIC ISTA 

r V
12312 ELETRIC ISTA A Ü i  í \ \

Unidade
H

H

Coeficiente
0,9000

0,9000

Preço
16.7700

20.7700

Total
15,0930

18,6930

Total: 33,7860

CARLOS FF
Secretário Municipal 

Agrário e Rea laio Samuel GonçalAé Dantas
Secretário de Irflfãésrutura

C íce ro  W e lto n  P. Â i r a
ENG ENHEIRO  Cl' 
CREA-CE N° 3477^ 

nKiq?4fiRn-(



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/Cb 
FLS N°: k V *-

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: C O NS TR U ÇÃ O  DE UNIDAD E DE B E N EFIC IA M E NTO  IN TEG RADO  DE FRUTAS

COMPOS COES DE P SBtf'fKS. 1HSIT Ã C

MATERIAIS
11013 DISJUNTO R TR IPO LAR  50A UN 1,0000 51,5100 

Total: 

Total Simpies: 

Encargos Sociais: 

V alo r BDI: 

V aio r Geral:

51.5100

51.5100 

85,30

INCLUSO

25,22%

106,81

- n a a  i c  ü b  M I hk rw iv ic iM  » u  u u rrc ítv v c u L »  ò/b a  Z4UIVI
- UN

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 2,4000 16,7700 40,2480

12312 ELETRIC ISTA H 1,2000 20,7700 24,9240

Total: 65,1720

MATERIAIS

12352 HASTE DE ATERRAM ENTO  CO PERW ELD 5/8" x  2.40M UN 1,0000 37,4000 37,4000

Total: 37,4000

Total Sim ples: 102,57

Encargos Sociais: INCLUSO

V aior BDI: 25,22%

V alor Geral: 128,44

C4394 -  LUM INÁRIA DE EM ERG ÊNCIA - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12312 ELETRIC ISTA H 0,5000 20,7700 10,3850

(2543 SERVENTE H 0,5000 15,5500 7,7750

Total: 18,1600

MATERIAIS
I8246 LUM INÁRIA DE EM ERGÊNCIA UN 1,0000 239,7000 239,7000

Total: 239,7000

Total Sim pies: 257,86

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V aio r Geral: 322,89

C1665 - LUM INÁRIA FLUORESCENTE C O M PLETA  C/2 LÂM PADAS DE 20W  - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
Í0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,1000 16,7700 18,4470

12312 ELETRICISTA H 1,1000 20,7700 22,8470

Total: 41,2940

MATERIAIS
Í1363 LUM INARIA FLUO RESCENTE 2X20W  COM PLETA COM LAMPADA UN 1,0000 50,7200 50,7200

Total: 50,7200

Total Simpies: 92,01

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alor Geral: 115,22

C1666 - LUM INÁRIA FLUO RESCENTE C O M PLETA  C/2 LÂMPADAS DE 40W  - UN

MAO DE O BRA f f )  f O f í V '

CARLOS Fi^
Secreíário Municipal

A g rá rio  e I

Unidade Coeficiente

‘Scursos Hídricos
Italo Samuel Gpnçalves Dantas

Secretário d l Infraestrutura 
r o c « r c  n « «  B M P  n R I f i f t / Q H - 1!

Preço Total

C ic e ro  W e lto n  E kV ie ira
EN G ENH EIR O  « L  
CREA-CE N° 3 W 7 4  

RNP: 0 6 1 9 2 4 *0 -0



PREFEITURA MUNICIPAL DE,
FLS N6' ^  fL'C'ú

fa ia
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: C O NS TR U ÇÃ O  DE UNID AD E DE B EN EFIC IA M E N TO  IN TEG RADO  DE FRUTAS

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS
10042 AJU D AN TE DE ELETRIC ISTA 

12312 ELETRIC ISTA

MATERIAIS
11364 LUM IN AR IA  FLUORESCENTE 2X40W  CO M PLETA COM LAMPADA UN 1,0000

16.77OT

20,7700

Total:

63,6900 

Total: 

T o ta l S im p le s : 

E nca rg os  S oc ia is : 

V a lo r BDI: 

V a lo r G era l:

18,4470

22,8470

41,2940

63,6900

63,6900

104,98

INCLUSO

25,22%

131,46

C1493 - INTERRUPTO R U M A TEC LA PA R A LE LO  E TO M A D A  UNIVERSAL 10A 250V - UN

MAO DE OBRA Unidade
I0042 AJUDANTE DE ELETRIC ISTA H

12312 ELETRIC ISTA H

MATERIAIS
11254 INTERRUPTOR 1 TEC LA PARALELO 1 TO M AD A 2POLOS UNIV. UN

Coeficiente
0,4500

0,4500

1,0000

Preço
16.7700

20.7700 

Total:

17,7500 

T o ta l: ' 

T o ta l S im p les : 

E ncargos  S oc ia is : 

V a lo r BDI: 

V a lo r G era l:

Total
7,5465

9,3465

18,8930

17,7300

17,7500

34,64

INCLUSO

25,22%

43,38

C4792 - TO M AD A D U PLA  DE EM BU TIR  2P+T 10A-250V - UN

MAO DE O BRA
I0042 AJUDANTE DE ELETRIC ISTA 

12312 ELETRIC ISTA

M ATERIAIS
19106

19107

ESPELHO/PLACA DE 3 POSTOS 4"X2" PARA INSTALAÇÃO DE 
TO M ADAS E INTERRUPTORES

SUPO RTE DE FIXAÇÃO PAR A ESPELHO /PLACA 4"X2" PI 3 
MÓDULOS, INSTALAÇÕES DE TO M ADAS E INTERRUPTORES

19108 TÒ M AD Á 2P+T 10A, 250V (APENAS MÓDULO)

Unidade
H

H

UN

UN

UN

Coeficiente
0,2900

0,2900

1,0000

1,0000

2,0000

Preço
16.7700

20.7700 

Total:

3,1400

1,0200

4,3800 

Total; 

To ta l S im p les : 

E ncargos  S oc ia is : 

V a lo r BDI: 

V a lo r G era i:

Total
4,8633

6,0233

10,8866

3,1400

1,0200

8,7600

12,9200

23.81 

INCLUSO

25,22%

29.81

C2493 - TO M AD A UNIVER SAL 10A 250V - UN

MAO DE OBRA
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 

12312 ELETRIC ISTA

M ATERIAIS
12119 TO M AD A UNIVERSAL 2!

CARLOS rR E h  
Secretario Municip§) <■ 

Agrário e Recuios

Unidade
H

H

UN

Coeficiente
0,2100

0,2100

1,0000

Italo Samuel GoííçÈlVes Dantas
Secretário de Infrtótrutura 

CREA/CE 344559 -£#051887831-5 
Fortana 0107007/2021-GP

Preço
16.7700

20.7700 

T o ta l:"

8,4200 

Total: "

Total
3,5217

4,3617

7,8834

8,4200

8,4200

C íc e ro  W e lto n  P fp e ir ,
ENG ENHEIR O  C l *  
C R EA-CE N° 347174 

RNP: 061924660V>



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAïQlCE 
FLS N°: 4 ' ^

~  co m issã o  muciTAçAo....

I ESTADO DO CEARA
® « a s »

«ouro
SM?

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: C O N S TR U ÇÃ O  DE UNIDADE DE B EN EFIC IA M E NTO  INTEG RADO  DE FRUTAS

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS
Total Sim ples: 16,30

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 25,22%

V alo r Geral: 20,42

C1198 - ELETRO DUTO  PVC ROSC.INCL.CO NEXÕ ES D= 40m m  (1 1/4") - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0042 AJUDANTE DE ELETRIC ISTA H 0,6000 16,7700 8,3850

12312 ELETRIC ISTA H 0,5000 20,7700 10,3850

Total: 18,7700

M ATERIAIS
11069 ELETRODUTO  DE PVC R I6 ID O  1 1/4" M 1,1000 7,2800 8,0080

Total: 8,0080

Total Sim ples: 26,78

Encargos Sociais: INCLUSO

V aior BDI: 25,22%

V alo r Geral: 33,53

C1549 - JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=100m m  (4' ) - U N

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,4500 16,7700 7,5465

I2320 ENCANADOR H 0,4500 20,3200 9,1440

Total: 16,6905

MATERIAIS
I0026 ADESIVO  PARA TUBO  DE PVC RIGIDO KG 0,0500 45,1600 2,2580

11282 JOELHO PVC PARA ESG O TO  DE 100MM UN 1,0000 6,1600 6,1600

11888 SOLUÇÃO  LIM PADO RA PAR A PVC RIGIDO L  : 0,0800 39,2200 3,1376

Total: 11,5556

Total Simples: 28,25

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 35,37

C1551 - JOELHO PVC BRANCO P/ESG O TO  D=40m m  (1 1/2") - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

IQ043 AJU D AN TE DE ENCANADOR H 0,2800 16,7700 4,6956

(2320 ENCANADOR H 0,2800 20,3200 5,6896

Total: 10,3852

M AJER IA IS
I0026 ADESIVO  PARA TUBO  DE PVC RIGIDO KG 0,0100 45,1600 0,4516

11283 JO ELH O  PVC PARA ESG O TO  DE 40MM UN 1,0000 1,3900 1,3900

11888 SOLUÇÃO LIM PADO RA PAR A PVC RIGIDO L 0,0150 39,2200 0,5883

Total: 2,4299.

Total Simples: 12,82

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alo r Geral: 16,05

P,

C1552 - JO ELHO  PVC BRAN'

ÇARLOS FREIi
Secretário MunP 

Agrário e

TO D -50m m  (2") - UN

Italo Samuel G o p lv e s  Dantas
Secretário dSTrfraestrutura 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
nin7nn7i?n7i.r,P

C íc e ro  Weltonfivieir
E N G E N H E IR o Ä / I L
C R EA-CE N °34 f774 
R NP: 061924668-0



1

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: C O NS TR U Ç Ã O  DE U NID AD E DE B E N EFIC IA M E NTO  INTEG RADO  DE FRUTAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE « C E
— fl&n» ^

COMPOSIÇÕES DE PRËÇOS UNIT, I n . »
/

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
Í0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,2800 16,7700 4,6956

I2320 ENCANADOR H 0,2800 20,3200 5,6896

Total: 10,3852

MATERIAIS
I0026 ADESIVO  PARA TUBO  DE PVC RIGIDO KG 0,0150 45,1600 0,6774

11284 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 50MM UN 1,0000 1,8600 1,8600

11888 SOLUÇÃO LIM PADO RA PARA PVC RIGIDO L 0,0220 39,2200 0,8628

Total: 3,4002

Total Simples: 13,79

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Gsral: 17,26

C1576 - JUNÇÃO  SIM PLES DE  R EDUÇÃO  PVC P/ESGOTO 10OXSOmm (4"X2")-C/ANÉIS -  UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0043 AJU D AN TE DE ENCANADOR H 0,4600 16,7700 7,7142

I2320 ENCANADOR H 0,4600 20,3200 9,3472

Total: 17,0614

MATERIAIS
IQQ73 A N E L DE BO RRACHA P/TUBO PVC 100MM (4") UN 2,0000 2,9900 5,9800

I0076 AN EL DE BO RRACHA P/TUBO PVC 50MM (2”) UN 1,0000 1,8400 1,8400

11319 JUNÇÃO  PVC PARA ESG O TO  100X50MM (4X2”) UN 1,0000 12,0500 12,0500

11351 LUBRIFICANTE PARA TU BO  DE PVC KG 0,0560 41,3300 2,3145

Total: 22,1845

Total Simples: 39,25

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 49,14

C1577 - JUNÇÃO  SIM PLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 100X75mm  (4"X3")-C/ANÉIS - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,4600 16,7700 7,7142

I2320 ENCANADOR H 0,4600 20,3200 9,3472

Total: 17,0614

MATERIAIS
I0073 AN EL DE BORRACHA P/TUBO PVC 100MM (4") UN 2,0000 2,9900 5,9800

I0Ö77 AN EL DE BO RRACHA P/TUBO PVC 75MM (3") UN 1,0000 2,3400 2,3400

11320 JUNÇÃO  PVC PARA ESGOTO 4X3" UN 1,0000 17,3700 17,3700

11351 LUBRIFICANTE PARA TU BO  DE PVC KG 0,0610 41,3300 2,5211

Total: 28,2111

Total Sim ples: 45*27

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alo r Geral: 56,69

C1574 - JUNÇÃO  SIM PLES C/INSPEÇÃO  PVC P/ESGOTO D=100m m  (4")-C/ANEIS - UN

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente

I0043 A JU D AN TE QE E(H & N & D O R  H 0,4600

CARLOS FREI
Secretário Municipi 

Agrário e Reci

Preço
16,7700

Total

ítalo Samuel G ontM es Dantas
Secretario eteJnfffeestrutura 

CREA/CÊ 344559 RNP 051887931-5

C íce ro  W e lío n  P,/
ENG ENHEIRO  C l|  
C REA-CE N °347 f 

R N P :  06192466010

7,7142

ieira
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: C O N S TR U ÇÃ O  DE U NID AD E DE BENEFIC1AM ENTO INTEG RADO  DE FRUTAS

COMPOSICOES DE PRECCS UNITARiOS
Í2320 ENCANADO R H 0,4600 20,3200 9,3472

Total: 17,0614

MATERIAIS
10073 ANEL DE BO RRACHA P/TUBO PVC 100MM (4") UN 2,0000 2,9900 5,9800

11326 JUNÇÃO COM INSPEÇÃO PVC BRANCO ESGOTO DE 100MM UN 1,0000 16,2700 16,2700

11351 LUBRIFICANTE PARA TUBO  DE PVC KG 0,0460 41,3300 1,9012

Total: 24,1512

Total Simples: 41,21

Encargos Sociais: INCLUSO

V aio r BDI: 25,22%

V alor Geral: 51,61

C1580 - JUNÇÃO  SIM PLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 75X50m m  (3"X2")-C/ANÉIS - UN

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0043 AJUDANTE DE ENCANADO R H 0,3700 16,7700 6,2049

I2320 ENCANADOR H 0,3700 20,3200 7,5184

Total: 13,7233

MATERIAIS
I0076 ANEL DE BO RRACHA P/TUBO PVC 50MM (2") UN 1,0000 1,8400 1,8400

I0077 ANEL DE BO RRACHA P/TUBO PVC 75MM (3") UN 2,0000 2,3400 4,6800

11318 JUNÇÃO PVC PARA ESGOTO 3X2” UN 1,0000 9,6500 9,6500

11351 LUBRIFICANTE PARA TUBO  DE PVC KG 0,0400 41,3300 1,6532

Total: 17,8232

Total Sim ples: 31,55

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 39,50

C1761 - LUVA SIM PLES PVC BRANCO P/ESG O TO  50mm (2") - UN

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,1400 16,7700 2Í3478

I2320 ENCANADOR H 0,1400 20,3200 2,8448

Total: 5,1926

MATERIAIS
I0026 ADESIVO  PARA TUBO  DE PVC RIGIDO KG 0,0150 45,1600 0,6774

11459 LU VA SIM PLES PVC ESGOTO 50MM  UN 1,0000 2,1400 2,1400

11888 SOLUÇÃO LIM PADORA PARA PVC RIGIDO L 0,0220 39,2200 0,8628

Total: 3,6802

Total Sim ples: 8,87

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

Valor Geral: 11,11

C2153 - REDUÇÃO PVC BRANCO/CINZA P/ESGOTO D=100X75m m  (4"X3") - UN

MAO DE O BRA Unidade
I0043 AJUDANTE DE ENCANADO R H

I2320 ENCANADOR H

MATERIAIS

CARLOS m
Secretário- 

Agrário"

Coeficiente
0,4500

0,4500

'es Dantas

Preço
16,7700

20,3200

Total:

Total
7,5465

9,1440

16,6905

Ítalo Samael Gong
Secretário dgMffestruiura 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021 -GP

C ic e ro  W e ito n  iW ie i r a
E N G E N H E IR O  
C R E A -C E  N° 3 4 ^ 7 4  

R N P : 061924661-0



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE 
F L S  N ° : UUn.

OBRA: C O NS TR U ÇÃ O  DE U NID A D E DE B E N EFIC IA M E NTO  INTEG R ADO  DE FRUTAS

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS
Í0026 ADESIVO  PARA TUBO DE PVC R lG lDO KG 0,0420 45,1600 1,8967

10297 BUCHA REDUÇÃO PVC ESG O TO  100X75MM (4"X3") UN 1,0000 6,4200 6,4200

11888 SOLUÇÃO LIM PADORA PARA PVC RIGIDO L 0,0660 39,2200 2,5885

Total: 10,9052

To ta l S im p les : 27,80

E nca rg os S o c ia is : INCLUSO

V a lo r BDI; 25,22%

V a lo r G era l; U M

C2151 - RED U Ç ÃO  PVC BR AN C O  P/ESG O TO  D=75X50m m  (3 "X 2") - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
Í0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,3600 16,7700 8,0372

I2320 ENCANADOR H 0,3600 20,3200 7,3152

Total: 13,3524

M ATERIAIS

(0026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO KÓ 0,0245 45,1600 1,1084

I0296 BUCHA REDUÇÃO PVC ESG O TO  75X50MM (3"X2") UN 1,0000 4,6500 4,6500

11888 SOLUÇÃO LIM PADO RA PAR A PVC RIGIDO L 0,0370 39,2200 1,4511

Total: 7,2075

Tota l S im p les : 20,56

E nca rg os S oc ia is : INCLUSO

V a lo r B D I: 25,22%

V a lo r G éra i: 25,75

C2594 - TUBO  PVC B R AN C O  P/ESGOTO D =100m m  (4 ") - JU N T A  C /ANÉIS - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço : ToW
I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,5200 16,7700 8,7204

I2320 ENCANADOR H 0,5200 20,3200 10,5664

Total: 19 ,2808

MATERIAIS

I0078 AN EL DE BO R R AC H A P/TUBO  PVC REFO RÇADO  DE 1OOMM UN 0,3300 2,5600 0,8448

11351 LUBRIFICANTE PARA TUBO  DE PVC KG 0,0230 41,3300 0,9506

12193 TUBO  PVC ESGOTO DE 100MM (4 ') -  (NBR 5688) M 1,0100 10,8400 ................. .. <0,9484

Total: *|2,7438

To ta l S im p le s : 32,03

E nca rg os  S oc ia is : INCLUSO

V a lo r BDI: 25,22%

V a lo r G era l: .«,11

C2595 - TU BO  PVC BR AN C O  P/ESGOTO D =40m m  (1 1/2") - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0Q43 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,2400 16,7700 4,0248

12320 ENCANADOR H 0,2400 20,3200 4,8768

Total: 8,9016

M ATERIAIS
I0026 ADESIVO  PARA TUBO  DE PVC RIGIDO KG 0,0050 .45,1600 0,2258

11888 SOLUÇÃO LIM PADO RA PARA PVC R lG lDO L 0,0075 39,2200 0,2942

12194 TU BO  PVC ESG O TO  DE 40MM J1 1/Z ) -  (NBR 5688) M 1,0100 3,9100 3,9491

Total: 4,4690

'P

CARLOS FRE
Secretário Muniç 

Agrário e R§!
Ítalo Samuel G onça|è  Dantas

Secretário de Infraâj/ruíuta 
C R E A íC E  344559 RtíPT01887931-5 

Portaria 010700712021-GP

ce ro  W e lto n  P.ugira
E N G E N H E IR O  CiV 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE^RATOiCE 
F I S  N°:

M

1 »

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

Total Sim ples: 

Encargos Sociais: 

V alo r BDI: 

V alo r Geral:

13,37

INCLUSO

25,22%

16,74

C2597 - TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=50mm (2") - JUNTA C/ANÉIS - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Tota!
IÖ043 AJU D AN TE DE ENCANADOR H 0,3000 16,7700 5,0310

12320 ENCANADOR H 0,3000 20,3200 6,0960

Total: 11,1270

M ATERÍAiS
10080 AN EL DE BORRACHA P/TUBO PVC REFORÇADO DE 5QMM UN 0,3300 1,4000 0,4620

11351 LUBRIFICANTE PARA TU BO  DE PVC KG 0,0100 41 ,3300 0,4133

12195 TUBO  PVC ESGOTO DE 50MM  (2') - (NBR 5688) M 1,0100 6,6500 6,7165

Total: 7,5918

Total Simples: 18,72

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alo r Geral: 23,44

C2599 - TUBO PVC BRANCO P/ESG O TO  D=75m m  (3H) - JUNTA C/ANÉIS - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0043 AJU D AN TE DE ENCANADOR H 0,4800 16,7700 8,0496

I2320 ENCANADOR H 0,4800 20,3200 9,7536

Total: 17,8032

MATERIAIS
Í0081 AN EL DE BO RRACHA P/TUBO PVC REFORÇADO DE 75MM UN 0,3300 2,3500 0,7755

11351 LUBRIFICANTE PARA TU BO  DE PVC KG 0,0150 41,3300 0,6200

12196 TUBO  PVC ESGOTO DE 75MM (3') -  (NBR 5688) M 1,0100 9,6000 9,6960

Total: 11,0914

Total Simples: 28,89

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alo r Geral: 36,18

C4923 - CAIXA SIFO NADA PVC 100 X  100 X  50M M , ACABAM ENTO  BRANCO (GRELHA OU TAM PA CEGA) - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

Í0043 AJU D AN TE DE ENCANADOR H 0,5000 16,7700 8,3850

I2320 ENCANADOR H 0,5000 20,3200 10,1600

Total: 18,5450

MATERIAIS
I9404 CAIXA SIFO NADA PVC 100 X  100 X  50MM, ACABAM ENTO UN 1,0000 12,8800 12,8800

BRANCO (G RELHA OU TAM P A CEGA)

Total: 

Total Sim ples; 

Encargos Sociais: 

V alor BDI: 

V alo r Geral:

12,8800

31,43

INCLUSO

25,22%

39,35

CARLOS Fl
Secretário Municii

Agrário e Recursos HtWcos

MA
'imenio

ítalo Samuel G o n ç p e s  Dantas
Secretário dslnfilestrtiíura 

CREA/CE 344559 RNP 0G18S79 3 K  
Portaria 0107007/2021-u^

C ícero W elton
E N G E N H E IR O  c |  
C R E A -C E  N° 347R 

R N P ; 0 B 1 9 2 4 6 6 0 \
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA UCIPjL Çfp)/(£ 
FLSN0;.

OBRA; CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS
C2271 - SIFÃO  CROM ADO  1" X  1 1/2" (INSTALADO) - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
10043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 1,0000 16,7700 16,7700

I2320 ENCANADOR H 0,6500 20,3200 13,2080

Total: 29,9780

M ATERIAIS
11180 FITA DE VEDAÇÃO M 0,2800 0,2800 0,0784

11864 SIFÄO M ETÁLICO TIPO  COPO DN 1"X1 1/2” UN 1,0000 129,0000 129,0000

Total: 129,0784

Total Sim ples: 159,06

Encargos Sociais: ÍN C LÍ/SO

V alor BDI: 25,22%

Valor Geral: 199,17

C2270 -  SIFÃO  CROM ADO  1 1/4" X  2" (INSTALADO ) - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 1,0000 16,7700 16,7700

I2320 ENCANADOR H 0,6500 20,3200 13,2080

Total: 29,9780

M ATER ÍAÍS
11180 FITA DE VEDAÇÃO M 0,2800 0,2800 0,0784

11861 SIFÃO CROM ADO 1/4"X1 1/2" UN 1,0000 136,6200 136,6200

Total: 136,6984

Total Simples: 166,68

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alo r Gerai: 208,71

CG6Ö3 - C AIXA EM ALVEN A R IA  (40X40X80cm ) DE 1/2 TIJOLO COM UM, LASTRO DE CO NCRETO E TAM PA DE CO NCRETO - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Totai
I0Q40 AJU D AN TE DE ARM ADO R/FERREIRO H 0,1150 16,7700 1,9286

10041 AJU D AN TE DE CARPINTEIRO H 0,6050 16,7700 10,1459

(0121 ARM ADOR/FERREIRO H 0,1150 20,7700 2,3886

10498 CARPINTEIRO H 0,6050 20,7700 12,5659

12391 PEDREIRO H 2,9070 20,7700 60,3784

12543 SERVENTE H 5,3080 15,5500 82,5394

Total: 169,9466

MATERIAIS
10103 ARAM E RECOZIDO N.18 BW G KG 0,0220 10,0500 0,2211

10109 AREIA MEDIA M3 0,1050 67,5000 7,0875

10169 AÇO CA-60 KG 1,3170 8,2800 10,9048

I0280 BRITA M3 0,0420 76,1900 3,2000

10441 CAL H IDRATADA KG 5,4600 1,1000 6,0060

Í0529 CHAPA CO M PENSADO RESINADO 12MM (1.10 X  2.20M) M2 0,1000 30,3300 3,0330

I0805 CIMENTO PORTLAND KG 26,1780 0,5600 14,6597

11916 TABU A DE 1" DE 3A. - L = 30cm M 0,0300 10,0100 0,3003

12082 TIJO LO  M ACIÇO  COMUM UN 100,8000 0,5800 58,4640

CARLOS FRE
Secretário Munioij 

Agrário e

Total: 

Total Sim ples:

103,8764

273,82

tíalo Samuel GonçalveSTDantas
Secretário de In íraestA fflta

CREWCE 3 4 4 5 5 9 _ R N ^ f 88/931-5

Cícero  Welton,
E N G E N H E IR O  
C R E A -C E  N° 3-

7
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSIÇOES DE PREÇOS UNITÁRIOS
Encargos Sociais: 

Valor BDI: 

V alor Gerai:

INCLUSO

25,22%

342,88

C2347 - TÊ PVC BRANCO C /REDUÇÃO  P/ESG O TO  D=100X50m m  (4’'X2") - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
IGÖ43 A JUDANTE DE ENCANADOR H 0,4600 16,7700 7,7142

I2320 ENCANADOR H 0,4600 20,3200 9,3472

Total: 17,0614

MATERIAIS
I0026 ADESIVO  PARA TUBO DE PVC RIGÍDO KG 0,0575 45,1600 2,5967

11888 SOLUÇÃO LIM PADO RA PARA PVC RÍGIDO L 0,0910 39,2200 3,5690

Í2Q08 TE PVC REDUÇÃO ESGOTO DE 100X50MM UN 1,0000 11,3000 11,3000

Total: 17,4657

Total Sim ples: 34,53

Encargos Sociais: INCLUSO

V a ío r BDI: 25,22%

V alor Geral: 43,23

C2348 - TÊ  PVC BRANCO C /REDUÇÃO  P/ESGOTO D=1G0X75mm (4"X3") - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
10043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,4600 16,7700 7,7142

I2320 ENCANADOR H 0,4600 20,3200 9,3472

Total: 17,0614

MATERIAIS
1Ö026 ADESIVO  PARA TUBO  DE PVC R IG iDO KG 0,0670 45,1600 3,0257

Í1888 SOLUÇÃO LIM PADO RA PARA PVC RIGIDO L 0,1060 39,2200 4,1573

I2Ö09 TE PVC REDUÇÃO ESGOTO DE 10QX75MM UN 1,0000 11,8200 11,8200

Total: 19,0030

Total Sim ples: 36,06

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 45,16

C2360 - TÊ PVC BRANCO P/ESGOTO D=50m m  (2”) - JUNTA C/ANÉIS - UN

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente Preço Total
10Ö43 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,2900 16,7700 4,8633

Í2320 ENCANADOR H 0,2900 20,3200 5,8928

Total: 10,7561

M ATERIAIS
IGÖ80 AN EL DE BO RRACHA P/TUBO PVC REFORÇADO DE 50MM UN 3,0000 1,4000 4,2000

' -11351 LUBRIFICANTE PARA TUBO  DE PVC KG 0,0300 41,3300 1,2399

Í2014 TE  PVC PAR A ESG O TO  DE 50U M  (2") UN 1,0000 5,2600 5,2600

Total: 10,6999

Total Simples: 21,46

Encargos Sociais: 

V alo r BDI:

INCLUSO

25,22%

C A R L O S ,
Secreíáno Mu, 

Agrário

Ítalo Samuel Gqhóalves Dantas
Secretário de Infraestrutura 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021 -GP

C icero v V e i to Ä  V ieira  
e n g e n h e i r I í í v i l
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA ilCIPALÜECJWQíCE
F I S  N ° :

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSIÇOES DE PREÇOS UNITÁRIOS
V alor Geral: 26,87

C2350 - TÊ PVC BRANCO  C /REDUÇÃO  P/ESGOTO D=75X50m m  {3MX2") - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
I0043 AJU D AN TE DE ENCANADOR H 0,3700 16,7700 6,2049

12320 ENCANADOR H 0,3700 20,3200 7,5184

Total: 13,7233

M ATERIAIS

10026 ADESIVO  PARA TUBO DE PVC RIGIDO KG 0,0415 45,1600 1,8741

11888 SOLUÇÃO LIM PADO RA PARA PVC RIGIDO L 0,0630 39,2200 2,4709

12011 TE  PVC REDUÇÃO ESGOTO DE 75X50MM UN 1,0000 10,3100 10,3100

Total: 14,6550

Total Sim ples: 28,38

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDí: 25,22%

V alor Geral: 35,54

C1554 - JO ELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D=75m m  (3") - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

10043 AJU D AN TE DE ENCANADOR H 0,3600 16,7700 6,0372

I2320 ENCANADOR H 0,3600 20,3200 7,3152

Total: 13,3524

MATERIAIS
I0026 ADESIVO  PARA TUBO DE PVC  RIGIDO KG 0,0340 45,1600 1,5354

11285 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 75MM UN 1,0000 4,8500 4,8500

11888 SOLUÇÃO LIM PADO RA PARA PVC RIGIDO L 0,0520 39,2200 2,0394

Total: 8,4248

Total Simples: 21,78

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alo r Geral: 27,27

C1S26 - JO ELHO  90 PVC SOLD./RO SCA. D = 25m m X3/4" - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

Í0Q43 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,2000 16,7700 3,3540

I2320 ENCANADOR H 0,2000 20,3200 4,0640

Total: 7,4180

M ATERIAIS
I0026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO KG 0,0025 45,1600 0,1129

11180 FITA DE VEDAÇÃO M 0,4000 0,2800 0,1120

!13Q3 JOELHO PVC SOLDAVEL COM ROSCA DE 25X3/4" UN 1,0000 2,6800 2,6800

11888 SOLUÇÃO LIM PADO RA PARA PVC RIGIDO L 0,0040 39,2200 0,1569

Total: 3,0618

Total Simples: 10,48

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alo r Geral: 13,12

C2616 - TUBO  PVC SOLD. M ARRQ 25mm  (3/4") - M

C ARLO S E
Secretario Mum

italo Samuel G o §  alves Dantas
Secretàri3TJ5ïifraestrutura 

CREA/CE 344559 RNP 051887931-5

C ícero  W efton
e n g e n h e i r o

C R E A -C E  N° M  
R N P:  061924E



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFSTUIM MUNICIPAL DE CRATÛ/CE
F L S  N ° : M  Ü ' k

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSIÇÕES DE PR LRIOS 1—

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
10043 AJU D AN TE DE ENCANADOR H 0,1200 16,7700 2,0124

12320 ENCANADOR H 0,1200 20,3200 2,4384

Total: 4,4508

MATERIAIS
10026 ADESIVO  PAR A TUBO  DE PVC RÍGIDO KG 0,0005 45,1600 0,0226

11888 SOLUÇÃO LIM PADO RA PARA PVC RIGIDO L 0,0002 39,2200 0,0078

I2200 TUBO  PVC SOLDÁVEL DE 25MM  {3/4') M 1,0100 2,9900 3,0199

Total: 3,0503

Total Sim ples: 7,50

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alor Gerai: 9,39

C0797 - CHUVEIRO  PLÁSTICO (INSTALADO) - UN

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente Preço Total

I2320 ENCANADOR H 0,2500 20,3200 5,0800

Total: 5,0800

MATERIAIS
I0796 CHUVEIRO PLÁSTICO UN 1,0000 5,1500 5,1500

11180 FITA DE VEDAÇÃO M 0,3500 0,2800 0,0980

Total: 5,2480

Total Sim pies: 10,33

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 12,93

C0977 - CRUZETA PVC SOLD. M ARROM D= 25mm (3/4") - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,2600 16,7700 4,3602

I2320 ENCANADOR H 0,2600 20,3200 5,2832

Total: 9,6434

M ATERIAIS
I0026 ADESIVO  PARA TUBO DE PVC RIGIDO KG 0,0100 45,1600 0,4516

I0908 CRUZETA PVC SOLD. M ARRO M  DIAM. 25MM {3/4") UN 1,0000 7,1500 7,1500

11888 SOLUÇÃO LIM PADORA PARA PVC RIGIDO L 0,0160 39,2200 0,6275

Total: 8,2291

Total Simples: 17,87

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alo r Geral: 22,38

C2172 - REGISTRO DE PRESSÃO C/CANO PLA CRO M ADA D= 20mm (3/4’*) - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,6100 16,7700 10,2297

I2320 ENCANADOR H 0,6100 20,3200 12,3952

Total: 22,6249

M ATERIAIS
11180 FITA DE VEDAÇÃO

CARLOS FREIRI
Secretário Municipal 4g. 

Agrário e Recursj-

,ialo Samuel G onçaj& s Dantas
S eaetáno d e ln ja p tru tu ra  

CREAICE 344559' RN# 061887931-5
•Portang 0107007/2021-GP

0,9400 0,2800

C íc e r o  W e l t o n  Ijj
E N G E N H E IR O  
C R E A -C E  N° 34 7P ?4  

R N P :  0 6 1 9 2 4 6 Ç 3  0

0,2632

e i r a



4  ESTADO DO CEARÁ
,: « |w  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
| M V  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFIC1AMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSIÇÕES DE PR!iÇQS UNITÁRIOS
11B11 R EGISTRO DE PRESSÃO CROM ADO 20MM (3/4') UN 1,0000 53,0100 53,0100

Total: 53,2732

To ta l S im p les : 75,90

E nca rg os  S oc ia is : INCLUSO

V a lo r BDI: 25,22%

V a lo r G era l: 95,04

C2619 - TU BO  PVC SO LD . MARROM  D= 5õm m  (1 1/2") - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
Í0Q43 AJU D AN TE DE ENCANADOR H 0,2400 16,7700 4,0248

!2320 ENCANADOR H 0,2400 20,3200 4,8768

Total: 8,9016

MATERIAIS
I0026 ADESIVO  PARA TUBO  DE PVC RIGIDO KG 0,0012 45,1600 0,0542

11888 SOLUÇÃO LIM PADO RA PARA PVC RIGIDO L 0,0005 39,2200 0,0198

I2203 TUBO  PVC SO LDÁVEL DE 5QMM (1 1/2') M 1,0100 11,1900 11,3019

Total: 11,3757

To ta l S im p les : 20,28

E ncargos  S oc ia is : INCLUSO

V a lo r BDI: 25,22%

V a lo r G era l: 25,39

C2408 -  TE REDUCAO  PVC S O LD A V E L DE 50X25M M  PA R A  A G U A  FRIA - UM

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

1Ö043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,3000 16,7700 5,0310

I232Ö ENCANADOR H 0,3000 20,3200 6,0960

Total: 11,1270

MATERÍAÍS
SÛ026 ADESIVO  PARA TUBO DE PVC RIGIDO KG 0,0175 45,1600 0,7903

11888 SOLUÇÃO LIM PADO RA PAR A PVC RIGIDO L 0,0260 39,2200 1,0197

I2023 TE  REDUCAO PVC SOLDAVEL DE 50X25MM PARA AG U A FRIA UN 1,0000 7,1900 7,1900

Total: 9,0000

T o ta l S im p les : 20,13

E nca rg os  S oc ia is : INCLUSO

V a lo r BDI: 25,22%

V a lo r G era l: 25,20

C2855 - UNIÃO  PVC SO LD. M ARRO M  D= 25m m  (3 /4") - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

IQG43 AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,0900 16,7700 1,5093

I232Ö ENCANADOR H 0,0900 20,3200 1,8288

Total: 3,3381

M ATERIAIS
I0026 ADESIVO  PARA TUBO DE PVC RIGIDO KG 0,0050 45,1600 0,2258

11180 FITA DE VEDAÇÃO M 0,4500 0,2800 0,1260

11888 SOLUÇÃO LIM PADORA PAR A PVC RIGIDO L 0,0080 39,2200 0,3138

I223Û UNIÃO DE PVC SOLDÁVEL DE 25MM UN 1,0000 7,1700 7,1700

Total: 7,8356

|j\ Total Sim ples: 11,17

CREA/CE 344559 R Í&  051887931-5 C R E A -C E  N° 34777' 
Portaria 0107007/2021-GP R N P : 0 6 1 9 2 46B 0 -0



BIS«

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

PREFEITURA MUNICIPAL D£ CRATOlCE 
F U S  N ° ',_ .. . H M

COMPOSlCOES SE PRECOS UNITÁRIOS „
WÊMwÊÊÊÊÊÊÊÊÈÊêÊÊÊÉÊ

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alo r Geral: 13,99

C203S - PREPARO E SUBSTITUIÇÃO  DE TERRA P/PLANTAÇÃO - M3

MAO DE O BR A Unidade Coeficiente Preço Total
12543 SERVENTE H 1,6960 15,5500 26,3728

Total: 26,3728

MATERIAIS

10030 ADUBO  M INERAL (10-10-10NPK) KG 1,0000 4,0700 4,0700

10031 ADUBO ORGÂNICO C URTIDO  (ESTERCO) M3 0,1000 156,5600 15,6560

I0444 CALCARIO DO LOM ITICO KG 1,0000 0,0900 0,0900

I2077 TER R A VE G ETAL . M3 0,9000 107,1400 96,4260

Total: 116,2420

Total Simples: 142,61

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alo r Geral: 178,58

C3548 -  M UTIRÃO MISTO - PISO M O RTO DE CO NCRETO FCK=13,5 MPa C/PREPARO E LANÇAM ENTO - M3

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 2,0000 20,7700 41,5400

Total: 41,5400

SERVIÇOS
C3531 M UTIRÃO M ISTO  -  CO NCRETO  P/VIBR., FCK 13.5 MPa COM M3 1,0000 296,1845 296,1845

AG REG ADO  ADQ UIRIDO

Total: 296,1845

Total Sim ples: 337,72

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alo r Geral: 422,90

C4819 -  PISO INTERTRAVADO TIPO  T U O U N H O  (20X10X6JCM 35MPA, C O R  CINZA - CO M PACTAÇÃO M ECANIZADA - M2

EQ UIPAM ENTOS (C HO RARIO ) Unidade Coeficiente Preço Total
10612 CO M PACTADO R DE PUWDA VIBR ATÓ R IA  HP 7 (CHI) H 0,0757 27,4607 2,0788

I0725 CO M PACTADO R DE PLACA VIBR ATÓ R IA HP 7 (CHP) H 0,0041 42,1649 0,1729

Total: 2,2517

MAO DE OBRA
I0445 C ALCETEIRO  H 0,1595 20,7700 3,3128

I2543 SERVENTE H 0,1595 15,5500 2,4802

Total: 5,7930

M ATERIAIS
10109 AR EIA  M ED IA  M3 0,0568 67,5000 ‘ .3,8340

I2403 PÓ DE PEDRA M3 0,0065 60,4600 0,3930

I9099 BLO Q UETE/PISO  INTERTRAVADO DE CO NCRETO -  MODELO M2 1,0031 35,4800 35,5900
R ETANG ULAR/TIJO LINHO /PAVER/HO LANDES/PARALELEPIPEDO , 
20 CM X  10 CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 M PA (NBR 9781),

CARLOS F&_ _
Secretário _____

Agrário e R ^ursosH ilncSs

Italo Samuel 6 o n # e s  Dantas
Secretário de jo fr^estru tu ra 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Porta rta 010 700 7/2021 -G P

Total:

Total Sim ples:

Encargos Sociais:

C ícero  W elton
E N G E N H E IR O  
C R E A -C E  N° 3' 

R N P - 06 1 9 2 4 c



P R EfS TiIR A  MUNICIPAL D£ CRAIG/Ct
k wF L S N ° :_

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

c o m i s s ã o  o e  i i c i f Á & U f

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS
V alo r BDI: 

V alo r Geral:

25,22%

59,93

C2828 - R EJUNTAM ENTO  Cl ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ENTRE 6m m  E 10mm EM CERÂM ICA, ACIM A DE 30x30 cm (900 cm2) E PORCELANATOS  
(PAREDE/PISO) - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
11328 LADRILHISTA H 0,2000 20,7700 4,1540

I2543 SERVENTE H 0,2000 15,5500 3,1100

Totál: 7,2640

MATERIAIS
10118 A R G AM ASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAM ENTO KG 0,6760 3,5900 2,4268

Total: 2,4268

Total Sim ples: 9,69

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 12,13

C4488 - FO RRO  PVC - LAM BRI (100x6000 OU 200x6000)m m  - FORNECIMENTO E M ONTAGEM - M2

MATERIAIS Unidade Coeficiente Preço Total
I8293 FORRO PVC - LAMBRI (100x6000 OU 200x6000)m m. DE 8MM A M2 1,0000 54,5100 54,5100

10MM. INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO

Total: 54,5100

Total Sim ples: 54,51

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V a lo r Gerai: 68,26

C1902 - PIA DE AÇO INO X (2.00X0.58)m  C l 2 CUBAS E ACESSÓ RIO S - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

Í0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 4,0000 16,7700 §7,0800

I2320 ENCANADOR H 4,0000 20,3200 ft 1,2800

12391 PEDREIRO H 2,5000 20,7700 §1,9250

I2543 SERVENTE H 2,5000 15,5500 £8,8750

Total: 239,1600

M ATERIAIS
10108 AR EIA  GRO SSA M3 0,0300 74,7200 2,2416

10169 AÇO  CA-60 KG 1,1400 8,2800 9,4392

:0805 CIMENTO PORTLAND KG 16,3800 0,5600 9,1728

11180 FITA DE VEDAÇÃO M 2,2600 0,2800 0,6328

11605 PEDRISCO M3 0,0400 73,9000 2,9560

11648 PIA EM INOX C l 2 CUBAS 2.00x0.58 UN 1,0000 448,1900 448,1900

11863 SIFÃO CROM ADO 2" UN 2,0000 164,1100 328,2200

12131 TO R N EIR A DE PRESSÃO CROM ADA LONGA P/PIA 3/4' UN 2,0000 86,5200 173,0400

I2265 VÁLVULA AM ER IC AN A P I PIA 1 1/2"X 3/4” UN 2,0000 36,1100 72,2200

Total: 1.046,1124

Total Sim ples: 1.285,27

CARLOS FR
Secretário Muni! 

Agrário ef Reà

Encargos Sociais: 

V alor BDI: 

Vator Geral:

INCLUSO

25,22%

1.609,42

» A
Bvtmento 

idricos

Italo Samuel G o n M e s  Dantas
Secretario cteM feestrutura 

CREA/CE 344559 RNP 051887931 -5
Portaria  0 1 0 7 0 0 //2 0 2 1 -G F

C ícero  W e ltú t t f ,  V ieira  
e n g e n h e i w K i v i l
C R E A -C E  N ̂ 3 4 7 7 7 4  
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇRATOíCE 
FLS N9:.....

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS

C3018 - PIA DE AÇO IN O X (2,20xQ.60)m C / 1 CUBA E ACESSÓRIOS - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
Í0043 A JUDANTE DE ENCANADOR H 3,5000 16,7700 58,6950

I2320 ENCANADOR H 3,5000 20,3200 71,1200

12391 PEDREIRO H 2,5000 20,7700 51,9250

Í2543 SERVENTE H 2,5000 15,5500

Total:

38,8750

220,6150

MATERIAIS
10108 A R EIA  GROSSA M3 0,0300 74,7200 2,2416

10169 AÇO CA-60 KG 1,1400 8,2800 9,4392

I0805 CIMENTO PORTLAND KG 16,3800 0,5600 9,1728

11605 PEDRISCO M3 0,0400 73,9000 2,9560

11863 SIFÃO CROM ADO 2" UN 1,0000 164,1100 164,1100

I2264 V ÁLV U LA AM ERICANA P /P IA  3 1/2" UN 1,0000 44,0500 44,0500

I2344 FITA VED A ROSCA 25M X 3/4" UN 1,4000 6,8900 9,6460

I2490 PIA EM INOX Cl 1 CUBA 2,20x0,60 -  C18/A304 UN 1,0000 429,5300 429,5300

I2503 TO R N EIR A DE METAL BRANCO 3/4", CANO LONGO (PADRÃO
n/~int n A d \

UN 1,0000 37,2200 

Total: 

Total Sim ples:

37,2200

708,3656

928,98

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 1.163,27

C4670 - PORTA PAPEL M ETÁLICO - UN

MAO DE OBRA
12391 PEDREIRO

MATERIAIS
I8670 PORTA PAPEL METÁLICO

Unidade
H

UN

Coeficiente
0,5000

Preço
20,7700

T o ta l:"

1,0000 20,5100 

T o ta l:"  

Total Sim ples: 

Encargos Sociais: 

V alor BDI: 

V alor Gerai:

Totai
10,3850

10,3850

20,5100

20,5100

30,90

INCLUSO

25,22%

38,69

■ Q y
C4825 - PORTA PAPEL TO A LH A  (D ISPENSER)EM  ABS - UN

MAO' DE OBRA
12391

MATERIALS
19139

PEDREIRO

TO ALHEIRO  PLÁSTICO  T IPO  DISPENSER PARA PAPEL TO ALHA 
iNTERFO LHADO

Unidade
H

UN

Coeficiente
0,5000

1,0000

Preço
20,7700

Total:

42,3500

Total: 

To ta l Simples: 

Encargos Sociais: 

V alo r BDI: 

V alor Geral:

CARLOS R fiHEffiW BfLIM A

Agrário e Recursos Hídricos
elßi'rlc

Total
10,3850

10,3850

42,3600

42,3500

52,74

INCLUSO

25,22%

66,03

;aio SaidueM-jí rfçaives Dantas
Secretário depnfraestruíura 

JREAÍCE 344559 RNP 051887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP

C ícero W e ítd ffi3 V ie ira
e n g e n h e i K v i l

C R E A -C E  N “847774 
R N P : 0 6 1 9 2 |e S 0 -n
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COM POSIÇÕES DE PREÇOS UNIT^ .RIOS
C1990 -  PORTA SABÃO LÍQ UIDO  DE VID R O  (INSTALADO) - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 0,5000 20,7700 10,3850

Total: 10,3850

MATERIAIS
11712 PORTA SABÃO LÍQUIDO DE VIDRO UN 1,0000 31,8600 31,8600

Total: 31,8600

Total Simples: 42,25

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 52,90

C4671 - SABO NETEIRA M ETÁLICA - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 0,5000 20,7700 10,3850

Total: 10,3850

MATERIAIS
18671 SABO NETEIRA M ETÁLICA UN 1,0000 25,6900 25,6900

Total: 25,6900

Totai Sim ples: 36,08

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDi; 25,22%

V alor Gerai: 45,17

C4096 - D IVISÓ RIA DE G RANITO  CINZA E=3cm  - M2

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente Preço Total
12391 PEDREIRO H 2,4000 20,7700 49,8480

I2543 SERVENTE H 4,8000 15,5500 74,6400

Total: 124,4880

MATERIAIS
10108 A R EIA  G R O SSA M3 0,0040 74,7200 0,2989

IG799 C IMENTO BRANCO KG 0,7000 3,2800 2,2960

: I08G5 C IMENTO PORTLAND KG 1,6000 0,5600 0,8960

^  11621 PERFIL BATENTE DE AÇO (14/24)X44M M  CHAPA 20 (DIVISÓRIA) KG 1,3000 3,1600 4,1080

I7 9 Í7  D IVISÓ RIA DE GRANITO C INZA E=3CM M2 1,0000 347,2900 347,2900

Total: 354,8889

Total Sim ples: 479,38

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alor Gerai: 600,28

C4635 - BACIA SANITÁRIA  PARA CADEIRANTES C l ASSENTO (ABERTURA FRONTAL) - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 3,0000 16,7700 50,3100

I2320 ENCANADOR H 3,0000 20,3200 60,9600

MATERIAIS
10082

11091

AN EL DE VEDAÇÃO  PARA BAC iA  

ENGATE CROM ADO

..ARLOS FRj
Secretario IV 

Agrário e

UN

UN

1,0000 

1,0000

Total:

2,0300

17,7100

111,2700

2,0300

17,7100

Italo Samuel G tp a lv e s  Dantas
Secretáfl6-és|nfraestrutura 

CREA/CE 34455S RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021 -GP

Clcero W efíonÂ V ie ira
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL,D£ CRAÍMOt 
F L S  N ° : i x C  \

à > n m n o

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS
11180 FITA DE VEDAÇÃO M 0,5600 0,2800 0,1568

11282 JOELHO PVC PAR A ESGOTO DE 10OMM UN 1,0000 6,1600 6,1600

11516 M ASSA PARA VIDRO KG 0,1000 9,7400 0,9740

11579 PARAFUSO CROM ADO P/FIXAÇÃO  SANITARIOS, INCLUSIVE 
PORCA CEGA, AR R U ELA E BUCHA DE NYLON

UN 2,0000 7,5000 15,0000

I8636 ASSENTO  SANITÁRIO CO M  ABER TU R A FRO NTAL (PADRÃO
a i ~rr\\

18651 BACIA LO UÇA BRANCA COM CAIXA ACO PLADA PARA 
DEFICIENTE (SEM ASSENTO)

UN

UN

1,0000

1,0000

326,3400

545,7400

326,3400

545,7400

Total: 914,1108

To ta l S im p les : 1.025,38

E nca rg os  S oc ia is : INCLUSO

V a lo r BD i: 25,22%

V a io r G era l: 1.283,98

C1253 - ESCAVAÇ ÃO , C A R G A  E TRANSPO RTE DE TERRA RETIR AD A DE C AV A AB E R TA  PI PLAN TIO  .ATÉ 5K M  - M3

EQUIPAM ENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Toíal
I0690 CAM INHÃO BASCULANTE 6 M 3 (CHP) H 0,3852 129,6624 49,9459

Total: 49,9459

MAO DE OBRA

I2543 SERVENTE H 4,0810 15,5500 63,4596

Total: 63,4596

To ta l S im p les : 113,41

E nca rg os  S oc ia is ; INCLUSO

V a lo r BDI: 25,22%

V a lo r G erat; 142,01

C1612 - LASTR O  UR BAN IZAD O  C l SEIXO  R O LAD O  - M2

MAO DE OBRA Unidade SôSnÇl^nte Preço Total
12391 PEDREIRO H 0,5000 20,7700 10,3850

I2543 SERVENTE H 1,8000 15,5500 27,9900

Total: 38,3750

MATERIAIS
10108 A R EIA  GROSSA M3 0,0800 74,7200 5,9776

11854 SEIXO ROLADO M3 0,2100 82,3300 17,2893

Total: 23,2669

T o ta l S im p les : 61,64

E ncargos S oc ia is : INCLUSO

V a io r  BDI: 25,22%

V a lo r G era l: 77,19

C2862 - LASTR O  DE B R ITA  - M3

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente Preço Total

I2543 SERVENTE H 2,0000 15,5500 31,1000

Total:

MATERIAIS
10280 BRITA

CARLOS FRB
Secretário Municipal

M3 1,1500

A
Vímenlo

Agrário e Recursos Hídricos ítalo Samuel dL Iç a lves  Dantas
r R P i? r c t íá ô 0 t^ ,nfraestrulur3
CREA/CE 34455S RNP 06188?931 s

Portana 0 1 0 7 0 0 7 / 2 0 2 1 . G P

76,1900 

Total:

To ta l S im p les :

E nca rg os  S oc ia is :

C ícero W eíton P/  
e n g e n h e i r o  C t f
C R E A -C E  N ° 3 4 7 1  
R N P : 0 6 1 9 2 4 6 6 ! -

31,1000

87,6185

87,6185

118,72

INCLUSO

Veíra



PREFEITURA M 
F L S  N e;

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS
V alo r BDI: 25,22%

V alor Geral: 148,66

C1429 - G R A M A  EM ÁREAS EXTERNAS, INCLUSIVE M ATERIAL - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
11277 JARDINEIRO H 0,2000 18,9500 3,7900

I2543 SERVENTE H 0,0186 15,5500 0,2892

Total: 4,0792

MATERIAIS
11225 GRAM A TIPO  BATATAIS EM PLACA M2 0,3300 6,4200 2,1186

I2077 TER R A VEG ETAL M3 0,0560 107,1400 5,9998

I2294 ÁG UA M3 0,0450 4,6300 0,2084

Total: 8,3267

Total Sim ples: 12,41

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alo r Geral: 15,53

C3860 - SPLIT SYSTEM C O M PLETO  C l CO NTRO LE REM OTO - CAP. 1,00 TR (FO RNECIM ENTO  E M ONTAGEM ) - UN

M ATERIAIS Unidade Coeficiente Preço Total
I7350 SPLIT SYSTEM  CO M PLETO C/ CO NTRO LE REMOTO CAP. 1,00 TR  UN 1,0000 2.743,7500 2.743,7500 

(FORN. E M ONTAGEM)

Total: 2.743,7500

Total Sim ples: 2.743,75

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

Valor Geral: 3.435,72

C1é28 - L IM P EZA  G E R A L - M2

MAO DE O BR A Unidade Coeficiente Preço Total
I2543 SERVENTE H 0,7000 15,5500 10,8850

Total: 10,8850

Total Sim ples: 10,89

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 13,63

97620 - DEM O LIÇÃO  DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FO RM A MANUAL, SEM  REAPROVEITAM ENTO. AF_12/2017 - M3

MAO DE OBRA 
88309 

88316

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COM PLEM ENTARES

A

|MA'
íento

CARLOS
Secretário M un i®  

Agrário e Recursl

Unidade Coeficiente
0,2250000

2,3248000

Preço
18,61

14,78

Total 

Total Sim ples  

Encargos Sociais

Total

lu
Italo Samuel G oÁ élves Dantas

S ecre tánoTT irfraestrutu ra 
CREA/CE 344559 RNP 051887931

4,1800

34,3600

-&ro Welíorw! 
e n g e n h e i r o !
C R E A -C E  N ° 3 $ ,  
R N P :  0 6 1 9 2 4 a 6 0 -ó '*

38,5400

38,54

INCLUSO

I-Vieira
\ / IL

iA in 7 A A :n n * , i



I f S l S i
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRATO/CE 
F 1 . S N V - . ..- I .

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS
V alor BDI: 

V alo r Geral:

25,22'=

48,26

96536 - FABRICAÇÃO, MONTAGEM  E DESM ONTAGEM  DE FÔRMA PARA VIG A BALDRAME, EM M ADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4  UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 -
m
MAO DE O BRA Unidade Coeficiente P reço Total

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO  COM ENCARGOS H 0,4710000 1 5 ,  6 8 7,3800
r>nM m  c í i c m t /\d c o

88262 CARPINTEIRO  DE FO RM AS COM ENCARGOS
^n p iín i c u c k iT A O c c

H 1,1450000 1 8 , 4 2
Total:

21,0900

28,4700

MATERIAIS
2692 DESM OLDANTE PRO TETO R PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 

BASE O LEO SA EM ULSIO NADA EM AG UA
L 0,0170000

6 , 3 5
0,1000

4491 PO NTALETE *7,5 X  7,5* CM EM PINUS, M ISTA OU EQUIVALENTE 
DA REGIÃO - BRUTA

M 0,6050000
8 , 5 9

5,1900

4517 SARRAFO *2 ,5  X  7,5* CM EM PINUS, M IS TA OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO - BRUTA

M 0,5670000
3 , 0 0

1,7000

5073 PREGO DE ACO  POLIDO COM CABECA 17 X  24 (2 1/4 X  11) KG 0,0260000 1 5 , 1 7 0,3900

6189 TABU A NAO APARELHADA *2,5 X  30* CM, EM MACARANDUBA, 
ANG ELIM  OU EQ UIVALENTE D A REGIÃO -  BRUTA

M 1,0080000
1 8 ,  4 6

18,6000

4G3Q4 PREGO DE ACO POLIDO CO M  CABECA DUPLA 17 X  27 (2 1/2 X  
11)

KG 0,0340000
1 8 , 3 7

Total:

0,6200

26,6000

EQUIPAMENTOS
91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM M OTOR ELÉTRICO 

PO TÊN C IA DE 5HP, COM CO IFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. 
AF_08/2015

CHP 0,0170000

2 0 ,  6 2

0,3500

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM M OTOR ELÉTRICO 
PO TÊNCIA DE 5HP, COM CO IFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. 
AF 08/2015

CHI 0,0140000

1 8 , 3 5

0,2500

Total: 0,6000

Total Sim ples: 55,67

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alo r Geral: 69*71

92480 - MONTAGEM  E DESM O NTAG EM  DE FO RM A DE VIGA, ESCO RAM ENTO  M ETÁLICO, PÉ-D IREITO  SIM PLES, EM  CHAPA DE M ADEIRA PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 - M2
MAO DE OBRA

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS

88262

MATERIAIS
2692

4491

1Û749

CO M PLEM ENTARES
CARPINTEIRO  DE FORMAS COM ENCARGOS
nr^K/im  c k c x i t a d c c

DESM OLDANTE PRO TETO R PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 
BASE O LEO SA EM ULSIO NADA EM AG U A 
PO NTALETE *7 ,5 X  7,5* CM EM PINUS, M ISTA OU EQUIVALENTE 
DA REGIÃO -  BRUTA
LOCACAO DE ESCORA M ETALÍCA TELESCÓPICA, COM ALTURA 
REGULÁVEL DE *1 ,80* A  *3,20* M, COM CAPACIDADE DE CARGA 
DE NO M INIM O 1000 KGF (10 KN), INCLUSO TR IPE E FORCADO

Unidade
H

L

M

MES

Coeficiente
0,1730000

0,9420000

0,0040000

0,1320000

1,1860000

Preço

1 5 ,  6 8  

1 8 ,  4 2  
Total:

6,35

8,59

2,74

Total
2,7100

17,3500

20,0600

0,0200

1,1300

3,2400

&

40275 LOCACAO DE V IG A  SANDUÍCHE M ETAU C A VAZAD A PARA MES
TR AVAM ENTO  DE PILARES, A LTUR A DE *8* CM, LARG URA DE *6*
CM E EXTENSÃO DE 2 M 

40287 LOCACAO DE BARRA DE ANCO RAG EM  DE 0,80 A  1,20 M DE MES
EXTENSÃO, COM ROSCA DE<6ffl", INCLUINDO PO RCA E FLANGE

CARLOS
Secrelárío

Agraril

0,3560000

0,4740000

LIMA
nic" ítalo Samuel G o r ia v e s  Dantas

Secretàno dÊJfltfaeslrutura
CREAiCE 34455S RNP 0 0 8 8 7S 3 K

Portaria 0 1 0 7 0 0 7 /2 0 : '! - ^

5,99

1,49

2,1300

0,7000

C ícero W e lto n A  V ieira
E N G E N H E I R | Â / | L  
C R E A -C E  N ° M t7 7 4  

R N P : 0 6 1 9 2 4 6 6 0 -0



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEF1CIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

40304

40339

SERVIÇOS
92266

PREGO DE ACO  POLIDO CO M  CABECA DUPLA 17 X  27 (2 112 X  KG
11)
LOCACAO DE CRUZETA PARA ESCORA M ETALICA MES

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PAR A VIGAS, EM CHAPA DE M ADEIRA M2
COM PENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF 09/2020

0,0330000

1,1860000

0,1050000

PREFEITURA NÍUNICIPAL DE pRATOiCE 
----- F E5T T T

9,5800

10,8300
1 0 3 , 1 8

Total: 10,8300

T o ta l S im p les : 32,65

E ncargos S oc ia is : INCLUSO

V a lo r BDI: 25,22%

V a lo r G era i: 40,88

92443 - M ONTAGEM E DESM ONTAGEM  DE FÔRM A DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIM PLES, EM CHAPA DE MADEIRA  
COM PENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 - M2

MAO DE OBRA
88239

88262

MATERIAIS

AJUDANTE DE CARPINTEIRO  COM ENCARGOS 
COM PLEM ENTARES
CARPINTEIRO  DE FORMAS COM ENCARGOS

Unidade
H

Coeficiente
0,1100000

0,6000000

Preço

CUCMTADCC

SIMILARES, EM CHAPA DE M ADEIRA COM PENSADA 
PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF 09/2020

15,68

18,42

Total:

Total: 

Total Sim ples: 

Encargos Sociais: 

V aior BDI: 

V alor Gerai:

Total
1,7200 

11,0500

12,7700

2692 D ESM O LDANTE PRO TETO R PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 
BASE O LEO SA EM ULSIO NADA EM AG U A

L 0,0040000 6,35 0,0200

40271 LOCACAO DE APRUM ADO R METÁLICO DE PILAR, COM ALTURA 
E AN G U LO  REGULÁVEIS, EXTENSÃO DE *1,50* A  *2,80* M

MES 0,1960000 3,89 0,7600

40275 LOCACAO DE VÍG A SANDUÍCHE M ETALICA VAZAD A PARA 
TR AVAM ENTO  DE PILARES, ALTUR A DE *8* CM, LARGURA DE ‘ 6* 
CM E EXTENSÃO DE 2 M

MES 0,3930000 5,99 2,3500

40287 LOCACAO DE BARRA DE ANCO RAG EM  DE 0,80 A  1,20 M DE 
EXTENSÃO, COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE

MES 0,7850000 1,49 1,1600

40304 PREGO DE ACO  POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X  27 (2 1/2 X 
11)

KG 0,0190000 18,37 .0,3400

Total: 4,6300

RVíÇOS
92264 FABRICAÇÃO DE FÔRM A PARA PILARES E ESTRUTURAS M2 0,0670000 143,94 9,6400

9,6400

27,04

INCLUSO

25,22%

33,86

92522 - MONTAGEM  E DESM ONTAGEM  DE FÔRM A DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIM PLES, EM CHAPA DE M ADEIRA CO M PENSADA RESINADA, 8 
UTILIZAÇÕES. AF_Q9/2Q20 - M2

MAO DE OBRA
88239 AJU D AN TE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEM ENTARES 
88262 CARPINTEIRO  DE FORMAS COM ENCARGOS

/ 'r s u n i  ru tM T A D C c

M ATERIAIS
2692 DESM OLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 

BASE O LEO SA EMULSIONAD

C A R L O S  F R
•Secretario Mur 

Agrário

LIM A
into--

Unidade
H

Coeficiente
0,0780000

0,4240000

0,0100000

Preço Total

Italo Samuel Ginjfalves Dantas
S eae tá riode lm raes tru iu ra  

CREA/CE 3 4 4 5 5 P R N P  061887931-5 
Portaria 0107007/2021 -GP

15,68 1,2200

18,42 7,8100

Total: 9,0300

6,35 0,0600

C ícero  W eiton  a i f e i r a
E N G E N H E IR O  I 
C R E A -C E  N ° 3 4 Í  

R N P ; 0 6 1 9 2 4 6 6 0



s a w

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ÏTUR A MUNICIPAL D£ CR ATO lCt
F L S  N 4:.

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

10749

40270

DES DE PREÇOS UNITÁRIOS

SERVIÇOS
92267

LOCACAO  DE ESCORA M ETALICA TELESCÓ PICA, COM ALTURA 
REG ULÁVEL DE *1 ,80* A  *3 ,20‘  M, COM CAPACIDADE DE CARGA 
DE NO M ÍNIM O 1000 KGF (10 KN), INCLUSO TRIPE E FORCADO

V IG A DE ESCORAM AENTO  H20, DE MADEIRA, PESO DE 5,00 A  
5,20 KG/M, COM EXTREM IDADES PLASTICAS

FABRICAÇÃO  DE FÔ RM A PAR A LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA 
C O M PENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

M2

0,0300000

0,1950000

-,74

69,08

Total:

41,67

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

V alor BDI: 

V alo r Geral:

2,0700

3,2100

8,1200

8,1200

20,36

INCLUSO

25,22%

25,49

93190 - VER G A  M O LDADA IN LOCO CO M  UTILIZAÇÃO  DE BLOCOS CANALETA PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. AF_03/2016 - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COM PLEM ENTARES H 0,2690000 18,61 5,0000

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES H 0,1340000 14,78 1,9800

Total: 6,9800

MATERIAIS
660 C ANALETA DE CO NCRETO  19 X  19 X 19 CM (CLASSE C - NBR UN 5,3400000 2,16 11,5300

6136)
4491 PONTALETE *7,5 X  7,5* CM EM P1NUS, M ISTA OU EQUIVALENTE M 0,3520000 8,59 3,0200

DA REG IÃO  - BRUTA
6193 TABU A NAO APARELHADA *2,5 X  20* CM, EM M ACARANDUBA, M 0,1760000 12,64 2,2200

ANG ELIM  OU EQUIVALENTE D A REG1AO - BRUTA

Total: 16,7700

SERVIÇOS
87294

90279

92792

AR G AM ASSA TRAÇO  1:2:9 (EM VO LUM E DE C IMENTO, CAL E M3
AREIA M ÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/M ASSA 
ÚNICA/ASSENTAM ENTO DE ALVE N AR IA  DE VEDAÇÃO, PREPARO 
M ECÂNICO COM BETO NEIRA 600 L. AF_08/2019
GRAUTE FGK=20 MPA; TR AÇ O  1:0,04:1,6:1,9 (C IM ENTO / CAL/ M3
AREIA G RO SSA/ BRITA 0) - PREPARO M ECÂNICO COM 
BETO NEIRA 400 L. AF_02/2015
CORTE E DO BR A DE AÇO  CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, KG
UTILIZADO  EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES.
AF 12/2015

0,0019000

0,0140000

0,4900000

375,90

359,52

12,64

0,7100

5,0300

6,1900

Total: 11,9300

Total Sim ples: 35,68

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alo r Geral: 44,68

93192 - VER G A  M OLDADA IN LOCO CO M  UTILIZAÇÃO  DE BLOCOS CANALETA PARA PORTAS COM ATE 1,5 M DE VAO . AF_03/2016 - M

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente Preço
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS CO M PLEM ENTARES H 0,2790000 18,61

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COM PLEM ENTARES H 0,1390000 14,78

Total:

MATERIAIS

0 A R L 0 .
áecretárii

Ágrari

K '
ivolvimento
ricos

Italo Samuel G A fe lv e s  Dantas
Seaetáno-etem aestrutura

CREANCE 344559 RNP 06 i8 S ?93 l-5  
Portana Q W o n j n n ' u . o

5,1900

2,0500

7,2400

Cicero W e ifo n ®  V ieira
E N G E N H E I R o W v i l  
C R E A -C E  NC 3J 774  
R N P :  0 6 1 9 2 4 6 6 8 -0



■ a s #

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA M U N IÇ IP A L JM R A IO Æ E  
F L S  N a:

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

660 C ANALETA DE CO NCRETO  19 X  19 X  19 CM (C IA S S E  C -  NBR UN
6136)

4491 PO NTALETE *7,5 X  7,5* CM EM PINUS, M ISTA OU EQUIVALENTE M
DA REGIÃO - BRUTA

6193 TABU A NAO APARELHADA *2,5 X  20* CM, EM MACARANDUBA, M
ANG ELIM  OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

5,3400000

1,2220000

0,1710000

2,16 11,5300

8,59 10,4900

12,64 2,1600

SERVIÇOS
87294

90279

92791

AR G AM ASSA TRAÇO  1:2:9 (EM  VO LUM E DE CIMENTO, CAL E 
A R EIA  M ÉDIA ÚM IDA) PARA EMBOÇO/M ASSA 
ÚN ICA/ASSENTAM ENTO  DE ALVE N AR IA  DE VEDAÇÃO, PREPARO 
M ECÂNICO COM BETO NEIRA 600 L. AF_08/2019 
GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO  1:0,04:1,6:1,9 (CIM ENTO/ C A U  
AREIA G R O SSA/ BR ITA 0) - PREPARO M ECÂNICO COM 
BETO NEIRA 400 L. AF_02/2015
CO RTE E D O BR A DE AÇ O  CA-60, D IÂMETRO DE 5,0 MM, 
UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES.
AF 12/2015

M3

M3

KG

0,0019000

0,0140000

0,3080000

Total:

375,90

359,52

12,15

24,1800

0,7100

5,0300

3,7400

Total: 9,4800

Total Sim ples: 40,90

Encargos Sociais: INCLUSO

V aior BDI: 25,22%

V alor Geral: 51,21

93198 - CONTRAVERG A M OLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE C O M PRIM ENTO . A F .03 /2016  - M

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente P reço Total
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COM PLEM ENTARES H 0,2690000 18,61 5,0000

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COM PLEM ENTARES H 0,1340000 14,78 1,9800

Total: 6,9800

MATERIAIS
660 C ANALETA DE CO NCRETO 1 9 X  19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 

6136)
87294 AR G AM ASSA TRAÇO  1:2:9 (EM  VO LUM E DE C IMENTO, CAL E 

AREIA M ÉDIA ÚM ÍDA) PAR A EMBOÇO/M ASSA 
ÚNICA/ASSENTAM ENTO  DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO , PREPARO 
M ECÂNICO COM BETO NEIRA 600 L. AF_08/2019

Total: 12,2400

SERVIÇOS
90279 GRAUTE FG K=20 MPA; TRAÇO  1 :Q,04:1,6:1,9 (C IM ENTO / C A U  M3 0,0140000 359,52

AREIA G RO SSA/ BR ITA 0) -  PREPARO M ECÂNICO COM 
BETO NEIRA 400 L. A FJJ2/2015

92792 CORTE E DOBRA DE A Ç O  CA-50, D IÂMETRO DE 6,3 MM, KG 0,4900000 12,64
UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES.
AF_12/2015

Total:

Total Sim ples:

Encargos Sociais:

V a lo r BDI:

V alor Geral:

5,0300

30,44

INCLUSO

25,22%

38,12

UN 5,3400000 2,16 11,5300

M3 0,0019000 375,90 0,7100

93198 - EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO  DE CERÂM ICA, EM ARG AM ASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO  MANUALMENTE EM FACES INTERNAS
DE PAREDES, PARA AM B IEN TE COM ARI

MAO DE O BRA

RE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 20M M , COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 - M2

Unidade Coeficiente

;os Hídricos

ííalo Samuel Gora
S eaetáno de  Inf 

CREA/CE 34455Í

Preço

ai^es Dantas
strutura

P 061867931-5

Total

C ícero  W e íL
E N G E H H E I R .  
C R E A - C E  N°
R N P :  0 6 1 9 2 4 6  >0-0

■ Vieira
í V IL  

7 77 4



PREFEITURA i l Ç I P A l , D |  CRATOíCE
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNfí ARIAQ

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS CO M PLEM ENTARES H 0,4300000 18,61 8,0000

88316 SERVENTE COM ENCARGOS CO M PLEM ENTARES H 0,1580000 14,78 2,3300

Total: 10,3300

SERVIÇOS
87369 AR G AM ASSA TRAÇO  1:2:8 (EM  VO LUM E DE CIMENTO, C A L E  M3 

A R EIA  M ÉDIA ÚM IDA) PAR A EMBOÇO/M ASSA 
ÚNICA/ASSENTAM ENTO  DE ALVE N AR IA  DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MANUAL. AF_08/2019

0,0376000 478,14 17,9700

Total: 17,9700

Total Sim ples: 28,30

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alor Geral: 35,44

87530 - M ASSA ÚNICA, PARA RECEBIM ENTO  DE PINTURA, EM ARGAM ASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20M M , COM EXECUÇÃO  DE TALISCAS. AFJJ6/2014 - M2

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente Preço Total

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COM PLEM ENTARES H 0,4300000 18,61 8,0000

88316 SERVENTE COM ENCARGOS CO M PLEM ENTARES H 0,1580000 14,78 2,3300

Total: 10,3300

SERVIÇOS
87369 AR G AM ASSA TR AÇ O  1:2:8 (EM VO LUM E DE CIMENTO, C A L E  M3

a oeri a líé r iiA  i',ini«in\A\ dada
0,0376000 478,14 17,9700

Total: 17,9700

Total Simples: 28,30

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alo r Geral: 35,44

88483 - APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM PAREDES, UM A DEMÃO. AF_06/2014 -M 2

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente Preço Total

88310 PINTOR COM ENCARGOS CO M PLEM ENTARES H 0,0270000 19,62 0,5200

88316 SERVENTE CO M  ENCARGOS COM PLEM ENTARES H 0,0100000 14,78 0,1400

Total: 0,6600

MATERÍAÍS
6090 SELADOR PVA PAREDES INTERNAS L 0,1600000 10,71 1,7100

Total: 1,7100

Total Sim ples: 2,37

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alor Geral: 2,97

88485 - APLICAÇÃO DE FUNDO  SELADO R AC RÍLICO  EM PAREDES, UM A DEM ÃO. A FJ I6 /2014  - M2

MAO DE O BRA 
88310 PfNTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTAI

Unidade Coeficiente
0,0390000

Preço Totat
19,62 0,7600

m o & p s r a s D E  l i m a
Secretario M Jn S js sS g ^n vo lv im e m c  

Agrário e Recursos Hídricos

alo Samuel G on p jves Danlas
Secretario de In ltó s tru tu ra  

.RF'VCE 34455.9—í® fp  061887931-5

Cícero W efton  
E N G E N H E IR O  (B W il  
C R E A - C E  N°  34W 74 
R N P :  0 6 1 9 2 4 6 6 Ï-0

'ieira



IMO

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

P 8 E F Ü ÎU R A  MUNICIPAL DE CRAÍQ/CE 
FLS N°:

" s õ i l T O W k !

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES

MATERIAIS
6085 SELADOR AC R ÍLICO  PAREDES INTERNAS/EXTERNAS

0,0140000

0,1600000

14,78 0,2000

Total: 0,9600

5,64 0,9000

Total: 0,9000

Total Simples: 1,86

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alor Geral: 2,33

88497 - APLICAÇÃO E LIXAM ENTO DE M ASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEM ÃOS. AF_G6/2Q14 - M2

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente Preço Toía!
88310 PINTOR COM ENCARGOS CO M PLEM ENTARES H 0,3120000 19,62 6,1200

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COM PLEM ENTARES H 0,1140000 14,78 1,6800

Total: 7,8000

MATERIAIS
3767 LIXA EM FO LH A PARA PAREDE OU MADEIRA, N U M E R 0 120 (COR UN 0,1000000 0,40 0,0400 

VERM ELHA)
4047 !EM PROCESSO DE DESATIVACAO ! M ASSA CO RRIDA PVA PARA GL 0,2445000 9,19 2,2400

PAREDES INTERNAS ____________________________
Total: 0,0400

Total Sim ples: 7,84

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 25,22%

Valor Geral: 9.82

88487 - APLICAÇÃO  MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. A FJ)6 /2014 - M2

MAO DE O BR A Unidade
88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES

Coeficiente
0,1300000

0,0480000

Preço
19,62

14,78

Total:

Total
2,5500

0,7000

3,2500

MATERIAIS
7356 T IN TA  AC R ÍLICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO 0,3300000 24,84

Total: 

Total Sim ples: 

Encargos Sociais: 

V alor BDI: 

Valor Geral:

8,1900

8,1900

11,44

INCLUSO

25,22%

14,33

95626 - APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX AC R ÍLIC A  EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEM ÃOS. AF_11/2Q16 -  M2

PreçoMAO DE OBRA
88310 PINTO R COM ENCARGOS COM PLEM ENTARES

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES

-■.r<í_0S F 
jecreiáno Municij 

Agrário e

Unidade Coeficiente
0,3440000

0,0860000

Total
19,62

14,78

ítalo Samuel Gc
SecreíáriQ 

CREA/CE 344559

íves Dantas
ftaestrutura 
IMP 061887931-5

Total:

C í c e r o  W e l t o n
E N G E N H E IR O  
C R E A -C E  N° 3'

R N P:  0 6 1 9 2 Í6 1

6,7400

1,2700

P orta n a Q W 7 n0 7i7 nyi.no



PREFEITURA MUNICIPAL D£ CHAiO/ut 
F L S  N ° : \ a 6 \

I D i

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2 L
co m issão  m û  o n S g E S

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

MATERIAIS
7356 T IN TA AC R ÍLICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2000000 24,84 4,9600

Total: 4,9600

Total Sim ples: 12,97

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alor Geral: 16,24

87275 - R EVESTIM ENTO  C ERÂM ICO  PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESM ALTADA EXTRA DE D IMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM  
AM BIENTES DE ÁR EA  M AIOR QUE 5 M! A  M EIA ALTURA DAS PAREDES. AF 06/2014 -  M2

MAO DE OBRA
88256 AZU LEJIS TA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS 

COMPLEM ENTARES

; Unidade Coeficiente
H 0,9100000

Preço
21,06

Total
19,1600

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES H 0,4600000 14,78 6,7900

Total: 25,9500

M ATERIAIS
536 R EVESTIM ENTO  EM C ERAM ICA ESM ALTADA EXTRA, PEI MENOR M2 1,0900000 30,40 33,1300

OU IGUAL A  3, FORM ATO M ENOR OU IGUAL A  2025 CM2
1381 AR G AM ASSA CO LANTE AC  I PAR A CERAMICAS KG 6,1400000 0,67 4,1100

34357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQ UER COR KG 0,2200000 3,93 0,8600

Total: 38,1000

Total Simples: 64,05

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alo r Geral: 80,20

88649 - RODAPÉ C ERÂM ICO  DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO  ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM . AF_06/2014 - M

MAO DE OBRA 
88256

Unidade

88316

MATERIAIS
1287

1381,

34357

AZU LEJIS TA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS 
COM PLEM ENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES

PISO EM CERAM ICA ESM ALTADA EXTRA, PE! MAIOR OU IGUAL A  M2 
4, FORMATO M ENOR OU ÍGUAL A  2025 CM2
A R G AM ASSA CO LANTE AC  I PARA CERAMICAS KG

R EJUNTE CIM ENTiC IO , Q UALQUER COR KG

Coeficiente
0,0740000

0,0310000

0,1500000

0,6030000

0,0840000

Preço
21,06

14,78

Total:

26,90

0,67

3,93

T o ta l:"  

Total Sim ples: 

Encargos Sociais: 

V alo r BDI: 

V alor Geral:

1,5500 

0,4500

. 2,0000

4,0300

0 S4000

0,3300

4,7600

6,76

INCLUSO

25,22%

8,46

o

91341 - PORTA EM ALU M ÍN IO  DE A B R IR  Til

MAO DE O BRA

CARLO:
Secretario 

Agrário

IANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FO RNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 - M2

Unidade

LIMA

Coeficiente

iuel G l n kítalo -Samuel GJpçalves Dantas
Secretaae-íféjíníraestrutura 

CREA/CE 344559 R N PQ 5í887<01-í

P reço-. ■ Total ,
w c e r o  W elton P, v j

E N G E N H E IR O  C l V I l i  
C R E A -C E  N° 3 4 7 7 7 4 1  

R N P : 0 6 1 9 2 4 6 6 0 -0



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSIÇOES I
83309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES

MATERIAIS
142

7568

36888

39025

SELANTE ELÁSTICO  M O NO COMPONENTE A  BASE DE 31OML
PO LIURETANO  (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS 
BUCHA DE NYLON SEM A B A  S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X  65 UN 
MM EM ACO  ZINCADO  COM ROSCA SOBERBA, CABECA C HATA E 
FENDA PHILLIPS
GUARNICAO/M O LDURA DE ACABAM ENTO  PARA ESQUADRIA DE M
ALUM ÍNIO  ANO DIZADO  NATURAL, PAR A 1 FACE
PORTA DE ABR IR  EM ALU M ÍN IO  TIPO  VENEZIANA, ACABAM ENTO UN
AN O D IZAD O  NATURAL, SEM G UARNICAO/ALIZAR/VISTA, 87 X  210
CM

0,3826000

0,1910000

0,8829000

4,8166000

6,8504000

0,5473000

PREFEITURA MUNICIPAL 0£ ÇRAIO/CE 
f  LS N°: k k l '

18,61 7,1200

14,78 2,8200

Total: 9,9400

31,70 27,9800

0,92 4,4300

9,88 67,6800

884,10 483,8600

Total: 583,9500

To ta l S im p les : 593,89

E nca rg os  S oc ia is : INCLUSO

V a lo r BDI: 25,22%

V a to r G era l: 743,87

94569 -  JANELA DE ALU M ÍN IO  TIPO  M AXIM -AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO.
FO RNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 - M2

MAO DE OBRA
88309 PEDREIRO CO M  ENCARGOS COM PLEM ENTARES

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COM PLEM ENTARES

Unidade

MATERIAIS
601

4377

39961

M2JAN ELA MAXIM AR  EM ALUM ÍNIO, 80 X  60 CM (A  X  L), 
BATENTE/REQ UADRO  DE 4  A  14 CM, COM VIDRO, SEM 
GU AR N ICA O /AU ZAR
PARAFUSO DE ACO  ZINCADO  COM  ROSCA SOBERBA, CABECA UN 
CHATA E FENDA SIMPLES, DIÂMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO *
32 * MM
SILICONE AC E T iC O  USO G ERAL INCOLOR 280 G UN

Coeficiente 
1,7070000 

0,8530000

1,0000000

24,4000000

1,2467000

Preço
18,61

14,78

456,25

0,13

20,94

Total:

Total: 

Total Sim ples: 

Encargos Sociais: 

V alo r BDI: 

Valor Geral:

Total
31,7600

12,6000

44,3600

456,2500

3,1700

26,1000

485,5200

529,88

INCLUSO

£5,22%

663,52

?
94570 - JANELA DE ALU M ÍN IO  DE CO RRER CO M  2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAM ENTO  COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZA R  E CONTRAM ARCO. FO RNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_12/ - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES

0,5190000

0,2590000

18,61

14,78

Total:

9,6500

3,8200

13,4700

MATERIAIS
4377 PARAFUSO DE ACO  ZINCADO  COM ROSCA SOBERBA, CABECA

C HATA E FENDA SIMPLES, D IA M E T fG  4,2 MM, COM PRIM ENTO ‘  
3 2 *  MM

UN

C A R LC
Secretário Municipal !

Âgrário e Recursos Hídricos

9,2000000 0,13

Italo Samuel ( M a l v e s  Dantas 
S ec re táw lC ln frae s tru tu ra  

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/202)-uH

1,1900

,icero  W e l t o i r í  V ie ira
E N G E N H E IR O K IV IL  
C R E A -C E  N° 3 B 7 774  

R N P : 061924S 60-Q



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
- F L S  N°: H i i  %

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

comimaodeuctãçJõ"

OBRA; CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

\RIOS
34362 JAN ELA DE CORRER EM  ALUM INÍO, 120 X  120 CM (A X L), 2 FLS, 

SEM BANDEIRA, ACABAM ENTO  AC ET OU BRILHANTE, 
BATENTE/REQ UADRO  DE 6 A  14 CM, COM VIDRO, SEM 
GU ARNICAO /ALIZAR

UN 0,6940C00 444,11 308,2100

39961 SILICONE ACÉTICO  USO G ERAL INCOLOR 280 G UN 0,6233000 20,94 13,0500

Total: 322,4500

Total Sim ples: 335,92

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDi: 25,22%

V alor Geral: 420,64

945S7 - CO NTRAM ARCO  DE AÇO, FIXAÇÃO  COM ARG AM ASSA - FO RNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 - M

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES H 0,6590000 18,61 12,2600

88316 SERVENTE COM  ENCARGOS COMPLEM ENTARES H 0,3300000 14,78 4,8700

Total: 17,1300

MATERIAIS
4777 CAN TO N EIR A ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), 

ESPESSURA ENTRE 1/8" E 1/4"
KG 4,5700000 6,30 28,7900

Total: 28,7900

SERVIÇOS
88629 AR G AM ASSA TRAÇO 1:3 (EM VO LUM E DE C IMENTO E AREIA 

MÉDÍA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_G8/2019
M3 0,0020000 492,37 0,9800

Total: 0,9800

Total Sim ples: 46,90

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alo r Geral: 58,73

94210 - TELHAM ENTO  CO M  TELHA ONDULADA DE FIBRO CIM ENTO  E = 6 MM, COM RECOBRIM ENTO LATERAL DE 1 1/4 DE O NDA PARA TELHADO  COM  
INCLINAÇÃO M ÁXIM A DE 10°, COM ATÉ 2  ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AFJJ7/2G19 - M2

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente Preço Total
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES H _ 0,1660000 14,78 2,4500

88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES H - 0,1280000 20,92 2,6700

Total:

MATERIAIS
1607

4302

CONJUNTO  ARRUELAS DE VEDACAO  5/16" PARA TELHA CJ
FIBRO CIM ENTO  (UM A AR R U ELA M ETALIC A B UM A ARRUELA PVC 
- CÔNICAS)
PARAFUSO ZINCADO  RO SCA SOBERBA, CABEC A SEXTAVADA, UN 
5/16 " X  250 MM, PARA FIXACAO DE TELH A EM MADEIRA

1,2600000

1,2600000

0,22

3,42

5,1200

0,2700

4,3000

7194 TELHA DE FIBRO CIM ENTO  ONDULADA E = 6 MM, DE 2,44 X  1,10 M2 
M (SEM  AM IANTO )

EQUIPAMENTOS
93281

93282

GUINCHO ELETRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM 
MOTO FREIO, M O TOR TRIFÁSICO  DE 1,25 CV - CHP DIURNO. 
AF_03/2016
GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM 
MOTO FREIO, M O TOR TR IFÁSIC O  .DE X 2 5  CV - CHI DIURNO. 
AF 03/2016

CARLOS Fi
Secretario Munii 

Âgrário e'

IA
'oivimento 

Hídricos

CHP

CHI

1,3570000

0,0053000

39,0200

16,72

italo Samuel Gaioalves Dantas
Secretario píraestrutura

-REAr'CE 344559 RNP 051887931-5
Portaria 0107007/2021.",P

43,5900

0,0900

0,1200

Cícero W elto
E N G E N H E IR O  JV IL
C R E A -C E  N° 3 774
R N P : 0 6 1 9 2 4 { v o

le i r a



mm»

IMO

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇKAÍOm : 
FLS
----------------i  ^

’  COMISSÃO Cm jÔ lT A Ç Ï i

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSIÇOES DE PREÇOS UNITÁRIOS
Total: 0,2100

Total Sim ples: 48,92

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 61,26

94223 - CUM EEIRA PARA TE LH A  DE FIBRO CIM ENTO  O NDULADA E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019 - M

MAO DE OBRA Unidade
883 f 6 

88323

MATERIAIS
1607

SERVENTE COM ENCARGOS COM PLEM ENTARES 

TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES

CJ

4302

7219

CONJUNTO  ARRUELAS DE VEDACAO  5/16" PARA TELHA 
FIBRO CIM ENTO  (UM A ARRUELA M ETALICA E UMA ARRUELA PVC 
- CÔNICAS)
PARAFUSO ZINCADO  ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, UN 
5/16 ” X  250 MM, PARA FIXACAO DE TELH A EM MADEIRA

CUM EEIRA U NIVERSAL PAR A TE LH A  ONDULADA DE UN
FIBROCIM ENTO, E = 6  MM, A B A  210 MM, CO M PRIM ENTO 1100 MM 
(SEM  AM IANTO )

EQUIPAM ENTOS
93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM CHP 

M OTO FREIO, M OTOR TR IFÁSIC O  DE 1,25 CV - CHP DIURNO, 
AF_03/2016

93282 G UINCHO ELÉTRICO  DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM CHI 
MOTO FREIO, M OTOR TRIFÁSICO  DE 1,25 C V -  CHI DIURNO.
AF 03/2016

Coeficiente
0,0730000

0,0600000

4,2000000

4,2000000

1,0290000

0,0018000

0,0026000

Preço
14,78

20,92

Total
1,0700

1,2500

Total: 2,3200

0,22 0,9200

3,42 14,3600

40,86 42,0400

Total: 57,3200

17,54 0,0300

16,72 0,0400

Total: 0,0700

Total Sim ples: 59,71

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 74,77

91953 - INTERRUPTO R SIM PLES (1 M Ó DULO ), 10A/250V, INCLUINDO SUPO RTE E PLACA - FORNECIM ENTO  E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - UN

SERVIÇO 
91946

91952

Total S im ples: 21,23

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alor Geral: 26 ’58

Unidade Coeficiente Preço Total
SUPORTE PARAFUSADO CO M  PLACA DE ENCAIXE 4" X  2" MÉDIO UN 1,0000000 6,77 6,7700
(1,30 M DO PISO) PARA PO NTO  ELÉTRICO  -  FO RNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. A F J 2 /2 0 1 5
INTERRUPTO R SIMPLES (1 M ÓDULO), 10A/250V, SEM SUPO RTE UN 1,0000000 14,46 14,4600
E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A F J 2 /2 0 1 5  ____________________________

Total: 21,2300

O

91967 - INTERRUPTO R SIM PLES (3 M Ó DULOS), 10,

C A R L O S  h R l
Secretario Municiai

INCLUINDO SUPO RTE E PLACA - FO RNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 - UN

Wimento
Agrário e Recursos Hídricos

italo Samuel G õ f t ív e s  Dantas
Secretário de jlfrae s tru tu ra  

CREA/CE 3 4 4 5 ã T « N P  061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP

cero W e f tÄ p ,  V ieira
c N G E N H E I I W p iV I L
C R E A - C E  N W 4 7 7 7 4  
R N P :  0 6 1 9 2 4 6 6 0 -0
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

T 1 5 N0:,

— W m U fíX l m & B F Z

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSIÇOES DE PRE
SERVIÇO Unidade Coeficiente Preço Total
91946 SUPO RTE PARAFUSADO  COM PLACA DE ENCAIXE 4" X  2" M ÉDIO UN 

(1,30 M DO PISO) PARA PO NTO  ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

1,0000000 6,77 6,7700

91966 INTERRUPTO R SIMPLES (3 M ÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE UN 
E SEM P L A C A - FO RNECIM ENTO  E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

1,0000000 39,36 39,3600

Total: 46,1300

Total Sim ples: 46,13

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alor Geral: 57,76

101548 - ISOLADOR, TIPO  ROLDANA, PARA BAIXA TENSÃO  - FO RNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
88247 AU XILIAR  DE ELETRIC ISTA COM ENCARGOS H 0,0068771 14,82 0,1000

r * n n n i cM C k rrA o e e
88264 ELETRIC ISTA COM ENCARGOS COM PLEM ENTARES H 0,0619000 18,76 1,1600

Total: 1,2600

MATERIAIS
3398 ISO LADO R DE PORCELANA, T ÍPO  ROLDANA, DIMENSÕES DE UN 1,0000000 4,18 4,1800

*72* X  *72* MM, PARA USO EM BAÍXA TENSÃO ____________________________
Total: 4,1800

Total Sim ples: 5,44

E ncargos  S oc ia is : INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alor Geral: M 1

101880 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO  DE ENERG IA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO , PARA 30 DISJUNTORES  
DIN 150A - FO RNECIM ENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 - UN

MAO DE OBRA
88247 AUXILIAR DE ELETRIC ISTA COM ENCARGOS

r>ANni CUrMTADCP
88264 ELETRIC ISTA COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES

Unidade Coeficiente
0,6337000

0,6337000

Preço
14,82

18,76

Total:

Total
9,3900

11,8800

21,2700

M ATERIAIS
12041

SERVIÇOS
87367

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO  COM BARRAM ENTO TRIFÁSICO, DE UN 
EM BUTIR, EM  CHAPA DE ACO  G ALVANIZADO , PARA 30 
DISJUNTORES DIN, 150 A

A R G AM ASSA TRAÇO  1:1:6 (EM  VO LUM E DE CIMENTO, CAL E M3 
A R EIA  M ÉDIA ÚM IDA) PARA EM BOÇO/M ASSA 
ÚNICA/ASSENTAM ENTO  DE ALVEN AR IA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
M A N U A L AF 08/2019

1,0000000

0,0192000

CARLOS F R 0
Secretário Municipal 

Agrário e Rect

679,58

486,32

Total:

Total: 

Total Sim ples: 

Encargos Sociais: 

V alor BDI: 

V alor Geral:

679,5800

679,5800

9,3300

9,3300

710,18

INCLUSO

25,22%

889,29

ítalo Samuel G otjd lves Dantas
Secretário ág jg rees tru tu ra  

CREA/CE 3^4559 RNP 051887931-5 
Portaria 0107007/202 l-G P

o ícero  W e i t e »  V ie ira  
E N G E N H E IrM ò i v IL 
C R E A -C E  N°\347774 
R N P : 061924660-0
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFIC1AMENTO INTEGRADO DE FRUTAS 

_  " ~ COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS

89810 - JO ELHO  45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JU N TA  ELASTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUM ADA DE ESGOTO
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO . A F_12/2014 - UN

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente Preço Total
88248 AUXILIAR DE ENCANADO R OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARG O S CO M PLEM ENTARES 
88267 ENCANADO R OU BOM BEIRO HIDRÁULICO  COM ENCARGOS

COM PLEM ENTARES

MATERIAIS
301 AN EL BO RRACHA PARA TU BO  ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM

(NBR 5688)
3528 JO ELHO  PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 100 MM, PARA

ESGOTO PREDIAL
20078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TU BO S E CONEXOES COM JU N TA

ELAS TIC A {USO EM  PVC, ACO , PO LIETILENO E O UTROS) ( DE 
*400* G)

H 0,1200000 14,33 1,7100

H 0,1200000 18,13 2,1700

Total: 3,8800

UN 1,0000000 3,00 3,0000

UN 1,0000000 6,77 6,7700

UN 0,0460000 18,52 0,8500

Total: 10,6200

Total Simples: 14,50

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 18,16

89802 -  JO ELHO  45 GRAUS, PVC, SERIE NORM AL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JU N TA  ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUM ADA DE ESGOTO  
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO . AF_12/2014 - UN

MAO DE O BRA Unidade
88248 AU XILIAR  DE ENCANADOR OU BOM BEIRO HIDRÁULICO COM H

ENCARGOS COM PLEM ENTARES 
88267 ENCANADO R OU BOM BEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H

COM PLEM ENTARES

M ATERIAIS
296

3518

20078

AN EL BORRACHA PAR A TUBO  ESGOTO PREDIAL DN 50 MM (NBR UN 
5688)
JO ELHO  PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 50 MM, PARA UN
ESG O TO  PREDIAL
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBO S E CONEXOES COM JU N TA UN 
ELASTICA (USO EM PVC, ACO , POLIETILENO E OUTROS) { DE 
*400* G)

Coeficiente
0,0400000

0,0400000

1,0000000 

1,0000000 

0,0200000

Preço
14,33

18,13

Total:

1,69

2,57

18,52

T o ta l:"  

Total Sim ples: 

Encargos Sociais: 

V alor BDI: 

V alor Geral:

Total
0,5700

0,7200

1,2900

1,6900 

2,5700 

0,3700

4,6300

5,92

INCLUSO

25,22%

7,41

89809 - JO ELHO  90 GRAUS, PVC, SERIE NORM AL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUM ADA DE ESGOTO  
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO . A F _ !2 /2014 -  UN

MAO DE OBRA
88248 AU XILIAR  DE ENCANADO R OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM H

ENCARGOS COM PLEM ENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOM BEIRO HIDRÁULICO COJVI ENCARGOS H

C O M PLEM ENTARES

MATERIAIS

CARLOS K f l f i M p Ê  LIMA
Secretário M ufflapäH ^^fenvoiv im entc 

Agrário e Mcureos Hídricos

Unidade Coeficiente
0,1200000

0,1200000

Preço Total
14,33

18,13

Italo Samuel (M ç a lv e s  Dantas
S e a e tá fte -d fI nfrgestrutura 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Ponana 0107007/2021 -GP

1,7100

2,1700

Total:

c e r o  W e l t o n
E N G E N H E IR O  
C R E A -C E  N° 3 

R N P: 0619246 0-0



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFIC1AMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

PREFEITURA MUNICIPAL Dfc CRATÜ/CE 
FL.S  N®:

301 ANEL BO RRACHA PAR A TUBO  ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM UN
(NBR 5688)

3520 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA UN
ESG O TO  PREDIAL

20078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBO S E CONEXO ES COM JU N TA UN
ELAS TIC A (USO EM PVC, ACO , PO LIETILENO E O UTROS) ( DE
*400* G)

1,0000000 

1,0000000 

0,0460000

3,00 3,0000

6,81 6,8100

18,52 0,8500

Total: 10,6600

Total Simples: 14,54

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 18,21

89806 - JO ELHO  45 GRAUS, PVC, SERIE NORM AL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELASTICA, FORNECIDO  E INSTALADO EM PRUM ADA DE ESGOTO  
SAN ITÁR IO  OU VENTILAÇÃO . A F J 2 /2 0 1 4  -  UN

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente Preço Total
88248 AUXILIAR DE ENCANADO R OU BOM BEIRO HIDRÁULICO  COM H 0,0800000 14,33 1,1400

ENCARGOS COM PLEM ENTARES
88267 ENCANADO R OU BOM BEIRO  HIDRÁULICO CO M  ENCARGOS H 0,0800000 18,13 1,4500

C OM PLEM ENTARES
Total: 2,5900

MATERIAIS

297 AN EL BO RRACHA PARA TU BO  ESGOTO PREDIAL DN 75 MM (NBR UN 1,0000000 2,39 2,3900
5688)

3519 JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 75 MM, PARA UN 1,0000000 6,08 6,0800
ESGOTO PREDIAL

20078 PASTA LUBRIFICANTE PAR A TU BO S E CONEXO ES COM JU N TA UN 0,0300000 18,52 0,5500
ELASTICA (USO EM PVC, ACO , PO LIETILENO E OUTROS) ( DE
*400* G)

Total: 9,0200

Totai Sim ples: 11,61

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alo r Geral: 14,54

90375 - BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SO LDAVEL, DN 40M M  X  32M M , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAM AL DE AG UA - FORNECIM ENTO  E INSTALAÇAO. 
AF 0 3 /2 0 1 5 -U N

MAO DE O BRA
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR O U BOMBEIRO HIDRÁULICO COM

ENCARGOS COMPLEM ENTARES 
88267 ENCANADOR OU BOM BEIRO HIDRÁULICO  COM ENCARGOS

COMPLEM ENTARES

Unidade

MATERIAIS
122

812

2Q083

38383

UNADESIVO  PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR

BUCHA DE REDUCAO  DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 40 X  32 UN 
MM, PARA AG U A  FRIA PREDIAL
SOLUCAO LIM PADO RA PAR A PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN

LIXA D 'AG UA EM FOLHA, GRAO 100 UN

Coeficiente
0,1190000

0,1190000

0,0090000 

1,0000000

0,0110000

0,0600000

Preço Total
14,33

18,13

1,7000

2,1500

Total:

50,58

1,73

43,93

1,62

Total 

Totai Sim ples  

Encargos Sociais 

V alor BDI

3,8500

0,4500

1,7300

0,4800

0,0900

2,7500

6,60

INCLUSO

25,22%

C A R L 0 8 1
Secretário MimicipáN

Agrário e Récursos Hímsi i3ÍQ  S S iTIllp J f i l n r a l u s c  f la n io c ■ ■-cro W e lto B r. V ieira



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS
Valor Geral: 8,26

89503 - CURVA 90 GRAUS, PVC, SO LDÁVEL, DN 50M M , INSTALADO EM PRUM ADA DE Á G U A  -■ FO RNECIMENTO £  INSTALAÇÃO. AF_12/2014 - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
88248 AU XILIAR  DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM H 0,1080000 14,33 1,5400

ENCARGOS COM PLEM ENTARES
88267 ENCANADO R OU BOM BEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0,1080000 18,13 1,9500

CO M PLEM ENTARES
Total: 3,4900

MATERIAIS
122 ADESIVO  PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0180000 50,58 0,9100

1959 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 50 MM, PARA AG U A FRIA UN 1,0000000 13,36 13,3600
PREDIAL (NBR 5648)

20083 SOLUCAO LIM PADO RA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0220000 43,93 0,9600

38383 LIXA D ’A G U A  EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0240000 1,62 0,0300

Total: 15,2600

Total Sim pies: 18,75

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDi: 25,22%

V alo r Geral: 23,48

89408 - JO ELHO  90 GRAUS, PVC, SO LDÁVEL, DN 25M M , INSTALADO EM RAM AL DE D ISTRIBUIÇÃO DE ÁG UA - FO RNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 -
UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
88248 AUXILIAR DE ENCANADO R OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM H 0,0900000 14,33 1,2800

ENCARGOS COM PLEM ENTARES
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0,0900000 18,13 1,6300

CO M PLEM ENTARES
Total: 2,9100

MATERIAIS
122 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0070000 50,58 0,3500

3529 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AG UA FRIA UN 1,0000000 0,64 0,6400
PREDIAL

20083 SOLUCAO LIM PADO RA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0080000 43,93 0,3500

38383 LIXA D’AG U A EM FOLHA, G RAO  100 UN 0,0300000 1,62 0,0400

Total: 1,3800

Total Sim ples: 4,29

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 5,37

89501 - JO ELHO  90 G RAUS, PVC, SO LDÁVEL, DN 50M M , INSTALADO EM PRUM ADA DE ÁG U A  - FO RNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 -  UN

MAQ DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
88248 AUXILIAR DE ENCANADO R OU BOM BEIRO HIDRÁULICO COM H 0,1080000 14,33 1,5400

ENCARGOS CO M PLEM ENTARES
88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO A rÁULICO COM ENCARGOS H 0,1080000 18,13 1,9500

Total: 3,4900



i l

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇRAIO/Ch

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSiÇOES DE PREÇOS UNITÁRIOS
MATERIAIS
122 ADESIVO  PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0180000 50,58 0,9100

3540 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM, PARA AG U A FRIA 
PREDIAL

UN 1,0000000 4,95 4,9500

20083 SO LUCAO  LIM PADO RA PAR A PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0220000 43,93 0,9600

38383 LIXA D 'AG UA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0240000 1,62 0,0300

Total: 6,8500

Total Simples: 10,34

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 12,95

89379 - LUVA DE CORRER, PVC, SO LDÁVEL, DN 25M M , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAM AL DE ÁG U A  - FORNECIM ENTO  E INSTALAÇÃO, AF_12/2014 - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
88248 AU XILIAR  DE ENCANADO R OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM H 0,1000000 14,33 1,4300

ENCARGOS COM PLEMENTARES
88267 ENCANADO R OU BOM BEÍRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0,1000000 18,13 1,8100

CO M PLEM ENTARES
Total: 3,2400

MATERIAIS
122 AD ESIVO  PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0070000 50,58 0,3500

3873 LU VA DE C O RRER PA R A  TU B O  SOLDAVEL, PVC, 25 MM, PARA UN 1,0000000 9,02 9,0200
AG U A  FRIA PREDIAL

20083 SOLUCAO LIM PADO RA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0080000 43,93 0,3500

38383 LIXA D 'AG UA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0500000 1,62 0,0800

Total: 9,8000

Total Simples: 13,04

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 16,33

89366 - JO ELHO  90 G RAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM , X  3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAM AL DE AG UA - FO RNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. A F J 2 /2 0 1 4  - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM H 0,1500000 14,33 2,1400

ENCARG O S COMPLEM ENTARES
88267 ENCANADO R OU BOMBEíRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0,1500000 18,13 2,7100

CO M PLEM ENTARES
Total: 4,8500

MATERIAIS
122

3524

20083

38383

ADESIVO  PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN

JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 UN 
MM X  3/4", PARA AG U A  FRIA PREDIAL
SOLUCAO LIM PADO RA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN

LIXA D’A G U A  EM FOLHA, GRAO 100 UN

0,0070000

1,0000000

0,0080000

0,0500000

Halo Samuel GtSiçtelves Dantas
Secretário d e W s e s tru tu ra  

CREA/CE 344SS9-ÍRNP 061887931-5
Portaria 0107007/202 ̂ -GP

50,58

6,40

43,93

1,62

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

V alor BDI:

0,3500

6,4000

0,3500

0,0800

7,1800 

12,03 

INCLUSO  

25,22%

Cícero W elton  i g i e i r a
E N G E N H E IR O  j 
C R E A -C E  N ° 3 Í  

R N P : 061924CE
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

COMISSÃO DEI JCITAÇAO

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS
V alo r Geral: 15,06

90373 - JO ELHO  90 GRAUS CO M  BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X  1/2 INSTALADO EM RAM AL OU SUB-RAM AL DE ÁGUA  
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 -  UN

FORNECIMENTO E

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
88248 AUXILIAR DE ENCANADO R OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COM PLEM ENTARES
H 0,1500000 14,33 2,1400

88267 ENCANADOR OU BOM BEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COM PLEM ENTARES

H 0,1500000 18,13 2,7100

Total: 4,8500

MATERIAIS

122 ADESIVO  PLÁSTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 0,0070000 50,58 0,3500

20083 SOLUCAO LIM PADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3 UN 0,0080000 43,93 0,3500

20147 JO ELHO  PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 
MM X  1/2” , PARA AG U A  FRIA PREDIAL

UN 1,0000000 5,40 5,4000

38383 LIXA D'AG U A  EM FOLHA, GRAO  100 UN 0,0500000 1,62 0,0800

Total: 6,1800

Total Sim ples: 11,03

Encargos Sociais: IN C LU SO

V a io r BDI: 25,22%

V alor Geral: 13,81

90374 - TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X  3/4, INSTALADO EM RAM AL OU SUB-RAM AL DE AG UA - 
FORNECIM ENTO  E INSTALAÇÃO. AF_03/2015 - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente P reço Total
88248 AUXILIAR DE ENCANADO R OU BOM BEIRO HIDRÁULICO COM H

88267

M ATERIAIS
122
20083

20147

38383

ENCARG O S COM PLEM ENTARES
ENCANADO R OU BOM BEIRO  HIDRÁULICO  COM ENCARGOS 
COM PLEM ENTARES

A D ESIVO  PLÁSTICO  PAR A PVC, FRASCO COM 850 GR 

SOLUCAO  LIM PADO RA PARA PVC, FRASCO COM 1000 CM3

UN

UN

JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 UN 
MM X  1/2", PARA AG U A FRIA PREDIAL
LIXA D 'AG UA EM FOLHA, GRAO 100 UN

Coeficiente
0,1500000

0,1500000

0,0070000 

0,0080000 

1,0000000

0,0500000

14,33

18,13

Total:

50,58

43,93

5,40

1,62

Total: 

Total Sim pies: 

Encargos Sociais: 

V alor BDI: 

V alo r Geral:

2,1400

2,7100

4,8500

0,3500

0,3500

5,4000

0,0800

6,1800

11,03

INCLUSO

25,22%

13,81

98680 - PISO CIM ENTADO , TRAÇO 1:3 (C IM ENTO  E AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO M ECÂNICO  DA ARGAM ASSA. AF_09/2020 - M2

MAO DE OBRA 

88309 PEDREIRO COM ENCAi

CARLOS
Secretário Mui 

Agrário e

M ENTARES

Unidade Coeficiente Preço

H 0,3890000 18,61

Total

7,2300

Italo Samuel G on iÉyes Dantas
Secretário d g jjfr fe s tru tu ra  

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP

C ícero W elto
E N G E N H E IR  
C R E A -C E  N 

R N P : 0 6 1 9 :
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSIÇÕES DE ARtOS
88315 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1950000 14,78 2,8800

Total: 10,1100

MATERIAIS

1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,58 0,2900

3671 JUNTA PLASTICA DE DiLATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X M 1,6700000 0,79 1,3100
3 MM (ALTURA X ESPESSURA)

Total: 1,6000

SERVIÇOS

87298 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA M3 0,0431000 506,83 21,8400
MÉDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM

Total: 21,8400

Total Simples: 33,55

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 25,22%

Valor Gerai: 42,01

87258 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR
QUE 5 M2. AF_06/2014 - M2

MAG DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Totai

88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS H 0,9500000 21,06 20,0000
COMPLEMENTARES

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3400000 14,78 5,0200

Total: 25,0200

MATERIAIS

21108 PISO EM PORCELANATO RETIFICADO EXTRA, FORMATO MENOR M2 1,1000000 73,08 80,3800
OU IGUAL A 2025 CM2

34357 REJUNTE CIMENTICíO, QUALQUER COR KG 0,2400000 3,93 0,9400

37595 ARGAMASSA COUNTE TIPO AC III KG 8,6200000 2,06 17,7500

Total: 99,0700

Totai Simples: 124,09

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 25,22%

Valor Geral: 155,39

95542 - PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 0,3162000 18,13 5,7300
COMPLEMENTARES

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0996000 14,78 1,4700

Total: 7,2000

MATERIAIS

21101 PORTA TOALHA ROS'
!

0  RM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA UN 1,0000000 15,59 15,5900

CARLOSfiaSÄBSKLIMA
Secretário M uné ip lf% «sfnvo lv im ento  

Agrário e Recursos Hídricos

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais:

líalo Samuel Gdhdalves Dantas
_ Secretário dejffraestfutura 

CRtA/CE 344555 RNP 061887931-5

15,5900

22,79

INCLUSO

■ ■ o  WsItofflsP. V ie ira
H N G E N H E lÉ p I V I L  
C R E A -C E  h ® 4 7 7 7 4  

R N P ; DB-* -1
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CL
í  FLS N°:

— — ----------------------------------------------

r~S}MI88ÄÖ ÚtBg

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS
25,22%

28,54

86491 - LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL DE 40CM EM METAL CROMADO, COM TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 - UN

MAO DE OBRA

86903 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU
EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

86915 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO,

Unidade

UN

UN

Coeficiente

1,0000000

1,0000000

Preço

332,45

86,36

Total

332,4500

86,3600

Total: 418,8100

SERVIÇOS

86877 VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2 X 1.1/2 PARA TANQUE OU UN 
LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2Q20 

86881 SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2 - UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

86887 ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X40CM-FORNECIMENTO E UN 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

1,0000000

1,0000000

1,0000000

26,19

136,21

36,13

26,1900

136,2100

36,1300

Total: 198,5300

Total Simples: 617,34

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 25,22%

Valor Geral: 773,03

95542 - PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 - UN

SERVIÇOS Unidade Coeficiente Preço Total

86887 ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E UN 
INSTALAÇÃO. AF_01/202Q

86888 VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA UN 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

1,0000000

1,0000000

36,13

457,31

36,1300

457,3100

Total: 493,4400

Total Simples: 493,44

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 25,22%

Valor Geral: 617,89

100872 - BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMÍNIO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE ■■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ31/2020 ■■UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS H 
COMPLEMENTARES

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

0,9485000

0,2988000

18,13

14,78

17,1900

4,4100

Total: 21,6000

MATERIAIS

4351 PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO UN
PARA FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA 
E BUCHA DE NYLON TAMANHO S-8 

36080 BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIQ^OMPRIMENTO 80 CM, UN
DIÂMETRO MÍNIMO 3 CM

6,0000000

1,0000000

11,55

151,31

69,3000

151,3100
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES H 0,1950000 14,78 2,8800

To ta l-. 10,1100

MATERIAIS

1379 C IMENTO PORTLAND COM POSTO CP il-32 KG 0,5000000 0,58 0,2900

3671 JU N TA PLASTICA DE DÍLATACAO  PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 
3 MM (A LTU R A X  ESPESSURA)

M 1,6700000 0,79 1,3100

Totai: 1,6000

SERVIÇOS

87298 AR G AM ASSA TRAÇO 1:3 {EM VO LUM E DE C IMENTO E AR E iA  
M ÉDIA ÚM IDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO M ECÂNICO COM

M3 0,0431000 506,83 21,8400

Total: 21,8400

Total Sim ples: 33,55

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Gerai: 42,01

87258 - REVESTIM ENTO  C ERÂM ICO  PARA PfSO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE D IMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AM BIENTES DE ÁR EA  MENOR  
QUE 5 M2. AF_06/2014 - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Totai
88256

88316

AZU LE JIS TA OU LAD R ILH iSTA COM ENCARGOS 
CO M PLEM ENTARES
SERVENTE COM ENCARG O S COMPLEM ENTARES

H

H

0,9500000

0,3400000

21,06

14,78

20,0000

5,0200

Total: 25,0200

MATERIAIS
21108

34357

PISO EM PO RCELANATO RETIFICADO  EXTRA, FORM ATO M ENOR M2 
OU IGUAL A  2025 CM2
REJUNTE CIMENTICIO, Q UALQUER COR KG

1,1000000

0,2400000

73,08

3,93

80,3800

0,9400

37595 AR G AM ASSA CO LANTE T IPO  AC III KG 8,6200000 2,06 17,7500

Total: 99,0700

Total Sim ples: 124,09

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDE: 25,22%

V alor Geral: 155,39

95542 - PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CRO M ADO, TIPO  ARGOLA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Totai

88267

88316

E NCANADO R OU BOM BEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
C OM PLEM ENTARES
SERVENTE COM ENCARG O S COMPLEM ENTARES

H

H

0,3162000

0,0996000

18,13

14,78

5,7300

1,4700

Total: 7,2000

MATERIAIS
21101 PO RTA TO ALH A ROSTO SM M ETAL CROMADO, TIPO ARG O LA UN 1,0000000 15,59 15,5900

C A R L O ê f É B p K p U M A
Secretario MunlfcißSrflrawnvolvimento

Agrário e Recursos Hídricos

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais:

15,5900

22,79

INCLUSO

Italo Samuel Ggjigalves Dantas
Secretário d e M a e s tru tu ra  

CREA/CE 344?5a k NP 061887931-5

■. : o WeltcajhP. Vieira
í N G E N H E l | p c iV I L
C R E A - C E Ä 4 7 7 7 4
R N P : 0 6 / 9 ?.l?P n .n
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

V alor BDi: 

V alor Geral:

25,22%

28,54

86491 - LAVATÓRIO LO UÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 5SCM OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO, INCLUSO SIFÃO  TIPO GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE  
FLEXÍVEL DE 40CM EM METAL C RO M ADO, COM TO RNEIRA CROM ADA DE MESA, PADRÃO MÉDIO - FO RNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Totai

86903 LAVATÓRIO LO UÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X  55CM OU UN 1,0000000 332,45 332,4500
EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FO RNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

86915 TO R N EIR A CRO M ADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, UN 1,0000000 86,36 86,3600
PADRÃO M ÉDIO -  FORNECIM ENTO  E INSTALAÇÃO. AFJ31/2020

Total: 418,8100

SERVIÇOS
86877 VÁLV U LA EM METAL CROM ADO 1.1/2 X  1.1/2 PARA TANQUE OU UN 1,0000000 26,19 26,1900

LAVATÓRIO, COM OU SEM  LADRÃO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2G20

86881 SIFÃO DO T iP O  G ARRAFA EM METAL CROM ADO 1 X  1.1/2 - UN 1,0000000 136,21 136,2100
FO RNECIMENTO  E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

86887 ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X  40CM - FORNECIMENTO E UN 1,0000000 36,13 36,1300
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Total: 198,5300

Totai Simples: 617,34

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Gerai: 773,03

95542 - PORTA TO ALHA ROSTO EM M ETAL CROM ADO, TIPO  ARGOLA, ÍNCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 - UN

SERVIÇOS Unidade Coeficiente Preço Totai

86887 ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X  40CM - FORNECIMENTO E UN 1,0000000 36,13 36,1300
INSTALAÇÃO. A F_01/2020

86888 V ASO  SANITÁRIO  SIFONADO COM CAIXA ACO PLADA LOUÇA UN 1,0000000 457,31 457,3100
BRANCA - FORNECIM ENTO  E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

Totai: 

Totai Simples: 

Encargos Sociais: 

V alo r BDI: 

V aior Geral:

493,4400

493,44

INCLUSO

25,22%

617,89

100872 - BARRA DE A PO IO  RETA, EM ALUM ÍNIO , CO M PR IM EN TO  80 CM , FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 - UN

MAO DE OBRA
88267 ENCANADO R OU BOM BEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

Unidade

88316

M ATERIAIS
4351

36080

CO M PLEM ENTARES
SERVENTE COM ENCARGOS COM PLEMENTARES

UN

Coeficiente
0,9485000

0,2988000

Preço
18,13

14,78

Total:

PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAM ENTO  CROMADO 
PARA FIXAR PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA 
E BUCHA DE NYLON TAM ANHO  S-8
BARRA DE APO IO  RETA, EM ALU M IN iÇ ^Ç O M PR IM EN TO  80 CM, UN 
DIÂMETRO MÍNIMO 3 CM

6,0000000

1,0000000 151,31

17,1900

4,4100

21,6000

151,3100
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ESTADO DO CEARA
« a  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
CMü SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSIÇOES DE PREÇOS UNITÁRIOS
Total 220,6100

Total Simples: 242,21

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V aio r Gerai: 303,30

98060 - FILTRO A N AERÓ BIO  C IRCULAR, EM CO NCRETO PNÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO  
(PARA 34 CO NTRIBUINTES). AF_12/2020 - UN

= 2,38 M, ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUM E ÚTiL: 5338,6 L

MAO DE O BRA Unidade Coeficiente Preço Total

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES H 4,6928000 18,61 87,3300

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES 

MATERIAIS

H 4,6928000 14,78

Total:

69,3500

156,6800

4720 PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A  9,5 MM) POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

M3 3,4256000 78,83 270,0400

12532 ANEL EM CO NCRETO  ARM ADO , LISO, PARA POCOS DE
INSPECAO, SEM FUNDO, DIÂMETRO INTERNO DE 0,60 M E 
ALTURA DE 0,50 M

UN 1,0000000 79,25 79,2500

12567 ANEL EM CO NCRETO  ARM ADO , LISO, PARA FOSSAS SÉPTICAS UN 3,0000000 611,76 1.835,2800
E SUM IDOUROS, SEM FUNDO, DIÂMETRO INTERNO DE 2,50 M E
ALTURA DE 0,50 M ____________________________

Total: 2.184,5700

SERVIÇOS
97738 PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VO LUM E DE CONCRETO DE 10 M3 0,0154000 3.627,23 55,8500

A  30 LITROS, TAXA DE FIBRA DE PO LIPROPILENO APROXIM ADA 
DE 6 KG/M*. AF_01/2018_P

97740 PEÇA CIRCULAR PRÉ-MOLDADA, VO LUM E DE CONCRETO M3 0,5555000 1.715,12 952,7400
A C IM A DE 100 LITROS, TA XA  DE AÇO APRO XIM ADA DE 30KG/M 5.
AF_01/2018

100475 AR G AM ASSA TRAÇO  1:3 (EM VO LUM E DE CIMENTO E AREIA M3 0,3137000 558,31 175,1400
M ÉDIA ÚM IDA) COM AD IÇ ÃO  DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO 
M ECÂNICO COM BETO NEIRA 400 L. AF_08/2019 

101625 PREPARO DE FUNDO  DE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL M3 0,5641000 125,66 70,8800
A  1,5 M E M ENOR QUE 2,5 M, COM CAM ADA DE AREIA,
LANÇAM ENTO MECANIZADO. AF_08/2020 ____________________________

Total: 1.254,6100

EQUIPAMENTOS
5678 R ETRO ESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, CHP 1,1378000 99,03 112,6700 

TRAÇÃO  4X4, PO TÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAM BA CARREG. CAP.
M iN. 1 M3, CAÇAM BA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL 
MÍN. 6.674 KG, PRO FUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP 
D IURNO. AF_06/2014

5679 R ETR O ESC AVAD EIR A SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, CHI 3,8273000 39,10 149,6400 
TR AÇ ÃO  4X4, PO TÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAM BA CARREG. CAP.
MÍN. 1 M3, CAÇAM BA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL 
M iN. 6.674 KG, PRO FUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI
D IURNO. AF_06/2014 ____________________________

Total: 262,3100

Total Sim ples: 3.858,17

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alo r Geral: 4.831,20

2,50 M, ÁR EA  DE INFILTRAÇÃO: 21,3 M2

Cícero W elton P. Ä r a
E N G E N H E IR O  C I V ! | | f  
C R E A -C E  N° 3 4 7 7 / f í  

R N P : 061924660-C

\

98063 - SUM ID O U R O  CIRCULAR, EM C O N C R E  
(PARA 8 C O NTRIBUINTES). AF_12/2020 - UN

CARLOS FREI
Secretário Municipal, 

Agrário e Recursos

DADO, D IÂM ETRO  INTERNO = 2,38 M, ALTURA INTERNA =

Italo Samuel G c M lv e s  Dantas
S ecre táno jfe# fraestru tu ra  

CREA/CÊ 344559 RNP 051887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP



~  ESTADO DO CEARÁ
V m s  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
|C M O  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSIÇÕES DE PREÇO S UNITÁRIOS *

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES H 2,2222000 18,61 41,3500

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES H 2,2222000 14,78 32,8400

Total: 74,1900

MATERIAIS
43447 AN EL EM CO NCRETO ARM ADO , PERFURADO, PARA FOSSAS 

SÉPTICAS E SUM IDOUROS, SEM FUNDO, DIÂMETRO INTERNO 
DE 2,50 M E ALTUR A DE 0 ,50 M

UN 5,0000000 428,23 2.141,1500

Totai: 2.141,1500

SERVIÇOS
88628 AR G AM ASSA TRAÇO 1:3 (EM VO LUM E DE CIMENTO E A R EIA  

M ÉD IA  ÚMIDA), PREPARO M ECÂNICO COM BETO NEIRA 400 L. 
AF 08/2019

M3 0,0738000 422,27 31,1600

97738 PEÇA C IRCULAR PRÉ-MOLDADA, VO LUM E DE CONCRETO DE 10 M3 
A  30 LITROS, TAXA DE FÍBRA DE POLIPROPÍLENO APROXIM ADA 
DE 6 KG/M3. AF_01/2018_P

0,0154000 3.627,23 55,8500

97740 PEÇA C IRCULAR PRÉ-MOLDADA, VO LUM E DE CONCRETO 
A C IM A DE 100 LITROS, TAX A  DE AÇO APR O XIM AD A DE 3QKG/M3. 
AF_01/2018

M3 0,3771000 1.715,12 646,7700

101625 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARG URA MAIOR OU IGUAL 
A  1,5 M E M ENOR OUE 2,5 M, COM CAM ADA DE AREIA, 
LANÇAM ENTO M ECANIZADO. AF_08/2020

M3 0,5641000 125,66 70,8800

Total: 804,6600

EQUIPAMENTOS
5678 R ETRO ESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 

TR AÇ ÃO  4X4, PO TÊN C IA LÍQ. 88 HP, CAÇAM BA CARREG. CAP. 
MÍN. 1 M3, CAÇAM BA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO O PERACIONAL 
MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP 
D IURNO. AF_06/2014

CHP 0,6001000 99,03 59,4200

5679 R ETRO ESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 
TR AÇ ÃO  4X4, PO TÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAM BA CARREG. CAP. 
MÍN. 1 M3, C AÇAM BA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL 
MÍN. 6.674 KG, PRO FUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M -  CHI 
D IURNO. AF 06/2014

CHI 2,0185000 39,10 78,9200

Total: 138,3400

Total Simples: 3,158,34

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 3.954,87

98063 - SUM IDO URO  CIRCULAR, EM  CO NCRETO  PRÉ-MOLDADO, D IÂM ETRO  INTERNO =  2,38 M, A LTURA INTERNA = 2,50 M, ÁR EA  DE INFILTRAÇÃO: 21,3 M2 
(PARA 8 CO NTRIBUINTES). AF_12/2020 - UN

MAO DE OBRA Unidade
88309

88316

MATERIAIS
7258

SERVIÇOS
87316

89995

PEDREIRO COM ENCARG O S COMPLEM ENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEM ENTARES

TIJO LO  CERÂM ICO M ACICO COMUM *5 X  10 X 20* CM (L X  A  X  C) UN

AR G AM ASSA TRAÇO  1 :4 (EM  VO LUM E DE C IMENTO E AREIA 
G R O SSA ÚMIDA) PAR A CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO 
M ECÂNICO  COM BETO NEIRA 400 L. AF_08/2019 
GRAUTEAM ENTO  DE C IN TA SUPERIO R OU DE V ER G A EM 
ALVEN AR IA  ESTRUTURAL. AF_01/2015
A RM AÇÃO  DE C IN TA DE ALVEN AR IA  ESTRUTURAL; DIÂMETRO 
DE 10,0 MM. AF_01/2015

CÂRLOS FRI
Secretário Municij 

Âgrário e

M3

M3

KG

Coeficiente
70.6119000

70.6119000

3570,0000000

0,0155000

0,2000000

6,1700000

Preço
18,61

14,78

0,67

372,79

642,86

11,87

Total:

Total:

Total
1.314,0800

1.043,6400

2.357,7200

2.391,900

2.391,9000

5,7700

128,5700

73,2300

iíalo Samuel G M :ajve$ Dantas
r- p c  A ^ c ? aI 2 ^ fraes!rutura
CREA/CE 344559 R N P 061887931-5 

Portaria 0 l07 nn7» n? i_ r_o

. ; u vYelton P.
'íN G E N H E IR O  Cl 
C R E A -C E  N° 3477'

061924660-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇRATQlCE 
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

92783 ARM AÇÃO  DE LAJE DE UM A ESTRUTURA CO NVENCIONAL DE
CO NCRETO  ARM ADO  EM UM A EDIFICAÇÃO TÉR R EA OU 
SOBRADO UTILIZANDO AÇO  CA-60 DE 4,2 MM -  MONTAGEM.
AF_12/2015

94970 CO NCRETO  FCK = 20MPA, TRAÇO  1:2,7:3 (C IM ENTO / AREIA M3
M ÉDIA / BRITA 1) -  PREPARO  M ECÂNICO COM BETO NEIRA 600 L. 
AF_07/2016

96536 FABRICAÇÃO, M ONTAG EM  E DESM ONTAGEM  DE FÔ RM A PARA M2
V IG A BALDRAME, EM M ADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

97735 PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VO LUM E DE CO NCRETO M3
DE 30 A  100 LITROS, TA X A  DE AÇO  APR O XIM AD A DE 30KG/M 3. 
AF_01/2018

100475 AR G AM ASSA TRAÇO  1:3 (EM VO LUM E DE C IMENTO E AREIA M3 
M ÉDIA ÚM IDA) COM A D IÇ ÃO  DE IMPERMEABILIZANTE, PREPARO 
M ECÂNICO  COM BETO NEIRA 400 L. AF_08/2019 

101625 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARG URA MAIOR OU IGUAL M3
A  1,5 M E M ENOR QUE 2,5 M, COM CAM ADA DE AREIA,
LANÇAM ENTO MECANIZADO. AF_08/2020

35,7084000 17,33

1,3452000 343,55

2,0000000 55,67

0,4536000

2,7216000 558,31

0,5950000 125,66

618,8200

462,1400

111,3400

1.519,4900

74,7600

Total: 3.851,4000

EQUIPAM ENTOS
5678 R ETR O ESC AVAD EIR A SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, CHP 

TR AÇ ÃO  4X4, PO TÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAM BA CARREG. CAP.
MÍN. 1 M3, C AÇAM BA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL 
MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014

5679 R ETRO ESCAVADEIRA SO BRE RODAS COM CARREGADEIRA, CHI 
:  TR AÇ ÃO  4X4, PO TÊN C IA LÍQ. 88 HP, CAÇAM BA CARREG. CAP.

MÍN. 1 M3, CAÇAM BA RETRO  CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL 
MÍN. 6.674 KG, PRO FUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M -  CHI 
DIURNO. AF 06/2014

0,1293000 99,03

0,4348000 39,10

Total: 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BDI: 

V alo r Geral:

12,8000

17,0000

29,8000

8.630,82

INCLUSO

25,22%

10.807,51

C0056 - ALVENARIA DE EM BASAM ENTO DE TIJOLO FURADO, Cl ARG AM ASSA MISTA Cl CAL HIDRATADA {1:2:8) - M3

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 8,5000 20,7700 176,5450

I2543 SERVENTE H 9,2000 15,5500 143,0600

Total: 319,6050

MATERIAIS
10108 AR EIA  GROSSA M3 0,2100 74,7200 15,6912

Í0441 CAL H IDRATADA KG 30,9500 1,1000 34,0450

IÖ805 CIMENTO PORTLAND KG 30,9500 0,5600 17,3320

.12081 TIJO LO  CERÂM ICO FURADO 9X19X19CM UN 235,0000 0,6800 159,8000

Total: 226,8682

Total Simples: 546,47

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 684,29

C1611 - LASTRO DE CO NCRETO  REG ULARIZADO ESP.= 5CM - M2

t x A k J  lüiunicip 
AjioiioeRi líalo Samuel (M ç a lv e s  Dantas

S ecretária4e Infraestrutura 
CREA/CE 344559 RNP 061887931-5
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CijATOJCE

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

COMPOSICOES DE PREÇOS JNtft l i l I l i l l I l M i t e
EQUIPAM ENTOS (C HO RARIO ) Unidade Coeficiente Preço Total

Í0682 BETO N EIR A ELÉTRICA 580L (CHP) H 0,0360 22,3108 0,8032

Total: 0,8032

MAO DE OBRA
12391 PEDREIRO H 0,4000 20,7700 8,3080

I2543 SERVENTE H 1,1000 15,5500 17,1050

Total: 25,4130

MATERIAIS
10109 A R EIA  M EDIA M3 0,0332 67,5000 2,2410

10280 BR ITA M3 0,0440 76,1900 3,3524

I0805 C IMENTO PORTLAND KG 11,0000 0,5600 6,1600

Total: 11,7534

Total Simples: 37,97

Encargos Sociais: INCLUSO

V alor BDI: 25,22%

V alor Geral: 47,55

C4861 - CAIXA DE INSPEÇÃO DE TERRA C ILÍNDRICA 300x600m m  - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

I0042 AJU D AN TE DE ELETRIC ÍSTA H 1,0000 16,7700 16,7700

12312 ELETRIC ISTA H 1,0000 20,7700 20,7700

12391 PEDREIRO  H 2,0000 20,7700 41,5400

Total: 79,0800

MATERIAIS
S8524 CAIXA DE INSPEÇÃO DE TER R A CILÍNDRICA 300x600m m  UN 1,0000 22,1400 22,1400

Total: 22,1400

Total Simples: 101,22

Encargos Sociais: INCLUSO

V alo r BDI: 25,22%

V alo r Gerai: 126,75

C2035 - PREPARO E SUBSTITUIÇÃO  DE TERRA P/PLANTAÇAO - M3

MAO DE OBRA
12543

MATERIAIS
10030

10031 

10444 

I2077

SERVENTE

ADUBO  M INERAL (10-1Q-10NPK)

AD U BO  ORG ÂNICO  CURTIDO  (ESTERCO) 

CALCARIO  DO LO M iTiCO  

TE R R A  VEG ETAL

‘Ò A & L á è W if^ D E  LIMA
Secrelário Municipal de Desenvolvimento 

Agrário e Recursos Hidricos_

Unidade
H

KG

M3

KG

M3

Coeficiente
1,6960

Preço
15,5500

Total:

1,0000

0,1000

1,0000

0,9000

4,0700 

156,5600 

0,0900 

107,1400 

Total: ~ 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BDI: 

V alor Geral:

Total
26,3728

26,3728

4,0700

15,6560

0,0900

96,4260

116,2420

142,61

INCLUSO

25,22%

178,58

ítalo Samuel GdWalves Dantas
S e a e ta n o j^ ô fw a e s iru iu ra  

CREA/CE 344559 R N P 061887931-5
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PREFBTURA MÜNICIPAIÔ CRAÏO/Ct

FLS N°: - '

k ESTADO DO CEARA w COMISSÃO DCU JITAÇfcf
SÍWfWOfaro PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

I6743(A) - PORTA DE ABRIR, 0,60X1,60M, 01 FOLHA, EM PVC BRANCO, E=10MM, FIXADA COM PERFIS DE ALUMÍNIO - UN

MAO DE OBRA

I6743 PORTA EM PVC P I DIVISÓRIA (0,80X2,10)MINCLUS.
FECHADURA, DOBRADIÇA E REQUADRO (FORNECIMENTO E 
MONTAGEM)

Unidade Coeficiente Preço

H 0,5714 410,1300

Total

234,3500

Total: 234,3500

Total Simples; 234,35

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 25,22%

Valor Geral: 293,45

101910 - EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 8 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM H 0,4574000
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 0,4574000

1 4 ,3 3

1 8 ,1 3  
Total: "

6,5500

8,2900

14,8400

iNSUMOS
4350

20977

BUCHA DE NYLON, DIÂMETRO DO FURO 8 MM, COMPRIMENTO UN 
40 MM, COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA, 
FENDA SIMPLES, 4,8 X 50 MM
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PO UN
QUÍMICO SECO (PQS) DE 8 KG, CLASSE BC

2,0000000

1,0000000
0 ,4 4

2 9 8 ,0 7
Total:

Total Simples:

Encargos Sociais;

Valor BDI:

Valor Geral:

0,8800

298,0700

298,9500 

313,79 

INCLUSO 

25,22% 

392,93

C4649 - SINALIZAÇAO PARA EXTINTOR - UN

MAO DE OBRA

I0045 AJUDANTE DE PINTOR 

I2395 PINTOR

M A TER IA IS

I2084 TINTA A BASE DE EMULSÃO ACRÍLICA (PARA PISOS)

Unidade

H

H

Coeficiente

0,8000

1,5000

0,0300

Preço

16.7700

20.7700 

Total:

16,4000 

Total; 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BDI: 

Valor Geral:

Total

13,4160

31,1550

44,5710

0,4920

0,4920

45,06

INCLUSO

25,22%

56,43

nItalo Samuel Gónçalves Dantas
Setraáriólde Infraestrutura 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5
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ÊSTAUU UU LtAKA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
IMO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS

C2222 - REVESTIMENTO METÁLICO, TIPO "REYNOBOND" DUAS CHAPAS - M2

MAO DE OBRA

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO 

10121 ARMADOR/FERREIRO 

11530 MONTADOR 

11858 SERRALHEIRO

MATERIAIS

I0024 ADESIVO DE CONTATO

11821 REVESTIMENTO METÁLICO, TIPO REYNOBOND, DUAS CHAPAS

Unidade

H

H

H

H

KG

M2

Coeficiente Preço Total

3,5000 16,7700 58,6950

3,5000 20,7700 72,6950

3,5000 20,7700 72,6950

3,5000 20,7700 72,6950

Total: 276,7800

1,2500 10,4100 13,0125

1,1500 214,5000 246,6750

Total: 259,6875

Total Simples: 536,47

Encargos Sociais: INCLUSO

Valor BDI: 25,22%

Valor Geral: 671,76

c



ESTADO DO CEARÁ 
P R EFEITU R A  DO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS 
ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N 
DATA: MAIO/2021 
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 026.1 / SINAPI 02 2020

ENCARGOS SOCIAIS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - S INAPI COM DESONERAÇÃO (11/2020)

GRUPO A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS HORISTA(%) MENSALISTA(%)
A1 INSS 0 ,0 0 % 0 ,0 0 %
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1 ,0 0 % 1 .0 0 %
A4 INCRA 0 ,2 0 % 0 .2 0 %
A5 SEBRAE 0,60% 0.60%
A 6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3,00%
A 8 FGTS 8 ,0 0 % 8 ,0 0 %
A9 SECONCI 0 ,0 0 % 0 ,0 0 %
A TOTAL DO GRUPO A 16,80% 16,80%

GRUPO B ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS HORISTA(%) MENSALISTA(%)
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,84% 0 ,0 0 %

B2 FERIADOS 3,71% 0 ,0 0 %

B3 AUXÍLIO - ENFERMIDADE 0,87% 0,67%

B4 13° SALÁRIO 10,80% 8,33%

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,06%

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 0,56%

B7 DIAS DE CHUVAS 1,55% 0 ,0 0 %

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0 ,1 1 % 0,08%

B9 FÉRIAS GOZADAS 8,71% 6,73%

B9 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0.03%

B TOTAL DO GRUPO B 44,41% 16,46%

GRUPO C ENCARGOS SOCIAIS INDENIZATÓRIOS HORISTA(%) MENSALISTA(%)

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13% 0 ,1 0 %

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,85% 3,75%

C4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,90% 3,01%

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,45% 0,35%

C TOTAL GRUPO C 14,73% 11,38%

3RUPO D INCIDÊNCIAS CUMULATIVAS HORISTA(%) MENSALISTA(%)

D1 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,46% 2,77%

D2
REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO IDENIZADO

0,45% 0,35%

D TOTAL DO GRUPO D 7,91% 3,12%

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS (A + B + C + D) |_________ 83,85%|____________47,76% j

Cice'O.W'itOM P Vifsras..-.
Cfí * . r *.
HhP y-, ■ '«,
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PREFEITURA MUNICIPAL De CRAIOiCE 
FUS N°: .

OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO DE FRUTAS 
ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N 
DATA: MAIO/2021 
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 027.1 / SINAPI 02 2020

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ENCARGOS SOCIAIS DA CONSTRUÇÃO CIVIL - SEINFRA 27.1 COM DESONERAÇAO

GRUPO A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS HORISTA(%) MENSALISTA(%)
A1 INSS 0 ,0 0 % 0 .0 0 %
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1 ,0 0 % 1 ,0 0 %
A4 INCRA 0 ,2 0 % 0 .2 0 %
A5 SEBRAE 0,60% 0.60%
A 6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00% 3.00%
A 8 FGTS 8 ,0 0 % 8 .0 0 %
A9 SECONCI 0 ,0 0 % 0 ,0 0 %
A TOTAL DO GRUPO A 16,80% 16,80%

GRUPO B ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS HORISTA(%) MENSALISTA(%)
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,85% 0 ,0 0 %
B2 FERIADOS 3,71% 0 ,0 0 %)
B3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0.90% 0.69%
34 13° SALARIO 10,83% 8,33%
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,06%
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 0,56%
37 DIAS DE CHUVAS 1,55% 0 ,0 0 %
B8 AUXÍLiO ACIDENTE DE TRABALHO 0 ,11% 0,09%

B9 FÉRIAS GOZADAS 9,20% 7,08%

B9 SALARIO MATERNIDADE 0,03% 0,03%

6 TOTAL DO GRUPO B 44,97% 16,84%

GRUPO C ENCARGOS SOCIAIS INDENIZATÓRIOS HORISTA(%) MENSAL1STA(%)

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13% 0 ,1 0%.

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 4,37% 3,36%

C4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 4.76% 3,67%

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,47% 0,36%

C TOTAL GRUPO C 15,29% 11,77%

GRUPO D INCIDÊNCIAS CUMULATIVAS HORISTA(%) MENSALISTA(%)

D1 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,55% 2,83%

D2 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO 
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO IDENIZADO

0,47% 0.36%

D TOTAL DO GRUPO D 8,02% 3,19%

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS (A + B + C + D)| 85,08%) 48,60%l

C A R L O S  F f t . p i é Ô g < I M A
Secretário  M u n id p S  da Desenvolv im ento

C ic e r o  W e l t e n  P. V ie i r a
ENGENHEIROlfläVIt 
CREA-CE N°
RNP: 06192

o



PREFEITURA MUNICIPAL D£ CRATO/CE

F L S N V ^ i L .

BDI

.. . PREFUiTUÍLA DO

CRATO
OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE BENEFICIAMENTO INTEGRADO 

□ E FRUTAS 24/05/2021 BDI: 16,12%

ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N FONTE VERSÃO HORA MÊS REF.

CONTRATO: SEINFRA 27.1 DES. 114.23% 72,08 mar/21
RESPONSÁVE 
L TÉCNICO: CÍCERO W ELTO N PINTO VIEIRA SINAPI 02/2021 DES. 112.76% 71,07% fev/21

COMPOSIÇÃO DE BDI - MATERIAIS

COD DESCRIÇÃO %
DESPESAS INDIRETAS

AC ADMINIST.RAÇAO CENTRAL 3,00
DF D E S P E S A S  FIN A N C E IR A S 0,59
R RISCOS 0,97

BENEFICIO
S + G GARANTIA/SEGUROS 0,80

L LUCRO 6.16

i IMPOSTOS
PIS 0.65
COFINS 3,00
ISS (50% de base de cálculo com uma alíquota de 5%)
CP RB (4,5% , Apenas quando liver desoneração INSS) -

TOTAL DOS IMPOSTOS 3,65

I . BDI = 1 16,12%]

FORMULA PARA CÁLCULO DO BDI

((1+AC+R+SG)'(1+DF)'(1+L)/(1-(C+P+iS+CP))-1)

PARCELA DO B.D.I - Construção de Edifícios 1 Quartil Médio 3 Quartil
Administração Central 3,00% 4.00% 5,50%
Seguro e Garantia 0,80% 0.80% 1,00%
Risco 0.97% 1,27% 1,27%
Lucro 6,16% 7,40% 8,96%
P!S, COFINS e ISSQN Conforme legislação especifica

VALORES DE B.D.I POR TIPO DE OBRA
TIPO DE OBRA 1 Quartil Médio 3 Quartil

Construção de Edifícios 20,34% 22,12% 25,00%
Construção de Rodovias e Ferrovias 19,60% 20,97% 24,23%
Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e 
Construções Correlatadas 20,76% 24,18% 26,44%

Construção e Manutenção de Estações e Redes de Distribuição de Energia 
Elétrica 24,00% 25,84% 27,86%

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80% 27,48% 30,95%
Forcenimento de Materiais e Equipamentos 11,10% 14,02% 16,80%

- i c e r o  W e l t c á p  Vieira 
E N G EN H E IF ffl/IlV IL  
CREA-CE N H 47774 
RNP: 0619^660-0

CiceioWr.tan P Vtetfa

s e a e ia n o  M unicipal de Desenvolv im ento 
Agrário e Recursos Hídricos



PREFEITURA NUWAIDE CRMOfCE 
FUS Na: -
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MlCTBITlIRA ÖO

Í§l CRATO

BDI
OBRA: CONSTRUÇÃO DE CENTRO INTEGRADO DE BENEFICIAMENTO DE ___

FRUTAS 18/05/2021 BDI: 25,22%

ENDEREÇO DA OBRA: RUA MANOEL SOARES DA SILVA S/N FONTE VERSÃO HORA MÊS REF

CONTRATO: SEINFRA 27.1 DES. 114,23% 72,08 mar/21 

SINAPI 02/2021 DES. 112,76% 71,07% fev/21
RESPONSAVE 
L TÉCNICO: CÍCERO WELTON PINTO VIEIRA

I COMPOSIÇÃO DE BDI

COD DESCRIÇÃO %
i

AC ADMINISTRAÇAO CENTRAL 3.00
DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,59
R RISCOS 0.97

BENEFÍCIO R-
S + G GARANTIA/SEGUROS 0,80

L LUCRO 6,16

----------------- — -------- « -------------------- — ■ ■ .... P T 4
IPIS 0,65
COFINS 3,00

jlSS (50% de base de cálculo com uma alíquota de 5%) 2,50
|CPR3 ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração (NSS) 4,50

TOTAL DOS IMPOSTOS 10,65

r ~  I -  I -  —  m  1  "  ■ — ' M ..-  ■ ------------—

FÓRMULA PARA CÁLCULO DO BDI

((1 +AC+R+SG)*(1+DF)*(1+L)Í(1 -(C+P+IS+CP))-1)

PARCELA DO B.D.I - Construção de Edifícios 1 Quartil Médio 3 Quartil
Administração Central 3,00% 4,00% 5,50%
Seguro e Garantia 0,80% 0,80% 1,00%
Risco 0,97% 1,27% 1,27%
Despesas Financeiras 0.59% 1,23% 1,39%
Lucro 6,16% 7,40% 8,96%
PIS, COFINS e ISSQN Conforme legislação específica

VALORES DE B.D.I POR TIPO DE OBRA
TIPO DE OBRA 1 Quartil Médio 3 Quartil

Construção de Edifícios 20,34% 22,12% 25,00%
Construção de Rodovias e Ferrovias 19,60% 20,97% 24,23%
Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e 
Constai ções Correlatadas 20,76% 24,18% 26,44%

Construção e Manutenção de Estações e Redes de Distribuição de Energia 
Elétrica 24,00% 25,84% 27,86%

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80% 27,48% 30,95%
Forcenimento de Materiais e Equipamentos 11,10% 14,02% 16,80%

-ícero W e ltA p . Vieira
E N G E N H E Ä 'C IV IL  
CREA-CEN 0 347774 
RNP: 061824660-0
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S EC R ETAR IA  DE M E IO  A M B IE N T E  E 
D E S E N V O LV IM E N TO  T E R R IT O R IA L

P R E F E IT U R A  DO

CRATO
fflffBTülW iTOlj)£CRATpjCE

FLS N°:

LICENÇA SIMPLIFICADA

LS

PROCESSO NB VALIDADE:

202105201025 28. M A IO . 2022
Secretaria de M eio A m biente  e Desenvolvim ento Territo ria l -  SEMADT, com base na Legislação Am bienta l e 
demais normas pertinentes, e tendo  em vista o contido  no expediente pro toco lado, expede a presente
LICENÇA SIMPLIFICADA (LS) à:

1. RAZÃO SOCIAL/NOME 2. CNPJ/CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 07.587.975/0001-07

(SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA)
3. ENDEREÇO

LARGO JÚLIO SARAIVA, S/N - CENTRO -  CRATO/CE

4. MUNICÍPIO 5. CEP

CRATO/CE 63.100-347

6. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

LICENÇA SIMPLIFICADA PARA UNIDADE DE BENEFICIAMENTO DE FRUTAS COM PROJETO DE ÁREA 

CONSTRUÍDA DE 308M 2, A SER INSTALADA NA RUA MANOEL SOARES DA SILVA, S/N, BAIRRO SÃO JOSÉ,

CRATO/CE.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
7. EXIGÊNCIAS:

■ Apresentar dentro de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta licença:

- Afixação no local do em preend im ento  placa indicativa do licenciam ento am bienta l, no prazo, 

con fo rm e m odelo  fo rnec ido  pela SEMADT;

- Publicar o receb im ento  desta licença, conform e m odelo disponib ilizado pela SEMADT;

■ Seguir as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT NBR;

■ Seguir as Normas fo rnecendo e exigindo o uso e fe tivo  e perm anente dos EPI's -  Equipam entos de 

Proteção Individual;

■ Realizar a sinalização da obra de acordo com as Normas pertinentes;

■ Acond ic ionar e destinar adequadam ente, os resíduos de construção civil, resultantes da obra;

■ A do ta r todas as medidas preventivas para ev ita r qua lquer tip o  de poluição ao m eio am biente;

■ C um prir rigorosam ente a legislação vigente no âm b ito  Federal, Estadual e M unicipa l;

■ Fica c iente que poderá responder civil, penal e adm in is tra tivam ente  por danos causados à vida, à 

saúde e ao meio am biente  e pelo uso inadequado da presente licença am bienta l;

* Quando da conclusão das obras e func ionam ento  do equ ipam ento  social, a Secretaria responsável

deverá o b te r o Habite-se e o Certificado de C onform idade do Corpo de Bom beiros; v —/

■ Q ualquer alteração que se faça necessária no p ro je to  apresentado deverá ser subm etida à prévia 

análise da Secretaria de M eio A m biente  e Desenvolvim ento T e rrito ria l -  SEMADT;

■ Solic itar a renovação da presente licença até 090 (noventa) dias, antes do seu vencim ento , caso não 

haja conclusão da obra den tro  do prazo de validade da presente licença.

Quando do requerim ento da Licença de Operação, deverá apresentar:

■ Certificado de C onform idade, expedido pelo Corpo de Bombeiros M ilita r ; QonçaWes Danlfc

■ Alvará da Vigilância Sanitária; de Infraestrutura
V U Í ‘V decretam rnP05188793^

■ Alvará de LocaÜzação e Funcionam ento._________ VV________________ CR£Â Jl, Í l n 7no7i202vGP__________  ÊgjSaSaj

CARLOS f t W ã ip E  LIMA licenciamentoambiental@crato.ce.eov
Secretario M u n - ^ ^ ^ ^ ^ w v o l v í m e n t o  p ro c e s s o  n? 20 2 10 5 20 10 25  -  l s  n s  005/20

SECRETARIA M U NIC IPAL D£ M EIO A M BIEN TE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL Pagmal
Rua Bárbara ee Alencar, 567 -  C entro -  CEP: 63.100-345 -  Èrato, Ceará, B ras il 

Telefone: + 55 (88) 3521-0051 i £ -m a&  9abjnem am bssnte@ cratD.ce.g0v .b r! A tend im en to :8h às !7h I www.crato.cs.gDV.br

mailto:licenciamentoambiental@crato.ce.eov
mailto:9abjnemambssnte@cratD.ce.g0v.br
http://www.crato.cs.gDV.br


PREFQTURA MUNICIPAL DE CRAÍO/CE
FLS N°:

S ECR ETARIA  DE M E IO  A M B IE N T E  Ê í w  i Í Í Í a  ---------------~~7.

D ESE N V O LV IM E N T O  T E R R IT O R IA L  J f l j j g  C R A T O  r cÕ M Ii i Io B f Ü c ^

P R E F E IT U R A  DO

8. PARECER TÉCNICO n? 28050948003131.
9. OBSERVAÇÕES

S A concessão da presente licença não impedirá que a SEMADT venha exigir a adoção de medidas 

corretivas, desde que necessárias de acordo com a legislação de controle vigente; 

s  O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá m odificar os condicionantes e 

as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorrer:

I - violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

II - omissão ou fa lsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença;

III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde;

S A licença expedida perderá a validade se violadas quaisquer das condições estabelecidas;

S  Expede-se a presente licença, sem prejuízo de demais licenças, autorizações e alvarás legalmente 

exigíveis.
10. LOCAL/DATA EMISSÃO 

Crato/CE, 28 de maio de 2021.

I f

Stephenson Ramalho de Lacerda
SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL

PORTARIA Nü 0401008/2021 -G P  ______________________

c a r l o s !
Secretário

Agrário e
DE LIMA

íenvoii/imenso
niorws

Ifalo SaíTfüèÇSonçaives '  
SecretárJídé Infraestrutura 

CREA/CE344565 RNP 06188793 t.a
Portaní0107007/202i-OH

SECRETARIA M UNICIPAL DE MEIO AM BIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL
Sua Bárbara es Alencar. 567 - Centro - CEP: 63.100-345 - Õrato. Ceará. Brasil

Teíetone- 55 BS) 3521-005! I t-mail: gab.n^ioambiSRtetãterat&.ce.gov.br I Atendimento: 8h às Tin I www.crato.ce.gov.b

!!Cftr.c!2mcntpambiental<S)crato.ce.Hov 
Processo nv 202105201025 -  LS N- 005 /20  

Página;

http://www.crato.ce.gov.br


SECRETARIA D£ 
INFRAESTRUTURA í

PREFEITURA M »  ÛECRA1 É
FLS Nú: ..

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

De acordo com recomendação do Antigo Ministério das Cidades, atual Ministério do 
Desenvolvimento Regional, os contratos firmados a partir de 2018 serão pagos por eventos, 
seguindo o cronograma pré-estabelecido no início do contrato. Um evento é um Macrosserviço 
composto por serviços menores. Por exemplo, o Macrosserviço Serviços Preliminares é 
composto da execução da Placa de Obra, Raspagem e Limpeza do Terreno, Demolições, etc.

Para o contrato em questão considerou-se que os eventos são:

• Administração Local;
• Serviços Preliminares
• Movimento de Terra e Contenções;
• Estrutura;
• Paredes e Painéis;
• Revestimento e Pintura;
• Portas;
• Cobertura;
• Instalações Prediais;
• Pisos e Forros;
• Louças e Metais;
• Paisagismo;
• Diversos.

O pagamento mensal está condicionado a execução de todos os serviços pre
determinados para os eventos previstos (Conforme Cronograma em anexo) no mês de referência, 
por exemplo: no Mês 01 devem ser feitos todos os serviços relativos ao Evento dos Serviços 
Preliminares, Movimento de Terra e Contenções, as frente de obra Estrutura 01, Inst. Elétrica 01, 
Agua Fria 01 e Inst. Sanitárias, caso não seja possível executar ao menos um dos serviços 
relacionados não poderá ser realizado o pagamento do mês.

? tÀ È tr 
’iwenhe

Cícero Ijmtfvn Pinto Vieira 
Engenheiro Civil

ítalo Samuel Gphçalves Dantas 
Secretário Municipal de Infraestrutura

O
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SECRETARIA MUNICIPAL Q£ INFRAESTRUTURA



í

M  PLE - Planilha de Levantamento de Eventos . I Grau de Sigilo j
f j p m m .  Cronôgrama | #PUBUCO |

>PERAÇÃO
68305-44. Nò SICONV Ig IOOV 

£98406 - lJuazeiro do Norte-
GESTOR
MDRTÜ

PROGRAMA IaÇAOJ MODALIDADE
D'EàËNVÔLVtMENTQ REGIONAL. TERRlTQRfALfcÔNSTRÛCÂO DE UNIDADE DE BENEFICIA MENTO INTEGRADO

DATA ASSINATURA

3PQNENÎE/TOMADOR 
SRBï,fe)RA MUNICIPAL D 0  GRATO

município y UF
CRATO/GE

UOCALiDADE ! ENDEREÇO 
R i ia Kéoruvrt 2oar.eE sac. José

| OBJETO
IAPÕIO À PROJET.OS.DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LOCAL INTEGRADO;..

-TEF EMPRESA EXECUTORA CNPJ OBJETO 0 0  CTKF INtCIO OA OBRA
Q1/08/2021

A d m in is t r a ç ã o  L o c u l fren los dô obra

Parcela j
155.147.53

51.53%
A cum ulado j

[Serviços Preliminares 
Movirneitto da Torra e Coniençoi

■ ' —
......í '  '

-----
'

. . . . . . i
r - "'i’iY' • j „0

■' &íW
. ~ r -

' '
1 jEsliutuMi , .1. 2; 3 r;'y'- b  S-

1 j Paredes e Painéis 2 3 : I ■ • » ■: •- -X ■ - j . ; ? ?;£v* *■
. Iftevastimanlos'« Piníura ... t-H* %X* 5 6 : . \ j . to *

[Portas 4
% d 1 m

: [Cobertura ; ■ ' 3 ’f z -1:- h *
* Inslsdaçófis Pradjaís 1 1 1 5 4
3 (pisos oForros 4  5 • Ã r
1 R-Ouças e Malais *%v 6
Z IPaisagiçmo y K t ' . â „ ... L 6 ■ 7 • 1 . : 1
i [ ■ .'ÎI306 2 - —r_ 'Ï%*L ■I ■ L .... ..J . ...[ ' | 6  i 1_1 : ...J .. j .. b .-t-V y1 L j . i ' i i j
, ^ C rn n o r r f lm a  ■ ~ \ ' Mes 01 MaiBffigHaæaaata .......... >

....9,00%__
58,521.29
100t00%

591 586.30 j 650,107,59

\TO/CE, 29 da jünho de 2021
iloÒola

M
Responsável /écnico; CíceroWelton P. VÍéh 

GR8A/CAO: 347774 
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Italo Samuel Gonç^tes Dantas
Secretário òe Infraestrutura 

C R E W C E  344559 J W H  061887931-5 

Portaria 0107007/2021-G P
Q
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PLANTA DO PAV  TÉRREO
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Cicero W dP h  P. Vieira
ENGENH tIRO  CIVIL 
CREA-CIt N° 347774 
RNP: 06s924660-0
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Italo Samuel G o ip lv e s  Dantas
Secretário de Infraestrutura 

CREAICE 344&5TftNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP
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Italo Samuel Gaciçalves Dantas
Secretário dejffipestrutura 
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« P P
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART r n c *  f '  C  

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 « V* E.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

1. Responsável Técnico

ART OBRA / SERVIÇO  
N °CE20210792033

INICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATQ/CE 
FLS N°: C-DU ,

CICERO WELTON PINTO VIEIRA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

_____ 2. Dados do Contrato ____________

RNP: 0619246500 

Registro: 347774CE

CQMIMÀO DE UCITAÇAO

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

RUA RUA LARGO JÚLIO SARAIVA

Complemento:

Cidade: CRATO
Bairro: CENTRO 

UF: CE

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07

N°: S/N

CEP: 63100000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 3.423,33 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

_____ 3. Dados da Obra/Serviço _____________________________________________________________

RUA MANOEL SOARES DA SILVA

Complemento:

Cidade: CRATO

Data de Início: 20/04/2021

Finalidade: Rural

N°: S/N

Bairro: SÃO JOSÉ
UF: CE CEP: 63133195

Previsão de término: 30/05/2021 Coordenadas Geográficas: -7.223463, -39.364508

Código: Não Especificado

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07

4. Atividade Técnica

CONSTRUÇÃO CIViL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE

15 - Elaboração 

80 - Projeto 
ALVENARIA

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >#2.1.1- 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA 
DE ÁGUA POTÁVEL
80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.2 - DE SISTEMA 
DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE 
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#1.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#1.4.2 - DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

35 - Elaboração de orçamento >  CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E 
COMERCIAIS

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

Quantidade Unidade

308,00 m2

308,00 m2

308,00 m2

308,00 m2

308,00 m2

308,00 m2

308,00 m2

308,00 m2

308,00 m2

308,00 m2

308,00 m2

308,00 m2

5. Observações
ART de Elaboração de Projetos e Orçamento da obra de Construção de Unidade de Beneficiamento de Frutas, no município de Crato/CE.

6. Declarações
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004.

_____ 7. Entidade de Classe
NENHUMA - NÃO OPTANTE

A autenticidade desta ART

Agrário

Ítalo Samuelfençâlves Dantas
S e c r e ta n o iie  In fraestru tura  

CREA/CE3446f9 RNP 061887931-5 

P o rta ria  0107007/2021-^P 
itac.com.br/pufalico/, com a chave: 2Y63x 

às 08:25:36 por: , ip: 186.249.83.159
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COMIMAP o r
ART OBRA / SERVIÇO 

N° CE20210792033

INICIAL

S. Assinaturas P.'etCO Íl\\ííunt̂ f^h \hI ( > Cr a
Declaro serem  verdadeiras as informações acima 

, ___  de _______ de

Locai

9. Informações

data

'Ç iCERO WELTON PINTO VIEIRA - CTF: 069.836.883-50

M
PREFEITURA M U r ^ ^ p Õ ^ g P R [Ç lN Ç a r  <$^075/0001-07

Portaria 0107007/2021-GP

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$88,78 Registrada em: 21/05/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8214702834

, í(<

CARLOS FREIRES DE UMA
Secreiário Municipal de Desenvolvimento 

Agrário e Recursos Hidncos

A autenticidade desta ART pode ser verificada em; https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2Y63x
Impresso em: 13/07/2021 às 08:25:36 por: , ip: 186.249.83.159

https://crea-ce.sitac.com.br/pubiico/
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PROCURADORIA 

GERAL DO M U N IC ÍP IO  

S E TO R  DE LICITAÇÕES

ANEXO II 
P r o p o s t a  P a d r o n iz a d a  

P r o p o s t a  de P r e ç o s

A Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.

O Licitante CNPJ N . ° por
seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei 
n.° 8.666/93 e suas alterações e as condições da TOMADA DE PREÇOS N. °

Que, até a presente data não existe fato que invalide o seu Certificado 
de Registro Cadastral - CRC, ora apresentado para fins de habilitação;
Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N. ° 8.666/93), não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos;
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 
licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender as 
exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços 
especificados no anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente 
licitação.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS _________________________________ _

VALOR GLOBAL R$ :__________ (......................... ) .
Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: ________________
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

P R O CUR ADORIA GERAL QO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Árraes Largo Júlio Saraiva, S/N -  Centro -  CEP: 63.100-347 -  Cr ato. Ceará, Brasil

Telefona*. + 55 (88) 3521-96001 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


jr' PROCURADORIA 
GERAL 0 0  M U N ICÍPIO

SETOR DE LICITAÇÕES

Y í í í f  PREFEITURA DOlüíCR ATO
ANEXO III 

M o d e lo  de C a r t a  de F i a n ç a  B a n c á r i a  

CARTA DE FIANÇA

1. FIADOR
Banco ....... . com sede na cidade de ........ . Estado ....... .
Endereço ........  n.° ....... , inscrito no CNPJ sob o n. °
.................. neste ato representado na forma de seu Estatuto
Social, doravante designado Banco...............

2. BENEFICIÁRIO
GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO - doravante assim designado.

3. AFIANÇADA
Empresa ...................... na Cidade de
................f Estado de ........ ....... Endereço
.................n. °.......... inscrita no CNPJ n.°
doravante assim designada.

O Banco ...........................................................
declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a 
AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$
............................ . pelo cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias, referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA TOMADA 
DE PREÇOS N.° __________________ .

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem 
previsto no artigo 827, "caput", combinado com o artigo 828, I, ambos do 
Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar de __________ .

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela
AFIANÇADA, o Banco.... efetuará o pagamento das importâncias que forem
devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIÁRIA,
remetida ao órgão responsável do Banco ..... . localizado no Endereço
...... , onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se
durante esse período o Banco .....  não tiver recebido da BENEFICIÁRIA
Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, 
de produzir qualquer efeito.

O Banco .....  declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de
acordo com as normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social e 
que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da
cidade de _____________________  ou do local onde tiver sido expedida esta
carta, a critério do autor da demanda judicial.

P R O CUR ADORIA GERAL DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo iúlío Saraiva, S/N -  Centro -  CEP: 63.100-34? -  Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 352T-96001 www.crato.cagov.br

http://www.crato.cagov.br
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SETOR D£ UCITACÕeS f CRATO
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.

...................... , ....  de ..................... de

Banco .....
TESTEMUNHAS
1 . ____________________________  2 . __
Nome : Nome :
CPF: CPF:

PROCURADOR IA GERAL DO M U N ICÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N -  Centro -  CEP: 63.100-347 -  Crato, Ceará, Brasil

Tetefonei + 55 (88) 3521-96001 www.crato.ee.gov.br

http://www.crato.ee.gov.br
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GERAL 00 MÜNÍCÍPfO

S ETOR DE LICITAÇÕES

A ,
, PREFIITURA d oü  CRATO

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O 
MUNICÍPIO DE CRATO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob n. ° 07.587.975/0001-07, com sede no Largo Júlio Saraiva, S/N° - Crato
- Ceará, CEP. 63100-347, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE __________  DO
MUNICÍPIO DE CRATO, neste ato representada por seu Secretário (a), Sr(a).
_____________________________, inscrito no CPF N°__________  na forma da
Lei, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita 
no CNPJ sob o n.° XXXXXXXXXX e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XX, bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, Estado, 
neste ato representada por (representante legal), inscrito no CPF sob o 
n.° XXX.XXX.XXX-XX, tendo como responsável técnico (nome do responsável 
técnico), inscrito no CREA-CE sob o n° XXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas
alterações, a TOMADA DE PREÇOS n° ____________ , e seus anexos,
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O objeto da presente avença é a _____________________, em execução
indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, na conformidade do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° _________  e
anexos e proposta da Contratada, partes integrantes deste instrumento 
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1 - O valor global da presente avença é de R$ ____ (____) , a ser pago
em conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, 
segundo as medições atestadas pelo contratante, considerando as 
disposições do Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificação 
contratual na forma da lei.
3.1.1 - Observar os critérios de medição constante no Anexo I do Edital.
3.2 - A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, as Certidões de quitação 
das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND 
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do 
empregador e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na 
execução do objeto deste instrumento; .
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na 
alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
D) PROVA DE REGISTRO DO CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) ATRAVÉS DE 
COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) CORRESPONDENTE

PROCUR ADORIA GERAL DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N -  Centro -  CEP: 63.1Q0-34? -  Crato, Ceará, Brasil

Telefona: + 55 (88) 3521-96001 www.crato.c8.gov.ijr

http://www.crato.c8.gov.ijr
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«  « r  r  PREF1ITURA DO

ml CRATO
E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM INDICAÇÃO DO NÚMERO 
DO CONTRATO (ATÉ 05(CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS ASSINATURA DO CONTRATO).
3.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e 
Recursos Hídricos do Município de Crato/CE.
3.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no 
valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
3.5.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

r
1 I - I

R=VÍ
I o

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
3.6 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8 . 6 6 6 / 93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
4.2 -O Prazo de execução dos serviços/obra será de __ (____) meses,
contados da data do início da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste contrato.
4.3 - O Prazo de vigência do contrato será de __ (____) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre 
as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações 
posteriores.
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos 
serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio
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econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no 
§ Io do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um 
relatório circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado 
às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela 
contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte
dotação orçamentária da SECRETARIA MUNICIPAL DE __________ , com recursos
previstos na seguinte classificação: Atividade _________  - Classificação
Econômica _______.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES
6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada:
6.2 - A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento 
convocatório e neste instrumento, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS N°
__________  e na proposta adjudicada, partes integrantes deste instrumento
independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos 
locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive 
licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência 
da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários na forma estabelecida no artigo 65, § Io da Lei 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio 
ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no 
D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público 
e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou 
omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho é 
qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima 
ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) REGISTRAR O CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) , NA FORMA DA LEI, E 
APRESENTAR O COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA)
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CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A 
ASSINATURA DO REFERIDO CONTRATO PERANTE A CONTRATANTE, SOB PENA DE DECAIR
O DIREITO DA CONTRATAÇÃO.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem 
ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando 
excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA 
com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
6.3 - É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o 
recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários 
à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir 
da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho 
e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências 
extraordinárias;
6.4 - No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e 
exigências especificadas no Edital, neste contrato, no PROJETO BÁSICO e 
Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, 
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6.5 - A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários os serviços, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, 
forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS
7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
requerimento ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a 
critério da contratante pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7 . 3 - 0  termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e 
assinado pelo responsável pelo recebimento.
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b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as 
razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão 
ser superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá 
designar uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os 
serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7 . 6 - 0  TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta 
a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil 
Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 
garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se 
em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, 
introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e 
especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este 
será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
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9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem
prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de __________  do
Município de Crato/CE;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração- Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato/CE para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos.
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unílateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato/CE.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE .
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
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10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de 
Crato/CE .
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão ser 
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão também ser aplicadas 
às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados 
com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato/CE pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada ê que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de __________  de Crato/CE .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 - A ínexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
com as consequências contratuais, previstas no instrumento convocatório e 
as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato 
ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial 
ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 
da Lei 8.666/93.
11.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 
pela Administração.
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12.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do 
serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e deste 
contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas 
as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, por 
profissional previamente designado pelo Contratante, que comunicará suas 
atribuições.
12.11 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - O foro da Comarca de Crato, Estado do Ceará, é o competente para 
dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao 
disposto no § 2° do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada 
e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05(cinco) 
vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos.

CRATO/CE, ____ de ______________  de ___.

Inscrito no representante da Secretaria
Municipal de conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

MUNICÍPIO DE CRATO 
CNPJ N° 07.587.975/0001-07 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N°

CPF:

REPRESENTANTE LEGAL 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF N° ___
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1._
CPF:
2 ._
CPF:

P R O CUR ADORIA GERAL DO M U N IC ÍP IO
Patáclo Alexandre Arraes Largo Jútío Saraiva, S/N -  Centro -  CEP: 63.180-347 -  Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-96001 www.cratace.0OV.br
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Item 1. Modelo de Procuração

ANEXO V

PROCURAÇAO
OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO» neste ato
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.
« < N O M E » > , qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF)

OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO» qualificação (nacionalidade, estado 
civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Município de Crato/CE, na sessão de TOMADA DE
PREÇO N° ____________ , podendo o mesmo, assinar propostas de preços,
atas, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular 
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de 
que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

< < < OUTORGANTE > > >
Item 2. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 
8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim, 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrência^ 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei.

<<<DATA>>>
<<<DECLARANTE>>>

PROCURADOR IA GERAL DO M U N IC ÍP IO
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Item 3. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO
(nome/ razão
social) ____________________________________________________ , inscrita no
CNPJ N° _________________________, por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr(a)
_______________________________________________, portador(a) da Carteira de
Identidade
n° _______________________e CPF n° ________________________, DECLARA,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser
_______(microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§ 4°, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previsto no § 4°, do art. 3°, da Lei 
complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

ITEM 4-Modelo de Declaração
DECLARAÇÃO

A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ sob n” _______ , sediada
na _____________________________, neste ato representado por
_________________ , inscrito no CPF sob n° __________________. Declara,
para os devidos fins que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim 
consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a Administração 
Pública Municipal de Crato-CE.

./__________ /2 0

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

P R O CUR ADORIA GERAL DO M U N IC ÍP IO
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ITEM 5-Modelo de Declaração

DECLARAÇAO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

ART 9 o DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9°- Não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra 
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

Eu, _____________________________, portador de Cédula de Identidade n°
_______, CPF n° ______________ , declaro para fins de direito, junto ao
Município de Crato-CE, que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou
Proprietário (s) da Empresa:________________________ , possuem Vínculo
Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art. 9 ° , INCISO III, que veta a 
participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta 
efeitos ao que se destina.

______/__________ /2 0__

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF N°
CARIMBO

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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